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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: ht>i)s://w\v\v.nc(Ireiras.nit>.t!ov.hr/

Processo Adminisiralivo n° 0804001/2021

Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2021
Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e
adequação do posto de saúde senhor José Carlos no povoado Pacas e Unidade Básica de
Saúde do povoado Pau D'arco no município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

A. F .SATURNINO

CNPJ: 02.646.110/0001-50

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrcíras/MA

E-mail cpi@pcdrciras.nia.gov.br
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APOLICEDIGITAL
SEGUROS

Nossas apólicos são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Coda. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br] ou da Junto Seguros
Ountose9uros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar. 1440 - Centro -
Curitiba ■ PR

Data de Emissão: 18/05/2021

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0275666

Proposta: 2974005

Controle Interno (Código Controle): 175165226

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0275655.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49 AVENIDA ZECA BRANC0134 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

DADOS DO TOMADOR; A F SATURNINO EPP

CNPJ: 02.646.110/0001-50 - R 04 20 QD 04 - PEDREIRAS • MA

DADOS DA CORRETORA

000002,0.203293-3 ARAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletNkilco digttalmente as^do por

icp /

*  OusUvo Henridi

í/n

• Z:;!»Ro<iueJr.4cH.MMo

Oewntnlo •fivirlco awng^ ̂gOahwin eonformi MP it* . qgt
Imtiiviu (Mfre -UMira ii.Cnmi Pübksi ãtttliein • ICP* B>ivl «(;■: ^nuümiiivt} OmiavaHcvich d* Siri* do Cnilicôdo: Í73FKnC*2S7S79 d* Holonda Mota N* di S«n« de

A/l. t' 'Fica fluida a Infei. Eitiuiu/B ds Owh PtiOlcu S/i&leira .(CP -S/aiil, pgia gswlir 4 ajltf ildw«, a lntei;niiaai« a inildadeturdica de dcconigntDC emísirna «istriniai, dH
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FRONTISPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade

Licitante

Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

RS 3.791,33
0775. GARANTIA SEGURADO ■

SETOR PÚBLICO

DeecftçSo da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato;

Modalidade e Cobertura Adicional

Licitante

Importância Segurada

RS 3.791,33

Vigência

18/05/2021

Término

19/07/2021

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante.

Adicional de Fracionamenta.

LO.F.

R$

R$

R$

190,00

0,00

0,00

Prêmio Total 190,00

Parcela

1

Vencimento

25/05/2021

N°Camé

10016200

Valor(R$]
190,00

Em (tDntfimtnio è Lil i2.74iri2inftymimM <|u« ipeUm e alIqwtH <■ O.BSK i* PlS/P«iep « <• 4% dt COFINS «cCm as piitms de M9,irg», Sedü2jdn da «uSdlKida em k(fltlafdo
fftptddca.Ofel yslarln) «âms dntríUKe). devide(B| nd cenáng desla torráluçio ito cdierture|i).Podg(m] tairm alterB(to(fes) wnr^e ledodamenis oU em ouira ovrénlçde.
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1 N° Apólice Seguro Garantia: 1(W775-0275655
e Proposta: 2974005

g Controle Interno (Código Controle): 175165226
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
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Objeto da Garantia

dentro do prazo esta
TODOS OS LOTES.

Licitação PREÇOS

)ílce, se o
)ropostas,
21 - PARA

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Ptgni2i>t16
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalldade(s) e/ou cobertura{s) adicional(ls) expressamente contratada(s). em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, Inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos,

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como muitas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes defínições:

2.1. Apólice: documento, assinado peia seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

utiliza

APOLICEDIGITAL



N® Apólice Seguro Garantia: 1W)776^3275665
Proposta; 2974005

Controle interno (Código Controle): 175165226
N® de Registro SUSEP: 05436,2021.0010.0775.0275655.000000

m SEGUROS

PeOREIRAS/MA

Proc./9>^/) V Cç)i-?n-> I
FLS. 2 ? 1 r

Rub. — 7

2.6. Endosso: Instrumento formai, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. indenização; pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimpiemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação; documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reciamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado; a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomad^or.

2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o Inadimpiemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação;

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que Identifique a
proposta por ela recepcionada, com a Indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modifícação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no Item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complem^itares l

4 d( t6
APÓLICEDIGITAL ̂



N® Apólice Seguro Garanlia: 10-0775-0275655

Proposta; 2974005

Controle Interno (Código Controle): 175165226

N® de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0275655.000000 PEDREtRAS/MA

Ptoc.()'áú<)00! /20:
FLS.

Rüò.

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. desde que a seguradora
Indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos compiementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta^ o prazo de 15 (quinze) dias previsto no Item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifestefacultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco peia seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

6.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro conllnuaré em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer á execução do contrato de contragarantla.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma d^uas

r
PtgniStft t6
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útii em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato príncipai, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato príncipai,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejpara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceltaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por melo da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescrícionaí, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de Indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo d© garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes;

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou ^

a/' ^
Pi0ia6i>t1fi
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11 - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da Indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1 o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências,

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
Indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de jures morstórios calcuisdos "pro rata temporig", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE • índice de Preços ao
Consumidor Amplo da rundeção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado Imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiverem vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçâo;

^ 0"
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações Inadimplldas peto tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extínga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este Item.

11. Perda de DIreltoe:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuítos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos tlfcitos dolosos ou por culpa grave equiparáve! ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravaçâo da rÍBco de Inadimplência do
tomador ou que possam Influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
rsBsiérêilEMflcvêft

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência d© um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:

P*g(ii84*(S APOLICEDIGITAL
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I - quando o objeto do contrato qríncípal garantido pela apólice for definitivamente realizado
msdtante t@rmo ou docisriçâo issinidi pifo sigurado ou devolução d§ apólico;

il - quando o segurado s a seguradora assim o acordarem;

(II - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

iV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por Iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de pi

ra

curto:

, no
prazo

Relaçio t ser apitcada aobra a vigência H Relaçêo a ser aplicada sobre a vigência — | —%^o>—
original para obtançáo de prazo em dIasH— original para obtenção da prazo em diaa— |—Prêmio—

e*30/3^5* •• *20%**

• «45/365*•««•«•«•■•■•■•••I •• •27H^««
• «60/365* •»«30%««
• «75/365*«••••••■•••«••••| •37%*■
> •60/365* <40*^ •
1105/965 •••»«*««••««•«• «1 • • «46%* *
• 120/966 • • «60%* *
e 135/365 ■*«*«*•«••«••■•• «l** «56%* *
> 150/365 ■««««■•«•••••■•cjêra a60%* *
»155/365 •«**«•*«••«■«••■ «I •• *50%* *
• 150/355 ••••••••••••••••! •• •70%«•

• -105/365 |«««7ã%«
•-210/366 |«««7S%«
--225/365 •f«««78%«
e«240/365 •««•»•»••••«***)**«60%*
• ^55/365 «.•.*^••43%*
•-370/365 ****••••*••«-••!•• 4S%*
*-286/355 45%*
> «300/985 **«-1--40%«
.«315/355 •|-*43%-
.«390/355 >•«•««-« •«-•*--1 ••46%-
'•346/356 |-«-96%-
• -965/955 ^..100%

13.1.2,1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., dwefá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. .
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas;

l-por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromíssórla de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;

Os prazos prescríclonais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita â análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF,

19.6. Este seguro ô contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

PigiiuilOd»l8
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CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a Indenização, até o valor da garantia flxado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudlcatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das muitas e
Indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art, 6" da Lei n'
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudlcatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação; o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudlcatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
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a) Cópia do edital de licitação; ' .l

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as muitas contratuais na forma do editai de licitação,
acompanhada doa documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização; quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no Item
4.1.1. e. após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obngações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
nnal de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais;

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações

asiequrando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previaenciarias, ae aegunaaae
social, Indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a ieglslação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito Indenltário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice é Inalienável e Irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenítários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraríedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

Ptgmisaiis
APÓLICEDIGITAL



g N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0275665
e Proposta: 2974005

K Controle interno (Código Controle): 175165226

I N» de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0275855.000000

Devolução de Documento

I Proc.
FLS.,

|Rub.

' S E O U R O S

"^ÈÕRèÍRÃs/MÃ 1

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 • inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n" 10-07754)275655

Local 0 Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:

Cargo:

Plgnit8<S8l6
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HlNtSréRlO OA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certtncamos qu« JUNTO SEGUROS S.A.. CNPJ B-t948tS7000l33. está sutonzada 9 ooerar. contarme PORTARIA 1139.
pubka<to(9) no O.O.U. de 03/13/1991. nos termos da legIsfaçSo vigente.

Ceftircamos ainda que a entidade náo se encontra, nesta data, sob regime de DireqSo Fiscal, tntervsngáo, Uquidagão
ExtrajudloBi ou Fttcaftzagáo Esoeasl. e nfto está cumonnda penaUade de suspensie imposta pela SUSEP,

Dados camplemenlares c esta certidão stuaEzada podem ser obtidos em www.siKwt.gnv.hr ou por melo de petição ã Autarquia.

Código da Certidão: CROS436_020Sa021_t7A013_241

Esta Certidão i váSda por 30 dias, ttão prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 02 de Maio de 2021.

SUSEP • Superlntendincta de Seguros Privados
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IMSTHUÇáES OePflEEHCHIMEHTÇ 0« OECLURACÀO OC FIRMA INDIVIDUAL

LEIA COM ATENÇAO ESTAS INSTRUÇÕES. AN1;ES DE INICIAR O. PREENCHIMENTO

Preencher o qJlairòvVas Iegí\cêi3. 6*rAâquír9cíuÍÃ^âò*iorn'}e{ra;d^*forma, semrasura,sendoa
primeira originar,.(Âde/ido 05 dêfT^ii serercCf^^^íf? i .ü; I " '
Ao preencher um campo, deixe um espaço em branco entre palavras ou outros elementos da informaçSo.
Preencher com apenas uma letra ou elgsrísmo cada quadrícuia demarcada oo formulário.-

Preencher o campo 02 • Atos, conforme o número correspondente ao ato que está sendo praticado..

Preencher o(s) cempols) de -í 3 a 17, de acordo com e 'Tabela de Atividades Econémicas", Instituída pela Portaria
conjunta SRF/DNRC n<> 962. de 29/12/87.
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A autantiddada desta docwntnlo poderS esr consultada em rttlp://www.jucoma.ma.gov.t>r/con$ult8_certidao stravéa do protocolo n*: 170628676
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RUA 04. QUADRA 04
$934535(MxnofHmre

PARQUE HENR QUE OLIVEIRA 65725-000

PEDREIRAS

declara, sob aspenasda lei, não estar Impedido de exerceratívidade empresária, que não possui outro registrode
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO M/UU^NHÃO:
oicioooaKto ptKJi«ui»ATo cdoiMfroevExro HsciucJiosor>«no

002 ALTêRAÇAO 021 ALTERAÇAO DE DADOS
ceoMOOMNTO BucacAomamio cMMOMEueno otsaucAosoevsno

NOUCEtlMICMUU.

A. F. SATURNINO
MdfiAGauAd In», H.M >

RUA 04. QUADRA 04
eoMvauiMTO 1 WMOiounano

PARQUE HENRIQUE OLIN^IRA
e&>

65725-000
HUMOM
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1
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10.000,00
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Dooaim

OBRAS DE ALVENARIA E REBOCO

455CL0/01

»@20040038459®#,

tr.T.rçir.:OATa CE Mei9 OMAIMQABB nutranciAM aoe ou 0£ nunoi ouniAuf
MMranv

23/07/1998 026461100/0015-0

' PARA USOEXCiarSfVO QÁdUUTA COHESCP ■ ''
DEFERIDO.

PUBLtQuOS £ ARQUrVE-SE.

-^^■TjucBmA
/ 1» • T

«JUNTA COMERCIAL DO ESTAOÕ^DÕMÃRÃNÍ
Pntocoto: íM/ooaMS-s

CARMEN LUISALUX
CHEFE 00 ESC. REQIONALOS CAXIAS

PEDREIRAS
Documemo assinado digltaimanlo por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 3O/O0'2O17, às 13:A2.
A autentiedade desle documento poderá ser consultada em hltp.7/www,jucema.ma.gov.br/consulta_cerlidao através do protocolo n®: 17[}628876
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RUA 04, QUADRA 04
■mnoremano

PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA 65725-000

PEDREIRAS

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que rtão possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO do mrrakbÂo;
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MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENÉRGIA ELÉTRICA

4531-4/03
■BiKKtiiaBaii

4521-7/01 edificações (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COI4ERC1AIS E DE SERVIÇOS)
4522-5/01 OBRAS VIÁRIAS (RODOVIAS, VIAS FÉRREAS E AEROPORTOS)
4529-2/05 perfuração E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

65725-000
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PINTURA PARA SINAL»?.ACAU E.M PLSTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS OBRAS ÜH L'RDANI?Al'AO

«W- RUAS PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
«»3ül. PREPARACAO de CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
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474KN9.
71197UI.

. f .MibXm XIM U M IlU
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xxx

CASADCKAI

MWff •«MivrrCfn*" »liUdIl
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Ccnwnhlu Parvli)

MAIUA ALICE SATURNINO

Vftkv auvny

I snsp

iíTmTnrr?luvooniui

PARQUE IIENRIQUi! OLIVEIRA 00251 l-p«ínlu

Pnlftilnii

dTChn. tob n pian da Id, Rii> Mtar inpedblu dv «ivrtvr ailridad» «mpritdria. qu« ni« pttiial vuira mt^r» dvmprviirh» a rvqHm

L NTA CORIÜRCIAL DO ESTADO DO RÍARAMIAu A JUNFA (^MEtlClAL DO

curaíiõenbSfKK-Au ix> atoCUDICO E OESCRKAO l>U ATO
|W2-ALTííKACAo
CODKiO E DESCRICaO DO EVENTO

011 • ALTEIUCAO DE OADOS lEXCETO NOME EMPRESARlALl

A,r. SpAniRNlNQ.aMB

U MiMi»lUWf

AUA4

I frr. TI JIHT: 4 V/•

UO E06SCRICA0 DO EVENTO

MR (Mhmnpmo)

OCklIUU*

I PARQUEIIHNRIQUEOUVitlRA

I  latrr.fr aTfrrurn

t\\M frnm

4221001

Alm mt*X'IwWlíd»^

T7}22<II.8I?0(IOO

II'*1ClCü^ r^TTi I*l'í] i~aTI

002531 «PoSfcims

Lrmuifi uii

I MA I BRASIL I XXX
CAPIIM

Ittunm milieait

ANDAIMES E OUTRAS FSTRUTUÍIAS TEMPORÁRIAS PERFURAI.'AO E fONSTRUCAO FlE PtXTlS DE
ACUA fOMKRClü VARIOISTA IJE MATERIAIS ÜK Ctl.NSTRLCAO EM ÜEHAL TRANSPORTE

RUDOVIARIU DU CARGA bXCE FO PRuDUTtJS PliHIGUSOS E MUDANÇAS INTERMONICIPAL

INTERESTADUAL 1! LSIERNACIONAI SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA K CEODESIA SERVIÇOS DE DESENHO TECNK.X)
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
ALUGUEL DE MAQUINAS E

Kl* TTTi

2)07'IVyB

l)M^«SWHA^Rt

31 113017

VKHilAONUtWI

01.640.IIOJU0UI-.1tl
nunu U'MKtAvreMOH

DEFERIDO. PUBUOUE.SEEAHQUIVE-SE AUTF.NTICACAO

MA 1170001273032

PARA uso C.XLXVSIVU UA iCXTA COMERCIAL ■.MCiklfuniciivritiifradDiiuiMUI biiproa FkiI

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/11/5017 11:29 808 N' 2017122360B
PROTOCOLO: 171223608 DB 26/10/2017. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO;
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OAO LUtS, 21/11/2017 ^
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InConiando aaua caapaotivoa a6dlgoa da vaclElsaglo
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ANTONIO FLORENTINO SATURNINO
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CUOIGU í UeSCKICAU OU ATU

WI - ALTERAÇAO
CUDIGU E OESCRlCAü OU ATU

COOlOO E DESCRIÇÃO 00 EVENTODICO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTEKACAO DE DADOS (EXCao NOME EMPRESARIAL)

A F.SATLRNINO-ME

LlX-lUUilUUIl'!».» Ml

RUA4

ME (MicmrnpKta)
NUUUI}

20

>ut«vi)i*ruiu

PARQUE lll-NR)0UEOLIVinRA 0D2S3l-P«««Itu

oiMtiiultlnWltiii

xxxPvdivinu

t MOKIlUt Ani M..||V<|T.>w

irvMntm mil reaii

iTi• ns)nT»•i»f af-t«T-k/

EQUIPAMENTOS PARA CUN5TKUCAÜ SEM DPERAiX» EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE LIMPEZA
NAU ESrECIFICADAS ANTERIORMENTE IRUAS. PRAÇAS)

mmu tr mm amuuim

4;3«vg)

)Sr»««Uk/V*wa<<f w

AIA

21 II 2817

1 *II*itiI*j|11*^'Irv tvi
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DEFERIDO. PUBLIQUE-SE G ARQUIVE-SE AUTENTIfAÇAO

PARAUSU EXCLUSIVU DA ILNTAÇUMBHLlAL

)>tAII1000l273<}32

* Fwt üucuMnni foi fmiu nv pvn*l Empma FMil
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FLS.___2.lXii
Rub ^==
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=7^-' FoUuíin

MUOA FILIAU ifRCKtmiimsicnaBf

XXX
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NAUCMUtCMPE

BRASILEIRA
sexo jUídlUlUEElxiMãü
Moicutino Coniu]ili9o Psreial
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MANUH. FLORENTINO SATURNINO
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:ii93S»43
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A JUNTA COMRRaAL DO ESTADO DO MARANHAO |A /ÜNTÀ COMERCIAL DO XXk
CODIOO E DESCRlCAO DO ATO CÓdIOÒ b bãâÔÜCÁO DO ATO
307 o R£e4QUA0RAMENTO DE MICROEIMPRESA COMO XXX
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VODOBVE

CNQUaOCAMIHTO
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»

PARQUE HENRiQUEOLIVEIRA | dS7254NK) 002531-Fedreliu .
up >aU raMuo luiniõhMd illuiu
|ma I BRASIL I XXX
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MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA BLBTRICA DISTRIBUIÇÃO
DE AOUA POR CAMINHÕES ATIVIDADES RBUaONADAS A ESGOTO EXCETO A
GESTÃO DE REDES COLETA DE RESÍDUOS NA0FERIC(3S0S CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA
SINALIL^AO em PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS OBRAS DE URBANIZACaO
RUASMIÍT^ CALCADAS CrONSntUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECRavnV>Í>MPARACAO DE CANTEIRO B LIMPE2A DE TERRENO MONTAOEM B
desmok;Mo»lbE>4n e

l'£f
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ItAAKSFCnIniAOlkiOlt »k>
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AtfTONJO FLORENTINO SATURNINO
NUratMUDADé

BRASILEIRA
sãira isBüZEmBip^sr
Muenlá» Comunhlo Pwctal
niHDDsiri}

MANUEL aORENTINO SATURNINO
NA»OÜ M |4iU Ot autmxM} IDOCUMUTO DE (OINIVICACAO

mO«/I96l

LHANÒPADOrOJKb

XXX

DQMKnUAMkAC

RUA 04

cauriMKrô

QDA04

3I93»943
JátumiÉi.xfc.n—<»»n»<iWa—■!

dUDOUM • lU.o.iK»

jBAlMttDmVTO
PARQUE HENRIQUE OUVGIRA

Proc.
FLS.
Rub.

pedreirasjma .

/iV.OVOO' 1202A.

^UEEUMENTO DE
EMPRESÁRIO

Foihuia

AL(|n0Ktia«e!BaiwaaKfatiÉ(*flliill

IFIAOOCIVJI.

CASADO(A)

tíSj
MARIA ALICE SATURNINO

3>|le wjKK
SESP

CfFCvlWnl

334J22,B73-72

I

637Z3-000 I 00ZS3I -PotRlras

^PwJrelFil I MA '
letlAM. tob ai |>tBai d» Itl, nto «itarlinpcdltto de mrwf illvld«de«npraiii», qu« nHo pomil outro rnhirp tfc «mpreiérto ritguer;

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO [A JUNTA COMERGAL DO XXX •
CODIGO E DESCIUÇAO DO ATO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
307.REENQUADRAMENTODEMICROEMPRESACOMO XXX

gD.oo-.p-H.c.çAoac,ev..To
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA PB PEQUENO PORTE
IfOmIi bMMISAlUlL lIRlgVAfiHAMIIUIO
A. P. SATURNINO EPP (EmjiKU de

(nqvaQIUMIIMTO

CPP(Emp»u de
Petiiwou Pune)

Paheim

VAÜMWC«nTAL-M
300.000^

COCMOiXATIVIDADe!
(CMAEra

An>iAidirtiiKi|ul

^1221903

i 7733201.SI29000

PATADaiMClt

33^)7/1998
PÃ7ÃÃ®IXT
10/12/zoie

■AlWBMDBIimi

PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA
"  De

MA
IVALOX 00 CARTAt. • Dai eues»

iroiTTloj mil ctah

*KX |p<MntA»ilaOtamD<»cxtA»ilaOtfnD

20

1^ |aM9KOI»MIMOnO(Vne)>uuC«aacim
6S72$-0(IO 002531 .Pedfcüu

JFÃIs S(S5wS<)Ewiií5fHcõjÉSwiCt
BRASIL XXX

OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PERFURAÇÃO E CONS7RUCAO DE POÇOS DE
AaUACOMERQO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM OERAL
TRANSPORTE ROtXJViARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAt. SERVIÇOS DE
T^pUITEnlRASERVlCOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA
^ff^gRAFIA E QEODESIA SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A
^mynÇTURA E ENGENHARIA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
Nwmjpmm IrMNvnXSt^crAtiissDaouDSFlUAL .C7 iwo°*

b ssssafe ounu (n'Kini ANTtiiM ni-»".
ntvtflMWTAt ■■■ 9 • ('Aü

.AU1NAÍ\JIU1

I. PUBLIQÜB-SE E ARQUIVE

MA6I80002241399

PAKA USO BXCLUSIVO DA nWTA CDMWCtAL (iH coaAa «0 paml SnpiM f MU

JUCSMA

CtRTiriCO o RKOlaTHO CH 11/12/2016 0d<31 801 H* 20160697300.
PMOTOCOLOi 180687306 01 11/12/3018. CteZOO 01 IVRZriCÃCAO;
11805193297. MlBl; 21101085769.
A. r. SATUBMIMO p

lllian Thutaea ladrlouaa Kwuloaça _ [\
SeCMTAAIA-GKIlAi f\ 7^

eAO LUlS, 11/12/2018 I
mw. aopraa af aeil ■ ma. gov .br

A validada daaaa daeuaantoi «a infiraaao. fica luiaibc A ecmprovaças da aua actantiaidada noa raapaativsa partaia.
Xnfoemaada aauí eaipaeilvoa eddifaa da varifieadU



Srrrflaria d* MItni c Pcqutnt £mpma
Stenriaria <U lUdastllutlo * SlmpUAnflo

Dqur<aree7)lo át Rfgliiro Enprmrta)«laiftnflo

>08 aMrX£SA'M1R

3noi<M$7e9

PEDREtRAS/MA

proc. aM^'202_L

NOE DA riLUL Íp
XXX

REQUERIMENTO DE
EMPRESÁRIO

FolhuS/J

■ ■ «H rCboi* k OU)

ANTONIO PUOReKrrNO SATURNINO

BRASILEIRA j CASADO(A)

Maicullno

ALU&Uuul)

MANUEL FLORENTINO SATURNINO
NASCIDO EM (ttUipRWlMml lOOCVP

19/WlWI

oocvM

I Comonhio Pareloi

wro DG DxvnilcÃt
(•aans)

I 3I93S3943

(«■•»)

MARIA AUCE SATURNINO
OfikaiiiMM in>

SESP MA 334J3347)-72

.WfWMWOMPWMn

RUAM I 19
coMrLtMBNTD lUAiiwywnRiTD ii?EP
QDA04 PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA 6572$<000 0M5Í!>EíI^88H8HBBBSI

uUTioartO

Pedreiras | MA
declara, sob « penas da Id, nlo eslar impedido de ««ercer atividade empresária, «pie nie passai oatroiqbliinlaciBpw>ÉriOttt<taen
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CODIOO fi DESCRIÇÃO 00 ATO
307 • REENQUADRAMEbnX) DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CODIOO B DESCRIÇÃO DO EVENTO
307 ■ REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
NOMüeHniesAaiaL —
A. F. SATURNINO

LUORAOÜ

RUA 4
JRD(rM.n, nc)

AJUNTACOMERaALDOXXX •
CODIOO E DESCRIÇÃO DD ATO •' i
XXX

CODICX)]
XXX

>ESCRICAO DO EVENTC

EdRlVADRAMEinD'
'epP (Empreso dá
Pequem Poite)

NVMBAO

QDA4 I PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA

Pedreiras
VALOtlDOCAnTAL'tU tVAI

300.000.00 tr<
coono RE ATiVfOADa KDNOMICA

taueFinii
AKWMi PrtKlpat
4221903

AnnMiSfewriMi

VAU» m CAPITAC • (psr OMi»)

I tmenios mil reoi^
icA Pttcrici»*iQM^

esp^caWa

165725^

BRASIL
QNMXKBUAAnj

IMTA DE IMOO DAS ATTVIDAOCS

23A>7/ly98

DATAAUINATUaA

10(12/3018

KUMEKODEMSOiaVOr

02.646.110/0001-3^
.ASSINATURA DO EMPRES

VOOHiaCIAl.

lARQUlVE-SE

OPERADOR EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DS LIMPEZA NAO
{TERIORMENTS (RUAS. PRAGAS)

|11UKSFER£>iClA DC SEM OU DB nUAL ,UF
OT OUrMUrNIUANTCaiO* I

AUTENTICAÇÃO

MA6I80002241399

PARA uso Bxausivo OA AWTA COWERO^

JUCEMA

* Em ttocuneaki bl f mee no foniJ Empmi Ncll

cniirico o axeiSTao ot ii/i2/30i> o»;9i soa a* 90it0957309
^ ntOTOCOLO: 1B09S730B Ot 11/12(2019. COOIOO OC VUtZriCAÇM):

11805199357. KIRl: 21101005709.
A. r. aATURNIM)

CLllan Tfa«Eeaa Dodrigue* Mendonça
SECfijexARlA-OKRAl,

SAO LDlS, 11/12/2019
wwH.eoqireaafaoil .na. gov.br

A validada dasCa docunnto, sa ir^zasao, Ciea aujalee i ea^revaçte da aua autanCleidada aoa raapaecivoa poetaia.
Tnfonundo «aue rAeoapeivo» nMiim» rt» varlfinenAn



PEDReiRAS/MA
Pfoc. Q^o90g//?n? (
PLS. j q
Rub.

; -VA-U-Â" r*; • 3i::\

ibioda&Cffiiuil
■urevsMo Autorizado

JUCEMA

CWtiriCO D RI6I6TR0 BH 11/12/2018 09:31 SOB N* 301S0957309.
PROTOCOLO: 190957309 DB 11/12/2018. CODISO OE VERIFICAÇÃO-
11905193257. HIRR: 21101095769.
A, P. SATURNINO

Lilian Tlietaia Radriguea Mendonça
■ecutArxa-cxral

SÃO LUÍS, 11/12/2018
mra.egipraaaitell .ma-çev.br 9^

A validada daata doeunanto, aa ia^zaaao, tico aujaito A eanpzovacia da aua autantletdada no» coapaetlvoa pertaia.
Informando aeua reapectlvoe eòdigoa de verificação



m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Pfoc.
FLS.

Rub,

PEDREI

NUMERO K INSCRIÇÃO

02.e46.110/0001-s0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□AtA DE ABERTURA

21/07^1995

NOr.lí: EMPRESARIAL

A. f. SATURNINO

TIIUIO 00 E5TA3ELECIMEMIO (NOME DE FATÍTASIAJ | PORTE
FLOREN S EMPREITEIRAS EPP

CODIUOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÈMICA PRINCIPAL
42.21 -94)3 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

COOXTOL DESCRIÇÃO DAS AtmOADSS ECONÔMICAS SECUNDARIAS
36.00442 • Distribuição de água por camlnh&es
37.02-940 -Atividades relacionadas e esgoto, exceto 8 gestão de redes
35.11-440 • Coleta de resíduos não-perígosos
41.20-440 - Construção de edifícios
42.11-141 - Conslru^o de rodovias e ferrovias
42.11-142 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13440 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99441 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11442 - Preparação da canteiro e limpeze de terreno
43.99-142 • Montagem o desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.90-145 - Perfuração e construção de poços de água
47.44443 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-242 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, inlermunlcipal, interestadual e
internacional
71.11-140 -Serviços de anjuitetura
71.12440 -Serviços de engenharia
71.19-741 -Serviços de cartografia, topografia e geodósia
71.19-743 - Serviços de desenho técnico relacionadas ã arquitetura e engenharia
77.11440 - Locado de automóveis sem condutor
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29440 - Atividades da limpeza não especificadas anteriormente

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .URIDICA
2134 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R04
NUMERO

20
COMPLEMENTO

QUADRA 04

CEP

65.725400
BAIRRO,CISTRITÜ
PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA

MUNtCiPta
PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOCORROMONTE123@6MAIL.COM

TELEPONE

(99) 8151-2995

I EMTE FEOEHATtVO RESPONSÁVEL lEFRi

SmjAÇAO CADAS7TÍAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/20QS

MOTIVO DE SfTUACAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL rõÃTÃDÃsmjÃÇÃÕESSãÃt

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/05/2021 às 08:43:51 (data e hora de BrasílLEíff Página: 1/1
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Tr:

■ tioi.aim*Bi>» ̂

PEDREIRAS/

Proc.ü<Ân^r)Ol 1202
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRJ^
Avenida Rio Branco n° 111 Centro - Pedreiras - Maranhio

CNPJ n" 06.184.253/0001-49 e-maii: financas@pedreiras,ma.gov.br

Exercício: 2021 A L V A R A

"tieÈWÇ'Ã"P'AOTOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Contribuinte: A. F. SATURNINO

Nome Fantas.: FLOREM S EMPREITEIRAS

CPF/CNPJ: 02646110000150

Endereço: RUA 04,20 • PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA

Complemento:

r Atividade Principal:

42219Ü3 - Manutenção de rades de distribuição de energia elétrica

Horário do Funeionamanto:

Melo ds Semana Sábado

Das; 08:00:00 Até: 18:00:00 Das: 08:00:00 Atá: 13;00:CO

Observações:

Domingo

Das: O Até: O

Feriado

Das: O Até: O

Atenção;
O presente ALVARÁ deverá ser afixado cm local bem visível à fiscalização da Prefeitura e deverá sar
renovado anualmente.

Obta do Alierlurj

21/07/1933

PEDREIRAS - MA, '16f02/2021

vfs£o de Tributação

Validade: 31/12/

JudK^a-io T..HA. o'
aUT£NTÜ3f369K*10üCKIfl6E:u24tJ7. _ ^ , o« - ,í.
IS'05'2021 i5;25:lô, filo- H IS, Tota F» o,l2
EtíoI Pí 4.63 rtfiC M e,13 F6DEP RS 0.18
FEMP Rí 0.1S Cônsultp em
https:/.'selo.ijmci.ju5-tJr' /Cjí- ~

le. Total R» 3,12 mpBtfBÜP RS 0,18 _ l"j •?¥'.V.15I

fg llii Mil! «iBfl lomniiS
[K Tíbílià 't;]
13 Marcos Rtr|0 BorífiMh ^
\S Sulislilulo c/
V'. PcCroirí» • MA

P

^©«IMUNlCiAiiOEf

"ii? ores^f^lf

edreiras
í(\\ Tempo de Reconstruir

AFixAs m ÊaoAb vieií'su hoiéstabelecimento mi



I' Ák ̂ PEDREIRAS/MA

P'oc.nMÍIÇ^/202
fls,

Kub.

Eilado do Maranhão

Governo Municipal de Pedreiras

Pretailura Municipal de Pedreiras

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

VALIDADE : 12/05/2021 a 12/05/2022

Certincoque A. F. SATURNINO • ME. C N.P.d. n'02.649.110/0001>SO, estabelsddo(8) d Rua 04. n' 20, na cidade de Pedrelrai, MA ,
atendeu aos reçulsKoa exigidos peia Lei Federal No 9.689 de 21 de lunho da 1993, para inecrti^o de cedaslro de fornecedores d8(o) Prefeitura
Municipal de Pereiras, estando credenciado a atender os ramos de atividade deacnioa em nossos registros.

AUvIdadts econOmIcaa (CNAE);

4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4213-6/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia eiátrica
7111-1/00 - Serviços de arquitetura
7112-0/00 • Serviços de engenharia

Bens/Servigos oferlsdos:

Serviços p. jurídica • Outros serviços de pessoas jurídicas

DENILSbN SOI^A MEDEIROS

RÍsIdante

li
sJucJtc'O"I

;;UTtNTií3e56Çi9-QIJST..H8r6Ifta7, _
is/fl=;.»02i 1S.25 13/ «lie 13.IS, Total R»S/1íÈ>oI pi 4!é3 rWC fti 0.13 rADEP RS 0.1S
rrjiF M 0,19 CofSuU® •»
h»tpj -■'•teio.tjtM jw» hr- JJw

Pedreiras, 12 da Maio de 2021

A'JT?NTiCAv'0
ijv ;Ío
j,; .1 •J'"- 1.' Hi'n*-v I.. u.i,;-»' <i - r.t 'il

fg Eli» Viril Rios fiorgnilhA
g  tiBíliâ ^
2 Mirco: Bargneth j|i

SuUtiiiulQ Cl
\ . p-DütoifJí - WA •r/



::: Consulta SINTEGRA l ICMS

ÜWtrzQfiAiCÚÍÜ
i •'UáAOíj ̂  -ii* íiuu:*

d\uu(«X-i

PEDREIMSAIA

Pfoc. OX<ífiCO/iom /

FLs.ií^iâlaz:
^ -u# t-íà-mJi*

RflulUdo da Coniutts SINTEORMCMft

IDENTIFICAÇÃO

CfiC: 02,6-16.110/0001-50 InscríçSo Ectaducl; 12.53B663-6

RbzSo SodBli A r SATURNINO

Regima Apuração; SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 04

Númoro: 20 Compiomento: QUADRA 04

Bairro: PARQUE HENRIQUE OUVEIRA

Município; PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65V25D0D DOD: T«l«rcna; 81S1299S

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 422190S • MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIEUIÇÃO DE ENERQIA
Principal! ELÉTRICA

CNAEs Secundários

Cádigo DcserlçiD CNAE

431!802 PPETAPACÃO D£ CANTQRO E ÜHPEZA DE TERRENO

4399102 HONTAÚEM E OESMONTACEM CE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURASTIMn»AR[AS

43991Q5 PERFURAÇÃO ECONSTRUlDlo CE POÇOS OEAgUA

4744099 COMEnaO VAREItSTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM SERAL

«oinjiM TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EKCFTO PROOUTOS PERIOOSOS f. MUDANÇAS.
" WTHIKUNICIPAI. INTERESTADUAL ÊIMTBRNAaoNAL

711U03 SERVIÇOS OS ARQUITETURA

7U200D SERVIÇOS OE ENGENHARIA

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEOOESIA

7110703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÚVIlS SEM CONDUTOR

3600602 DISTRIBUIÇÃO OE ÃGUA POR CAMINHÕES

ALUGUEI. OE MÃQUINASÍ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, ErCfTTO4/444U1 ínbãIHES

8129900 ATiVIOAOES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3702900 ATTVIOAOES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIG0505

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIl-iCIOS

42111G1 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 PINTURA BARA STNAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E ABlOPORrOS

4213803 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4299S01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS € RECREAriVAS

Sltuaçlo Cadirtral Vlgantai HABIUIADO

Oala desta Sltuaglo Cadeatrali 12/04/2021

OBRIGAÇÕES

NFo d partir de (CMAE'.s):

EOF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SFRUIÇO DE TRANSPORIA),

ObservaçJo: Os dados aefma estáo baseados em Informações fornecidas pelo prdprlo
eonirlbuinte cadastrado. N8o valem como certldSo de sus efellva existência de fSto e de
direito, nBo sáo oponlvels h Fazenda e nem excluem a resDonuabUldode Uibutárla
derivada de operações mm ele ajustadas.

Datada Consulta: 18/06/2021

Número do Consulta:

apiicacoes.ma.goviirfsintegra/jsp/consultaSirKegra/consuilaSInlssraResuitedoConsuíla.jsf



PbtWEIRAS/MÃ

h^'aS^/202_L

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSrrtVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome; A. F. SATURNINO

CNPJ: 02.646.110/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobmr e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Seoetaría da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1S1 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nadonal (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certldfia é válida para o estabelecimento matriz a suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN s abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 daLet n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada è verificação de sua autenlícidade na intemel, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <htlp://www.pglri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:12 do dia 27/02/2021 <hora e data de BraB{ll8>.
Válida atá 26/08/2021.

Código de controle da certidão: E3A3.ACD7.14BF.DE47
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



L  P6DSeiRAS/MT~"

Rub. *■ ' ' L.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 131967/21 Data da 26/02/2021 13:02:24

Inscrição Estadual: 125366826 CPF/CNPJ:02646110000150

Razão Social: A F SATURNINO

Endereço: RUA 04. 20 QUADRA 04 CEP: 6572500Ü

Telefone: (96)81512998 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverã ser confirmada no endereço;
http;//po[tal.seíaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

<0-
Dôta Impressão: 26/02/2021 13:02:24
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

«•'Certidão: 013159/21 Data da 26/02/2021 12:59:56

Inscrição Estadual: 125386826 CPF/CNPJ:0264611000Q150

Razão Social; A F SATURNINO

Endereço: RUA 04. 20 QUADRA 04 CEP; 65725000

Telefone: (99)81512998 Município; PEDREIRAS UF;MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172. de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias; 26/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portal.SQfaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 26/02/2021 12:59:56



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA» PEDREtRAS/MÃ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIfe^g'^'
AV. RIO BRANCO, N" 948 • CENTRO Rub" ^ iV

CNPJ; 06I84253000U9 ' {

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada A F SATURNINO. CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários,
que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO TRIBUTÁRIOS E
DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
validade até o dia 25/05/2021, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos,
tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Conifíbuínte;

000658

A. F. SATURNINO

Nome Fantasia: FLOREN S EMPREITEIRAS

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade;

RUA 04, 20

PARQUE HENRIQUE OUVEIRA

PEDREIRAS • MA

Inscrição Municipal; 000698

CPF/CNPJ: 02646110000180

Complem: QUADRA 04

CEP: 6S728000

Data de Abertura: 21/07/1668 Data de Encerramento: O

Manutenção de redes de distribuição da anergla «látrioa, Perfuração e construção da poços
de áçua, Construção de rodovias e ferrovias

—AttvMadei») CNAE

Manutenção de redes de dlstritiulção de enerçla alélrfea

Perturação e condução de poçoe de água

OlsIrbuiçSD de Sgua por camIntiBes J
AtIvIdadeB relaciorudss a esgoto, exceto a gestão de redee

Coleta de resíduos não-perigosos l

Construção de edifícios

Cof>stnjção de rodovias e letrovias

Plntiro para stnaizaçSo em pistas todoviârias e aeroportos k

Obras de urbanização • ruas. praças e calçadas

Construção de ínatafaçBea esportivas e recreativas v ^
Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

Comèrcto varejista de maleriaN de construção em geral f

Transporte rodoviãrio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. InlermuniEjpai. i

oEHUSate 24«I2/2021 10:M:U Validade; a8/06«021 ,^3W>)l{rWBfe arpuitetura —v-.- v«i.«cMe.

tEORflfi*;

Certidão: 68De7CE62A0A2A03

Serviços de canogratia. topografia e geodésia

Serviços de desentro técnico rclecionados ã arqultetur^^ e^^^rriiai^
Locação de automóveis sem condutor /|
Aluguel de máquinas e equipamentos para conetruçãdaatnmBeBBffi

Atividades de limpeza não eqredflcadas aHjWWBiiWBO ITTojJMB

PEDREfRAS/MA

CONFERE COM ORíG'NAL

stadual e Intemaoioral

UsuÉrIo: NATH

ÈIRO GOMES

Diretor da Depf. de-AdmIntsIração Tributária

(9-



Consulta Regularidade do Empregador
pedrSrãsSS

Proc.aíi£ií(20Z/202 /PLS._ '7<ffír~
Rub. ■

CAiXA
CAI>;A ECONÔMICA rtLlf-KAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.646,iio/oooi-so
Razão SoCÍ3l:AF SATURNINO

Endereço: Rua 04 20 quadra 04 / pq Henrique ouveir / pedreiras / ma /
65725-000

A Caixa Econômica Feideral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certihca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: U/04/2021 3 08/08/2021 '

Certificação Número: 202104UOS481331S75U8

Informação obtida em 18/05/2021 09:13:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O-

hnp8;//conaulta-crr,caixa,gov.br/ctjnauIlocrt/paaoafconsultoEmDrggacfor.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. F. SATURNINO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.646.110/0001-50

Certidão n"; 7821969/2021

Expedição: 04/03/2021, às 08:08:30

Validade; 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. F. SATURNINO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 02.646.110/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente. ^

informa<;ão importante ✓'-"X
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PBgma x/x

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CDP A.M A
PESSOA jurídica ViEXt^ I l«

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estada do MaranhSo

NO 847047/2021
EmlssSo: 18/05/2021

Validada: 14/11/2021

Chave: DZxBA
PEDREIRAS/MA

Proc. o9,n^/m2Q2
FLS.

CERTIFICAMOS auo o Empresa trondiyiada onconlrs-se resislrada nesle Consejho, nos Tormos da LoI 5.194'BQ. cohlorms us OaOos impressos
niwlB cenidfto. CERTIFICAMOS, ainds. <)iia alé n proseelo data. a referida pessoa Jurl®» « 'm^wnsívaKls) léeni«)(n) eslSo piiilas com suas
anuidades o durrrsis obdgofdcs Juiilo ao ConseDio Rsglpnsl de Engeiharla o Agronomia do Maranhão • CREA-MA. astordo habiliiads a exorucr suas
alivldatles, tdrojnBoita A{s) Alnbulçda(ç6es) de sau(s} responaAvelIveís) lAen<co(R).

lnIeressBda[a) —

Empresa: A.F. SATURNINO

CNPJ; 02A4B.11D'0001-50

Registro: 0000005907

Categoria, Mauiz

CapiUI Social. RS 300.000.00

Dota do Copitat 1111212018

Faina 3

Alnndafles CNAE:

Objetivo Souuit MANUTENÇÃO 06 REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRiCA; DISTRBUIÇAO OE AGUA POR CAMINHÕES;
ATIVCIAOES RELCIONADAS A ESQTO EXCETO A OESTAO OE REDES; COLETA DE RESlOUOS NAO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO OE
EfflFlCIOS; CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS: PINTURA PARA SINAUZAÇAO EM PISTAS ROOOVlAfitAS, PORTOS E
AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAçAO . RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS; PREPARAÇAO OE CANTEIRO E LIMPEA DE TERRENO; MONTAGEM E OESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
ESTRUTURAS TEMPORMitó; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PüÇOS DE AGUA; COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE
CONSTRU^O EM GERAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERWUNÍCIPAL
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; SERVIÇOS DÊ ARQUITETURA SERVIÇOS OE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E 6E0DÉSIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A AROUIISTURA E ENGENHARIA: LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS BEM CONOUTOH, ALUGUEL DE MAÜUINA8 g EQUIPAMENTOS PARA CONBTRUÇAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES;
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE IRUAS, PRAÇAS)

ReflAgdai Relairva» au ObjalNu SodaV EMPRESA HABiUTADa PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO,

Endereço MaUIZ: RUA 04,20. QUADRA 04, PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA. PEQREIHAS, MA. 86726000

Tipo da Reglçtru: Rugiatru DuOnlilvo de Ernpreia

Data Inicial: 30/07i200t

□ata Final; Indefinido

RogfMro Regional: OOOOOOSSOTEMMA

Daaerlçâo
CERTIDAO de registro E quitação PESSOA JURÍDICA

InfonnacSaalNalaB
- A capacidade tAciileiH>niSulDnal da emprasa è comprovada peto conjunto doa acervos técnicos dos proflstlonals constantes de seu
quadro técnico.
•Esta certldlo perderé a vatfdsde. caso ocorra qualquer alteraçio posterior doe elementos cadastrais nsls contidos

Última Anuidade Paga
Ancr 2021 (1/i)

Autos da Infraçéo

Nada consta
Responsáveis Técnicos

FToíÍM,ljn3l JOSENILOO ARAÚJO DE tXIVEIRA

Ragmro; 1104353873
CPF;460Ji5263-72 ^
Date Inicio: 11/12/2007

Dala Fim, Indennído /
DntA Fim da Contrato: Indeflnldo

Tllulos do ProfItslonBl:

ENGENHEIRO CIVK.
Ainhuiçéo: An.? dn Resoluçéo 218, 2a.'0e/1S73. do CONFEA

Tipo de Rttspontablidode RESPONSÁVEL TECNICO

A étaenUdAsS* deSU CenItUa pea« tervalSceda •m-h3Mrmsm«.»iK.amCripublcial. eoinscnsve D£iSa
irramieem laos/io:: Mpyifl-tW prr.Mtpi ,p iTü.iO&TT.iT



proc.

FLS.

Rub

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

LaI Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1965

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

regine ki à

N» 847048/2021

BmlMlO! 18/05/2021

Velldadei 30/07/2021

Chave: bw9aw

CERTIFICAMOS que o prolissianaf menclanado sncanira-sc registrado neste Conselho, nos Icrmn da lei 6.l9<t/6€, de 24/12/1966. con/erme os
dados aama. CERTIFICAMOS, ainda, Isca o estabelecimento nos artigos 6B e 69 da (alarida Lei, qua e iniareaaado nSo ae encontra em dábilo com o
CREA-MA.

tnteressado(t)

Prcflsslonat. J0SEN1LD0 />AAUJO DE OLIVEIRA

Re^stro; 1104353873

CPF; 460.615.263-72

TI)» do Roglalro: Reglslro Oofinitlvo de Preflailonel (DIPLOMADO NO PAfS}

Date de registro: 23/01/2004

Tltulo(s)

ORAQUAgAO
ENGENHEIRO CiVIL

Alrtbulçdo' ArT.7 da ResoluqdoZIS, 20/06/1973, do GONFEA

Ir^Iilufçâo de Ensino: INEXISTENTE

DeaertfAo .

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA FFsíCA

Informoçdes I Notas _ _ _ _ _

• A (aIsineaçJlo deste documente eonstitul-oe em crime previsto no Cddlgo Penal Brasileiro, sujeitando D[a) auter(a) ã raspeellva açào penal.

• CERTIFICAMOS que caso occrra(m) allersç3e(ões) nD|s) elementots) centldo(B) neste decumento. este Cortidio perdord o sua validade
para todos os efeitot.

- Esta certidão pordsrã s validada, caso ocorra qualquer altaragão posterior dos elamantoa cadastrais nsia contidos.

• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Page

Ano: 2020(1/1)

Autoa de Iniração _

Nada consta

Responsablildodea Técnicas

Empresa: VIAMAC ENGENHARIA EIRELJ

Registra; 0000010259

CNPJ: 11DS3.344/(JD01-(}S

Dau fnicio: 27/08/2012

Data Fim: Indeflnido

Data Fim de Conlreto: indelinlrie

Típo do RosponsabUdade; RESPONSAlttL TÉCNICO X^.SA^
Empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA C *Vv"^
Raglstrcr 0000010084 VX
CNPJ: t0.671.357/D001-S6

Dala Inldo; 1S'05/2014 ^---7
DeioFIm' indeflntío ^ ^—
Dais Fim de Contraio: indefinido /■ ^
Tipo de RespoflsabilIdaiJe: RESPONSÁVEL TÉCNICO fÕ^
Emprese: A.F. SATURNINO

Registro: 0000005907
CNPJ; 02.646,110/0001-50

Data Indo: 11/12/2007

Data Fim: indefinido * P
Data Fim de Contrato; Indetlnído

TIpodeRosponsabINade: RESPONSÁVEL TÉCNICO r\ D

A aUIsMlddade desta Oitldio ludo ser varintada ení;ht!ps:l/aeS4iia.siaiu2i>nJir.'puBltco/. com adrave: bwSaw
imprnno vn: tarOS/2p2t S« 08:42:20 por. «fapl, ip. t7g,10B.77.17
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CONTRATO DE TRABALHO
Proc.

FLS.

Rub.

4-0 seu horário será de 10 (dez) horas diárias;

'/2Ó2__L

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo indeterminado entre a A. "F. SATURNINO, estabelecida npsta cidade
de Pedreiras-MA., sito à Rua 04, Quadra 04, Casa 20 - Parque Henrique
Oliveira, CEP 65725-000, adiante designado a empresa, neste ato
representada abaixo assinada; e senhor JOSENILDO ARAÚJO DE
OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, com 37 (trinta e sete) anos de
idade, de estado civil casado, residente em Pedreiras-MA, à Rua dos
Jasmins, 21 - Conjunto Primavera, adiante designado empregado, fica justo
e cí^ptratado o-seguinte:

1- O empregado -trabalha para a empresa nas funções de
ENGENHEIRO CIVTL, obrigando-se assim a fazer os serviços de
ENGENHARIA CIVIL, bem como o que %ar a ser objeto de cartas, avisos
òu ordens, dentro da natureza do seu cargo e também 9. que dispensa
especificações por estar naturalmente compreendido, l^^ntendido ou
relacionado ao seu cargo, nâo constituindo a indicação supra ou a de
adendos, qualquer limitação ou r^riçSo, considerando-se feita grave a
recusa por parte do empregado em executar qualquer um dos serviços
refeiidos, thesmo que anteriormente' não os tenha feito, mas que se
entendam atinentes á função para o qual fica contratado;

2-0 empregado receberá pontualmente os seus sal^iqs, o mais
^rdar até o dia 30 (trinta), útil subseqüente ao período vencido, nos termos
*Io parágrafo único do artigo 459 da CLT na base de R$ 2.280,00 (dois mil
e duzentos e oitenta reais) por mês;

3 - A empresa descontará dos salários do empregado não só o que
já é de lei ou contrato coletivo ou por eles for determinado, como ainda a
importância correspondente aos danos causados pelo empregado, por dolo
ou mesmo imprudência, impericia ou negligência nos termos do parágrafo
único do artigo 462 da CLT;

5 - A vigência deste contrato será por prazo INDETERMINDO;

6 - Findo esse praizo a empresa poderá despedir o empregado sem /j ^
estar obri^da aO pagamento de qualquer indenização, nem a lhe dar aviso
prévio, entretanto, caso seja dado, apenas para governo do empregado, nâo
implicará no pa^mento de indenização; ^ ^ A"TT>7ir.A,V,0

Pejei- Judii.-a-i*1 "^e o
PUTÊfTiJJOSêSV ;G0llS2h;OftrRlGj?.

llu Hirti Hijcp BomniiilItSy
TitiiliS

Mtftos Rejc Biiiji.fiii
feuhslitipt" ■"'!

b»-.:.,..; ... -í/
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PEDREIRAS/MA

Proc. n toVz)tif202_L
FLS._iaaijí
Rub i

7 - Se durante a vigência do presente contrato o empregado der
justo motivo para dispensa poderá ser despedido sem pagamento de
indenização sem aviso prévio;

8 - Se a empresa rescindir o contrato antes do prazo sem motivo
justo, pagará ao empregado nos teimes do artigo 479 da CLT e por metade
da remuneração fiue teria direito o empregado até o fim do prazo. Se a
rescisão for da parte do empregado, nas mesmas condições, fica obrigado a
indenizar a empresa dos prejuízos que com esse ato lhe causar nos termos
do artigo 480 da CLT;

£, por terem assim justo e contratado, assinam o presente em duas
vias, diante das testemunhas, a tudo presente.

Pedreiras (MA), 02 de janeiro de 2008.

^ 0«>

OOÜ8364ãrJ

I  »<w= «i i'? •

5111

Antônio Floréííünõ Saturnino
CPF: 334.322.873-72

RG: 31935294-3 1^'
f. •- ,f '/V .••ICfll! v;. •; r.f

hU
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r^rv
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■ PekáíUilA

SXMaÂÍ^ /lo^ ̂
Josenildo .fflahjo de Oliveira

Engenheiro Civil
CREA-MA6901/D

. .yUi3 <(>>•-

Mimo
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CNPJ-02,646.1 10/0001-50

Rua 04 -Quadra 04 - Casa 20 - Parque Henrique Oliveira. Pedreiras -• MA Telefone.
3642-2115 • Email: norensempreiteiras@gmail.com

pedreirasma

Proc.

FLS.

Rub.

COMISSÃO PERMANENTE DE ÍJCITAÇÂO - CPL
Av. Zeca Branco, N" 134-Baim) Mutirão-CEP:6S72S-000
Peckeiras - Maranhílo

DECL.ARACA0 de manutenção do RESPONS.-iVEL TÉCNICO

A Empresa A. F. SATURNINO EPP, CNPJ n.° 02.646.110/0001-50. por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras, que o Sr. Josenildo

Araújo de Oliveira, Engenheiro Civil, CREA/'CONFEA 110435387-3, SCTá indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nes.sa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por proílssíonal com

qualificação técnica igual ou superior u do substituído c com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Pcdrciras/MA.

Pedreiras (MA), 19 de maio de 2021.

A. F. SATinRMNO EPP

C.N.P.J: 02.646.110/0001-50

Antônio Florenlino Saturnino

Representante Lega!
CPF; 334.322.873-72

P^3»r Jgaiu'ci-1', Tgnfl. 've o
.jJw; Recr:ftü38S69Rui4ijna2t:ReT52Gi:4,

18'85/20£1 15:25 â7, ftiçp: 13.17.2, Parle<t>.
i«K «NTCiNIO rLOREílTINO SftTURMINO, Rec

rirrnd ftgIsr,11c 1 dade, Totol ftf 5,12 EmoI Rt
FERC RS 0,13 FRBER RS 0,18 FDIP RS
Cônsul le em https:/'sele tjma.Jyí_br,

m' mim. %
II» Mâlii. Boryniu, 'A

É



ESTADO DO MARANHAO li:
Prefeitura Municipal de Lima Campos

CNPJ 06,9:13.519/0001-09

Praça Duque de Caxias, a/n", - Ceniro - CEP 65728^00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PTOC.

Fts.

Rub.
iPLS.

Atestamos para iins do comprovoçfio de aptidão para desempenho de oüvidade pertinente
e compative! etn características, quantidades e prazos com o objeto da licitação da Administração Pública,
em cumprimento ao disposto no an. 30, § I®, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pela A. F.
SATURNINO - ME das atividades expostas abaixo.

1. Dados da Obra/Serviço

Contrato n° oirrpyoi/ii

ART(s) n® 00011043538735062310
Objeto do contraio: co(rsrRuçÃOD£UNmAOEBÀsiCADESAüD£-PORTEOi
Local de realização: povoado sAo JOsé dos MOURAS - uma campos/ma
Período de realização: 3Q«4/2012 A 3on(V2oi2

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante

Razão Social: PREi^EmjRA municipal de lima campos

CNPJ: 0(k933.SlW000l-09

Endereço completo: avenida jk, sm.'' - centro - uma camposma - c&P 6$.72S4>oi

/s.'ipi:TiCAv.«0

1.2. Dados da Pessoa Jurídica Contratada {quuidotbro eao)
Razão Social: a. f. saturnino-me

CNPJ: 02A4<.n(VDOoi.so

Endereço completo: RUA 04, OD 04 - casa 20 - parque HENRÍQUE de OUVEIRA - pedreira/ma - CEP SB.r2(Mm.

1.3. Dados do Responsável Téenico (identificar todos prafiutonais envolvidos)
Nome: josentldo akaújo ue olveika

Titulo; ENGENHEIRO CIVIL

RNP/Reipstro/Visto: crea/conpea: ii04ssm*2

ÍA. Descrição das Atividades Desenvolvidas
CONSTRUÇÃO DE UMA I.ÍN1DADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE 1, COM AREA
CONSTRUÍDA DE 243,00 m', CONFORME PADRAO MINISTÉRIO DA SAÚDE, NO
POVOADO SÃO JOSÉ DOS MOURAS NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS - MARANHÃO,
CONFORME CONTRATO OI/PT/01/12, EM COFORMIDADE COM PLANE.HA E CONTRATO
ANEXOS.

Lima Campos/MA 28 de novembro de 2013.

'.CREA-MA

Prefdto Mnnicipal
AVERBAMOS O PRESENTE

.ATESTADO COMO PARTE
INTEGRANTE DA CERTIDÃO

Êk

Pr-uer Judii.'0-1-) Twflfi o
-UTtHT0J0569H38HXT2ft8Ht«22CU7,
IS-üõ^-SOil 15:25: le. fito- 13.le, Totol »« 5,12
D'<ol RS 4.63 rCRC RS 0.13 FRSEP RS 0.18
PEI1P RS 0,18 Consulte e»
nitp»;//-iílo tjmo jui.br

\
fS SiM Mifli fiejo Borgniih
Ia u13 WftoJflíB-j BoiBíiílh

Subsliiuto

onadsP



CREA/MA

Conittbo Raglonal da Enganharla t Agronomia do MaranhSd.
WES.e3759/3013

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO;

CERTIDÃO : WEB • 63759

PROTOCOLO : PROOOpS '
DATA DE EMISSÃO : 28/

PordoiagBçeoda podam ecnstenle» na(o] OedsBo de Oiretoda, Nlimoni :'O02li2
AonmomlB do HsfanTdo. em cumpinantoao iSspoeto na rHduç&o 102S. da^
a(a] AnotsçSo(0»9) de RMpon»«tiíadada{() Técnla<(}.ARTa, const«ita{() da

«atvlço<i}lncIe8do<i| conforme desoisaolOot) abaixo. ,
tSfÍ&^ ailTV

^tJe

Nome do PtoOMloruI; JOSENIUJO ARAÚJO OE OUVEIRA

CarMra: niM333e73X»«

CPF: 40081528372

EngenhMo OvO

PdcQrDdu3;fio(5eB}

ART: 00011043535739002310 Tipo de ARTrNomial
Re#Hreda em; 30704/2012
Bebade em: 28/11/2019
Eitdereço da OOre; POVOAOO 6A0 JOSE 008 MOURAS, ZONA
PrapdetWo; PREf^m/RA MUNICIPAU DE UMA CAMPOS
Contratante: FREFETrURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS ^1:

AiSri4adt(s)

EXECUCAO
ATUACAO
EDIFÍCIOS específicos • HOSPITAL

OimenMo do Trabalho: 243.00 M2

r Judu ' 0-1-. fOiO
BUTLMT03Qb69UjP52f»ClUQXUTK59.

ÍÍSSÍIS 1S--«3'2321 15-26.13. Ato- 13.IB. Total R* 3.12
K^tíS» £""01 R« 4.63 FERC R» 0,13 FADEP R* 0,18^■Si'FEt1P R» 0.18 Consulte em ^

i"-*-ps '^selo tjmo.Jus br víe*. ÃS^w

g  TíbeliJ
5 WreoiRospBoTjnídi £
>  «"bílliuio A

Pod

ÉPW . 1 .Li.vp' ■Síffbí'. ;' :• •■, - -- ."fs J

v.

^  •^"•r *-rÍ

CONSTRUC/tOCSUMAUNIDADESASICADESAUDE PORTE COM AREA

POVOADO OE SAO JOÃO 003 MOURAS NO MUNIOPIO DE UMA CAM>0$
L.-23w - j

a nada mala lendo ildo raouerido, axpadlrnoi a praaanie CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNIC
ATESTADO<a}, DECLARAÇA0(9aa) a/ou CERTIDAO(Ou) am anexo como parta tnieoranla da
PreKiMmtl tdma eiudo, devktamanla cftanoeisda. qua vai dalada a aaiinada, poi quem da dl

T

An C4t) ífla» UrnJhTKiltti Ni'!■SA»*>;. MO, (>MDS S*a UiMU asa >0.21»
ritmmH:000:08Oe04««P4«3Sd-Eie«tadnf4>4e-S»«*Mui.»4P-7?4e*CftaMUUL'34rf 491/•AVMo-.H8f-37B8-&rA»iac

imcrws em; ía-r lAíKJ ilXmdW; ANTtMO
Ptemot/Iü



— - Proc.

'  * ^"-S.
Rub.

ESTADO 00 tMARANHAO
fREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

ORÇAMENTO ANALÍTICO
OBffA; Construção de 01 (UM) Pasto deSaúdo • 208,60m'

PEDREIRAS/MA

/I í^ntATO /íon REÂ - MA,

DESCRIÇÃO UNO OTD RSUNIT. ff? Sub- RS rOML
Total

SgffWCOS PRELIMINARES

PlBca indicalivB da obra

Tsxas e Emolumentos
flp 6.00 225.04 í 350.2->.

und] LÕÕ 552,TS 652,18

3.602.42

lAIarro, cofífbmalBçSo, compaclaçBa e terraplanagem
[da lenerK) com malenal do empréslmo m- 400,001 4,00l 1.600.001

T-RABAtWOeiWreRRA
' ̂scavaçao manuai soio ae auaiquer caiegono excea
, em rocha. aM 2 OOm de ptofujidítíBde
, Aterro aoiloado com melenol local
Atem Bollaado com aquisiçBo de matenal

m' 26.00 1S.53 -ISI.Ta

m' 25.87 24.10 SSSAT
m' 23.85 47.06 1.122.40

2.227,83]

INFRA-ESTRUTURA
Miicerce em av ae paara oioemeaaeaii c/amenta o
mia i'4.
Eatórame em iüir. da pedra eraaniussatla i-4, inelustv.
Conomlo armado oara blocos e/Ou eaaera altares

CintadaamarrocõaInferiorconc. Fck ISMoa

CONCRETO ARMADO ~
ÍHlan)e'concreto~3d»S3S fclTl'"'''
{Vias de concreto armedo

U.2Í1.47\

4.3ÍLai9 de concreto Dfé-moldBdo

ARIA

ixacTâaua (Tibra

ffi' 22,88 252,00 5.785.76

m* ' 5.861 338,79 2.323.89
m' 3, >2 1.028.12 3.207.73
m' 2.36 1.280.86 2.994.08

1.478.2G\ 4.257J9'
48B.S9tmmwjtíTri

(7l'l 11.60

]QS££

7i/ievEsnMe«TG

Cbaai'sco de cimento e areia traço 1.3, iporeda.

cime/Ho e aiwa tr.

itaí^»cF7<i—srain.-cjia
3.611 3 537,80

20.

8.389,77]

643.63

m'\ 4DO.OOÍ 38.79] 19.007.10

16.218.65ülCOBERTURA

6.1 208.60

rr)' 208.60 48.65 10148.39

30.337.00

PBIll M<r

0\Ot^<L

O A K»
O  1
X-' ̂  *g[^<EO,

•

<•1 —
p* .. o «

o 9*10 1
— 3l>JU 4
< Tf .. L-t
90. V)
•

r 'l' "• •



uetfrc do tjMdlçâa pailfSo 0

Tomnifo tipa unlyennl, mm câixe
Tomado Irifótiloa 15A • 25QV, JrKlualvo oaka

9 11 iLumináne Puorascenfe 1x20iv. comofsm. DOd.ráDide

9 IZiLucmr.àna 6uoresctmte 2x4Cw c. lato, psrt rápidB

iLuminOria fluorescenie ix40v/. complete. part.rápida
iAmnagla 1x20w • Incaadascento
\Luminãrio fíiiorosconte compaeia boo PL 1x20w

\Qoaetm do disliibuleaQ de eaemfe com 12circvilos
Fio PIRASTIC ecOFLAM 450/730 V BWF Antmm

lK^_
ImsiSE

Dis

Bieirodulo ovo Oexlval Classe B 25 mmm (NBR 6150,
OisjuntorUmpolarda 10A ■ 1SA

iuniortrípolerdo SOA
ata de ate/Tam.liDo Copoenveld. 5/9x3.00m.

INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS

tos hidráulicos

âp de pomo hidráulico p/BOuipo dentísia

TubuíaçSo de Pvc sddàuol SSirm incluindo
conexões

T(/tiu/flç«o de Pve Bdaái/ei áOmm incluindo
aantxõea

Tubuíeçõo de Pvc toidávol SQmm incluiiiao
xõe

miimwmwMmn
alia de aavetn bn/lo do i i/2'

veta-bnto-da f-W- •-

Registro de pfessSo 1/2', com canobla
Eleimbomtm. 3/4 de C\/
Cofxa dãaua cao. 3.000 L com conexOas

235.00

6.30

17.37

335.0C

33S.C0
173.70

3.00 61.01

21.94

t.440.00

105.S4

S0.53

510.25

60.53

5.00 lazos

4.547.49

2O.Q0\ 34,33
2.001 41.25

381.50

564.80

IKÕSll
IK&SII

29M

I.OOi S93.S0

1.Ü0\ 1.044.91

INSTALAÇÕES SANIT.
Calocet 3.00

I.OOi 40.81dentísia

E3!Effio de caixo de 73.50

1.Q0\ 144.34
TubuiacSo de pvc iSOmm liuMndo eonexõee
TubulecBa da pvc fõOmm Inehfndo conexões

de pvc 7Smm inolulndQ conexões
TubuiasBo de pvc SQmm indumda conexeas

'ufS. prá-moldeíía
Cma slnfOnada 150x iSOxSOmm

la

umidouia de acordo com oro^lo

40.0Q\ 23.27

65.0Q

zo.m 10.03
40.001 6.43
5.00 51.75

5.00 22,03
1.00] 1.322.45
sumusami

JêM0j:

í2.2)Exíinl0f dain

6o laríloniál par» eximior

in^i 1.001 259.04

97.55

346.82

77.04

39.72

59.60
5ft3.90

1.044.81

111.31

40.61

367.95

144.84

930.30
344.35

20/.60
259.20

253.75

110,15

1.322.45

997,68

2S9.0X
610.00
437.7$
32,70

5.5Í9.79J

t.3fl9.491

ímSS.
Vaso asiil.V 260.06-lii'l-vi^j±Mdd!uMMí!í3Ê^^^^KIK^KÊE!iSt^f^E^

wmmmmmiTKiifm i i 1 1 1 1, | ai|i| 11—M Mil 11 1

t: ||| 11! 1 1| I li |i| I —Blijl I il IMÊ I In M
fig-n.-ffrg!m I I i li |i|i|——i^— IIIBi l

UDOrfa «m ãco Mux. I.OOrn

2.629.61

mOUADRIAS DBMAOSIRA/alumínio S
Pons àe rnsctara. mtoma iss. 10.60x2, lOim. comoJetó

8 de medeira. ídfama usa. (0.90x2. iÇjm. compisio
üim de alumínio e vidio. 13 20x3. IQ rO.XOlm

JnnoiB da eluminio o vidro, cie correr (pu.ctié I
Hsciilanis c'o shiniimo o viüm Mnximar

5.033.40

533.10 3 724Í7S



' P£üHEIKAS(Mm

Proc. f\'^r>noOil2Q2_
FLS 12A

.•is\pmuHA

iifi fíniura AcrjtKB seml-bnllia. com emassamanto /
>5.2 Pmtum létòx PVA. com smasBBfrjonto í exisma)
153 Pint. esmaltesinlúiicoemesauaeíria(3o madeira

ISlSERWCQSÓOMf^làmNTARES
TfT Pam'dB
>6.3 Peliorflem anmlto cima antíorinfia. >»20crn
let Éíartcaoe amí/Sri/tó àiUô'STiBó/.', ta/&,«^ü,"SW/h'o

esa.^ZScrn
I6.S Bs>cao sm alvinariêcom tampo em granito (i» 35cm,

Qgg.ScmJ

~f7 AàRIGObõLlÍ(Ò -
I7.J LoceeiodaoBre

r?.2 EscevacBo de valiaaféZOOm
17 3 Alam solidado oóm mataiiBl local
r74 ftiicofiiéamaiv. aapearBar^atna^adBc/amBníoe

Mrm IA a/éacav.
its feftframa amálv. do oêéra aroamasseda
'7,5 àoncmfoarmadooerablocos^uosoonde pilares
iy.7 ̂ nla^ameiracàofflferiorconc. Fefc 75Moa
tr.fl PHüretaeoncfBtoanríèdoftíi, IõTXdô

•jmsnío e

m' 240.00

29.57

r emonto e ãw
' tin»>ito a afoh

em eoncfotosrmado fck.
Io' ftwp

WS' à fí/fós com ~
ííB Iraco 1:3. (parede) ~
iirira» lt3. ma) "
eco 1:6fíúiõ)

17 02 4 084.80

12.UI 3S8S8
I

208.60 45.20 9.428.72
m  2?.30 40.24 ~ B57.11

m* 0.27 322.50 87.09

m' 2.64 191.12 504.56

17.23 COIÇOCI0 tíB protoçío.cimeníodo tisoc/junia pioettce

__ e*50cm. Incbiliith alloonia. beidrarm e mafacoBOQ
17.24 Ponto wwrtcptio.rt/o

'^7'^ Po<ito erif>feó rtâ Mraá»
17 20 lõlatncHof miolas
'17.27 i^minâfmnüorésèenlecQmaBciBiiíZOw-
17 iz .^flo tfa jiB/Tp «wi Wa
'7-3< Pmtum com calnidraear

lí AèfirSÕ'bõ6óMpfiãSiòPt~ " ~
i&f SscavacSoda va>9satB2.<30m
>ft2 lAfeffo arttoarfo com matotial toca>

AfCflrcaem e>v. ds poicTm arçamasssda avimentoe
>g,3 Imrro t6. s/èseav.
1B.< üinta da àmarrocãòsuoe^ em eonaelo armado fck,
1B.5 i^Bik conMmoi^moiáBdir-iòno
"lê.é Crtapfsco de elinanlo a etela fraco 1.3. ílale)
igT weiwco^àiwto o araía iraco liSftsial
iB.olimpenneebi/iToaBodB prímoklai/B
T8.g Malecoy>o

>8 10 Raou/flrfacflo de base d7pisos e/am. 1.4. e=3oT»

>6. |/|p<rocfm8nta(foffiso. ffaco T.<
78 <2[gf^9cfB farn? com te/a
18. >3 fíni. esmalle siniauco em esQuatíiio de /aro, incluindo
1B.14 Pintura coffi ca/fttdracof

"~7y LIMPEZA
>9.7 Limpata geral da abra

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM RS

m' 8.40 4.17 35.01

m' 1.5! 16.73 25,26

m' l.Í6 24.10 30.37

tn' 1.25 197.28 246.60
m' Ô.35 334.34 89.05

m' 0.21 1.028.12 215.91
m' ôl» 1.288.68 989.57

0.12 U78.26 iyy.3è
m' 0.78 1.276.81 99668
m' 8.40 50.68 4Í5.71
m' 40.00 31.43 1.3S7.20
m' 80.00 2.80 224.00

m' le.so 4.66 78.62
m'. 16.80 17.20 288.96

m' 640 51.29 430.84

m' 8.40 33.40 ms8
m' 8.40 12.73 TMaJ

1  m' 8.40 42.86 36002

m' 3.36 45.63 149,67
une/ Í.OÒ S2.6Q íOo.ád
una 2.00 51.04 1Q2.ÒS

_ uoà -..-ioo 8.17 16.34

unct 2.00 ■  54.53 m.06

a7 7M .  167.82 1.174.74

m' 37.00 310 114.70

m' 0.40 18.53 7.41

m' 0.60 24.10 14.46

m' 0.4Q' 197.28 78.91
m' 0.03 1268.68 38.06

m* 100 76.19 76.19

m' 1.00 6.67 6.B7

m' 2.00 17.20 34.40

ml 1.00 $5.49 55.49
m' 2.00 33.40 66.80

irP 1,60 12.72 12.72

m' 1.00 34.59 34.59

m' 1.00 167.82 787,82

m' 1.00 12.14 12.14

m' 4.0) 3.10 12.40

14.396,16
-Trar

8.029.58)

VALOR

GLOBAL
203.352.56

fS^üTÉÍ-Ty^isWiJLbRKÊK^ Totoi R« 5,12
íS^^FfnP R* e.'8 en
6p%Mtpv,''se'o tjmo jus f m

\
UtKtít

mTO" ... F.

|»ll| JÒ4J 'SOÍ Oy

L-... >• jl
..y

ff' ■ ( WA-



PEÒHÊlKASfKAA

Rub ^míf^ £,
iLRiibt(ca_s#uu.

ESTADO DO MARANUAO O
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUVLA CAMPOS r-, c

GABINETE DÓ PREFEITO ^

C0Nrfí4TQ Qi/TP/OJ/12.
PROCADM.ir 037/2012. ^

COSTBATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ,Wi\'ÍC/PIO DE LIMA C.4MP0S-MA. ATR-lVÉS DA PREPEITURA
MÜNTCIPAL DE LIMA CAMPOS EA EMPRESA A.F.SATVRNINO ME.

Por esie instrumento párticiijur. o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS'MA, através
du PREFEITURA MUNICIPAL DE mU CAMPOS, situada à JK. S/N, Centro. Cep 65.728-
000. LIMA CAMPOS-MA, inscrita no CNPJ sob o n" O6.933.5i9/X)00l-(}9. neste um
rcprestniadn pelo prefeito municipal. Sr. Francisco Genyjiias de Medeiros, portador du
Cédula de Identidade n" 109Ü0328 SSP-MA e do CPF n" 293J09.843-87. a seguir
denominada CONTRÁTANTE. e a cmpresn A.F.SATVRNINO ME. situado na Rua (14. Qd-
04. n" 20, Pariiue Henrique de Ollveim, Pedreiras - MA Inscrita no CNPJ sob o n"
02.646.110/0001-50. neste ato rapresentada pelo Empresário. Sr. Antonio Flmenlino
Saturnino, portador da Ccdiilü de Identidade n* 310352947-3 SSP-MA e do CPF n"
334J22.873-72. a séguir denominada CONTRATADA, nu presença das testemunhas nbaixo
finnadas. acordam c jii-stam firmar o presente contrato, nos lemios da Lei u' fi.ftõâíQS «
uiieraçôes posteriores, medíame as disposições expraayps nus Cláusulas seguintes:

Clôiauta prltneh-a - Da ohjiífo:

I.i. O presente contraio tem pÕr objeto, por|Âuie du contratada, a execução
das obras de Construção dí Unidade Básica de Saitde, no Povoado Sflo José dos Moums no
MuJiicípíü de Lima Campos - Ma.

Clútixitíii segunda - Da vinculaçâa deste iMíriniiento e/tmdaniünw legal:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a liciutção nu modalidade Tomada de Preços
QOi/2012 e rege-se pelas disposições expi^sstts na Lei n" 8.666,'93 e suns ultónuções.
posteriores e sujeitando-se uos piec^los de diieiio público e apllcando-se.
supietlvacnente. os princípios do teoria gerai dós contratos c os disposições de diruiio
privado. A proposta dc preços da emprasa vencedora possa a integrar este contrato.

ÇLÍiixnla lercelra -^Dtt m/wr evtureuml:

3.1. Pela e.\ecuç3o do objeto oro contratado, a Coniraionie pagará ô Contratada .»
valor globitl de RS 203.352.56 iduzentos e irès mil trezentos e cinquenia c dois reais e
cinqüenta cseisccmuvos).

C/àusatii iiiiuiia - Da classlJJcaçiln orçameiuàríu ejiiumeeh^a dos ^
4.1, As despesas decorrentes da prtóème licilaçâo eoiTerflo par conta do recurso oriundo

da Portaria n®.3.766. de 1® de Dezembro dc 2010 do Ministério da Saúde, celebrado
entrv a Uníflo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde e o Município dc l.nrm
Campos - Mtt. classificada conforme abaixo especificado:

Pc^ei- Judio-ei-l- T.ns. o

fUTLNT03«69UJHDlf;KClRiSROe::-5,
is^ssi ia, ̂ to: is.ro, Totai ncs.iz

Et,5( R* 4.63 FERC R* 0,13 FfttlEP R» 0,18 _
FEUP Rí 0,18 ConsuUe «i
httes:,-/»»!©. l|mo. Jyí.br

tq%q} h* o.izFRDEPRíO.lS _
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t<e-?/riigaftührica.

ESTAOODOMARANHAO iriQ rS
prefeitora municipal de lima campos 5

ÒABTNETE DO PREFEITO í_

10302.0023.1.023-Construçaôerefbrmade Unidade deSaúde, c
44.90.51.00 -Obra» e Instalações

42. Em caso de prorrogRçfio cúniraliwl ou Alícmçílü/lticliisflo duf» f¥í})eutK«ii çrcdftos
arçwmeiudrioi u/ou nitamícínw. as despesa decofrentíri do preseniu lIcKnydo com-rfio
por coma dos recursos espôcincüs «onsrftnndoi no orçamenio vigcntd devkíRHOTSíRAsSÍÃ ~
clossifícadaa ém tçnno de adítanwnip de eaninao. Proc. o9loWOli202 _L

FLS. 2^ 9i ?
Oámuta quinta - Da vigência cottíraíuah Rub. —i

5.1. O presume contrato íiiielar^se-á na dam de sita ̂ Inaturo e tcrú vigência dc 120 (ctnuo
e vinte) dias.

Cláusula siUJir -Du e tocai úas ohm.'

6.L As obiWservIços devciílo ser executadas em confoi-mídade com o projdto básico no
prazo mlsimu de 120 (cento b vinte) dias o conuir a (xutir da dam de eini.siúlo da
ordem dc execirçfio dos serviços,

Cláusula sédwa - Do pagamento:

7.1. O pagajTientü será clcwaclo referente aas obros/sen-lços e.xeçt(iada.s. mediante
aprcseniaçáo de Nota Fiscal / Mcdiçflo e após a comptxtCuçáo de que a contratada está
tnn dia com .as obrigaçSes relativas n vegularidade Hticiií e iraballtísla. paru uinto. u
coniratadu deverá, obrigulorianlemc, apresentar no ato do pagamento os reièridasi
cartidflest

7.M. Certitiao Conjunta Negativa, on Certidão Conjunta Positiva çom eteiuw de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Aiivti da Uniflo. y
compmvaniio a negulariüude para com a t-'azenda Federal.

7,1.0. Certidão Negativa dc Dábito, expedida pelo Instituto Ntaioiuil dc
Segu/ldade Social - INSS. comprovando q regularidade perante a
Seguridade Social. ^

7.1.7, Certincudo de Regularidride de Slmaçao do FGTS - C^F. emtiídu pelu
CaixH F.conômlca Federal -• CliF. cumpi-cvundo a regularidade perante o
Fundo dc Carandá por Tempo de Serviço.

7.I,S. Certidão Negativa de Dtibiios Trabalhistas (CNDT). ou Positivacom efeitos . „
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Coin«lho \]/
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho.
i.*omprovando a ine-xisicHcia de débitos inadimplidos pcmntc a Justiça do
Truballio.

73. O jjagamenio scrfl eretívado no prazo nflO siiparler a 30 (trinta} dias. coniadiiç Ja
entrega da Nota Fiscal ' MediçSo. dcvldameme atestada pelo setor competente e

P--ier Jucliv'o-(v Tuftft. O'
<iJ'Lr'TC3P569J.»KT3T2C2l.'"0UCe5.
ie.a5-29ii 15 25; i3. Ato- 13.iâ. Toloi RÍ5-I2
Eniol R* 4.63 FERC R* 9.13 FflDEP R* 0,18 _
FEMP Rí 0,18 Consulte em .
hnps.^'selo ijmo ju» br
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rêORet^SíMA

Proc.

FLS. ___-ZJlXZ
Rub. i'ifí Ç«.^j4í

■MkiA^
estado do maranhão -«

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
GABINETE DÓ PREFEITO B.8.

niedieni® a apresentação das certtdflcs cniinieradas no lieiji 7.i diste ínsiiinfemo.
otsservando-sB ó que segue: L ^

CREÂ - ■

7^.1. Para «fctlvaçüô do pajpiriemo da 1" (primeira) ft iuii/mediçfio. amiraloda
deverá ôpreséritar ainda a ART- AnQiapao de Responsabilidade Técnica cIc excctiçilo
das obras/ser\'içqs.

7.22. Para efetlvaçffo do p^againemo da 2" (segunda) lúiiira/mcdiçao. cotwrntoda
dever? cumprir apenas o exigido no capiii do item 72 dcâte Insirumcnio.

7J. Neiiluim pagamenlo serft efoiuado á contraída caso esta esteja env siiiinçilo Irregulor
ralativainemc u regularidade Hscal o rrubalhlsta. Porianfo. todas us trcnidôes
enumeradas no item 7.1 d^ie (nsiruinento deverflo estar v&lidns para o dia do
poganwmo. Caso contrnrfa se quaisquer dns ccriídctcs Csilvereni com prnau» du
vaíltiftde expIracUi, o ptigiiroemo nito será cfeiivudo enquunto mcsnwls) ní\>
fur(em} réguiurízadnts)

7.4. É vedada «xpreasaménte a realízaçao de cobrança de foitha dívcna da estipulada neste
Contraiu^ em cspceial a cobrança bancário, mediante boleto ou mesmo a protesto de
titule, sob pena. de apücaçtlo das sançbcs previstas ni;'Sic ínstrumcmo e Indcnizaç&o
pelos danos decon-entes.

7.5. A fatura nüo aprov ada pela Prefeitura Municipal de Limu Campos-MA será devolvida
à conpatádfl para as rieciíssííria.v corieçSes, coni as (ntbrmações que motivaram sua
réjèiçao, cuniando-se o prazo para pagamento da vlata da sua reaprescniaçQo.

7.á< Não bavurá dlslínção enire condições de pagamento para 6mppc>sa.\ brasíJeíi'a4 c
estmngyirus. As condições de pagamemos serão equiv^lemes.

Ctãustíla oiniva - Dos eitairgns de nioni por atruso de pugaimiio;

xoiííinS, 1. A coniratamó não uraorá com os encargos da mora por atraso dc ptigumcmo dccoTrãme
de nnsênctá totui ou paraial do documentação hábil ou pendemè de cumprimento dc
qumsqucr cláusulas constatitbs da cláusula sétima deste ínstrumcmo, pcir psutc da
contratada.

Odtísfíla nofia ~ Da recomposição da equilíbrio econdmfcaifimnceiro do contraio:

9.1. Oconvi^du desequilíbrio econòmico^firmnceiro du conlrtuo. n Admínísimçflu poderá
restobeicwr a leinÇilo pnctuadU. ims termos do uri. 65. inciso II. ulinea d. du l.cí iv"
S.666/93 e Qlicraçõés posieriyras, niçíiamc coniprovnçío clocumenuil e rcqtMrimeniü
tfxprasso da contratado.

Clánstíta déchm - Dos awifeif/ífwjf e supmsSes',

10,1. A eontratiida Büa obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre ,us qittiniidades. dü até 25®'ci íviine e cinco por ceniiíi Jo \áior
irticini niuaiizado do contraio. -.

Pese'" Judlcta-ii T.flft, ?6.0'
AüfLínessHSQ.jfiüNíEtasseuuüs,
1S.'Õ5'2021 l5:2S: i7. ft lo; 13.lô. Total Rio,12 fT! ilJin. fri
Enio I Rí .t,63 FERC Rí 0,13 FADEP Rí 0,16 ^ lEI^S^.iSJ

gSg FEtlP Rf 0,18 Cônsul te em - lA
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Proc. p y a'J 0011202—L
FLS. __lãxs
Rub f

Pr9«5so

FftSãsaiâSi^^-

fiSTADODOMABANHÃO _
PRJEFEITUR.A tNa'NICIPAL DE LíMA CAMPOS

GABINETE DO PREFEITO g_

OàustUa déeUm primeira - Du atnatiiaçúa imneiáría em deeorrSnda da atraso de
pagaiimm

ll.I. O nüo paijmjiemo da fatuai. por culpa axchisiva da «uitruisníe. no prazo esiabulccido
neste instriunenio. ressalvado o coníirfo no iteip 7,4 da clátLsulti sétima, enwjurú a
atualízaçjlo do rcspectiv-o valor pelo IGP-M - índice Gerai de Preços dc Meivoi». da
Fundeio Ceüiliú Vargas. uiiii2afido-se a seguintd fórmula:

VD!

VA » —— X INP, onde:
INl

VA " Valor Atualizado
VDI Valor Inicial

INI ® ÍOP-M/FOV ua drna inicial
INF « IGPM/KGV na data final

Cidfísuio déeiniii segHtida -Do ranjastamenfo de pre{-Qs:

13.1. Os preços cóntmiados manter-se-So inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de deseciullihrio da equação ecúndmicivnnanctflna
inicial deste insnvmcnio.

s

(2.1.1, Üs preços coniraindos que sofrerem revisio nftu ultrapassárpu aos preçíif,
praticados no mcreado, mamendo-se a dllênmça perceniucl apurado enire o
valor orlgütalmenie constante da proposta c oquéie vigente no mercado u
época du assinatura do contrato.

13.12:. Serão cotisidenidos compatíveis com os dc mercado os preços contratados
que forem iguais ou Inferiores ã média daqueles upurados pcUt '«eiur
competente da Prereiiura Mtinleipnl de Lima Campos-.MA.

Ciâusufa déiJntíi terceira - Da ttllemtííto evntmtuat: ^ ̂
■  /

Í3.}. O contrato poderá ser alterado nos lermos do artigo 65 da Lei ti" 8.666/93 c alterações
postèrioroji raedionie as devidas justificativas. A rcletida uifcroçao. citso haja. será
realuacbalruvésdc lemiü dcadiiamento. -—

Cfdusnía dJcima tiiniria - Di//isciillzuç<7o:

14.1. A Cüiitramntç Indicará umn pessoa dc wu paTJCuao para exercer os atividades ̂
fhraalizaçAu da cxecuçilo deste instrumento dc contrauv

Ciàusnla décímii quinta - Do rtíconiieciiiienfo dos direitos, obrígaçiles e ntsponsubilidtides
das partes; r—>

Pr-Jer Ju!lic-'a*i'5 ?♦ O
AUT£m039569UJPVSfl2E09USKK;7,
le-õSr-zeSi 15:25:13, Pto: 13.IS, Tíil.al R» 3,12
£,«£>: R» 4.63 rCRC Rí 0,13 FftDEP R* 0,18 ^
rCMP R» 0,18 Consulte etn ''ínS
http»; tjiia.Ju5.br V

13.10, Total Rf 3,12
F«DEPR*0,18 ^

r -ff«ntt WnCBCi». f "T ■ "io
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ESTADO DO MARAMUO c
PREraiTURA MUNICiPAJL Í>E tlM A CAiSÍPOS

GfVBlNETE DO PREFEITO [
ISLI. Cottstiuiefn diT«Hcs da conlnHumv receber u objelo destó contraio mis cundtv^í

aveaçada5 e da controlado perceber o valor ajusMído na lormac prazo convencionados,
Ij.l Consiltuemobrig{i$deser«;pc)nsflbÍIIdiidcdncon{nnani{2:

I3;2J. Fiscallzore aeumpanimr a execução do objeto deste contrato:

1512.x Efttünro pagamento confofineèstipulniJo na Cláusula do Papinema:

15X3. Comunicar à contraisdn toda c qualquer ocorréncta relttcíoitaüa cuin a
iteeciiçSo do còntrató-

15J. Constituem obrignçdcR dn coniratBda:

I5J.1. Brcacutor as obras/.scrviços cm cuníbrmldade com as ttormas lócnlcos e
DlK'dccendo rigorosaniciiie u projeto btisicoi

153.2. Atender todas as Êspecificaçôe:. iwizos e condições esüíbciecidas neste
instrumento;

15J.3. EZecutar as obms/serviços durante o prazo de vigência deste comratu;

15.X4 Assumir todos os ciistos ou despesas que se fizerem necessários para o
lidlmplemcoto das obrigações decorrentes deste contrato:

ISJ.S. N&o transterlr. tomi ou parcialmente, o objeto deatc contrato;

Í53.Õ. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da ointratume. praiundo
todos os esetarccimemos soilcUadns a e atendendo às reclamações
prowdoites. caso ocontini;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos tbnuiros ou dó tbi-ça maior,
dcmro do prazo de 02 (dois) dias úteis ap6s n verificação do faio o aprvwtmaf
os documentos para a respectiva aprovação, em alê 05 (cíiico) dias
consecutivos, a purür de siiu ocorrência, sob pena de nilo scrcm
considerados:

15.3.8. Atender aos enctu^os irabaihiistas, pretddénciarios,-^sciuis'e comereiais
decorrentes da execução do presente contrato:

15.3.9. Mamcr durante itidu n exccuçffo liu contrato, cm compaiibilUbide com iik
oHrIgflÇiVs 8ssumidâ.e, inclusive manter lodii.i us condivões dc ImhlilliiçOn e
quulincHçilo exigidas na Ilcluiçao:

IS.3.Í0. A Contratada responderá, de maneira absoluto e inescusAvei. poln peribitn
condição das Dbnis.'sÇrvjço5. inclusive sua qualidade. competíndo-Hw
tainbím, os obras,'serviÇüs que nõo forem aceitas peía fi.scatizflç3ü da
Contratante dcverflo. obrigatoriamente, ser re ibiins:

"õiÊÃ-m
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ESTADO DO MARANHaC c, „
PREt-XrrUItA ?IÍUNICU>AL DE LIMA CAMPOS

CABINEtÉ DO FREliElTO /
I5i3.1l. Siíiao (Je direia e exdusKn responsflhiiidailf üa Comnituíhi quaiii|i^^

^ídéntcs iqutf porvemum ocorram durame p cxe<.'ui;2lo üns obras/serv }ço.í /
bem coino o uso indct.'ido de patentes c registros: e

IS.3.17. Aténder. iniedisininentc, todos as solIcimçCes du fiwall«iv^u da CuntruiunUi.
relativamente u execuçUo do contraio.

15.4. Cdiisirutem responsabilidades du contntrudui

iS.4.1.. Todo e qualquer dano que csúsnr à comrarante. ou a terceiros, ainda quo
culposo, praticado por &cus prepos^ empregados ou mandatário, náo
excluindo ou reduzindo esâa responSriblHdade a nsculizaçdu uu
acompanhamonio pela contratante:

154.2. Toda e qualquer tipo de uutuav^do ou açfio que venhansorrcr em üccúrivneia
do fornecimento em qu^o, tetp como pelos contratos de imbaiho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eximindo a contratante dc qualquer solidariedade ou responsnbilidudc:

15.4.3. Toda 6 quaisquer muitas, indenizações ou despesas impostas a cuniralaine
por autoridade compèlente. em decorrência do descumprimemo de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidíUv e
pagas, as quais serão raembolsadas à contratante, que íicai^ de pleno direito,
autorizada a desçonütr. dc tiualquer pagamento'devido it coniroiadu. o vulor
cqrraspündçnté.

15:4.4. A eoniraiaÜQ autoriza a coniratunie a dcsctwiar o valor conesponilcnie aos
retbrtdos danos un piejulzos dlr^mente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, indcpendentemeoie de qualquer
prücaclimentojüdictd. assegurudan prévia defesa.

15.4.5. O volor « .^tfr rexsarddo fl conlrauinte nos casos de pnquíros cm que a
contratada for responsabilizada serú apurado uiilízamit^se o indke lüP*M -
Inritdê Gerai de Preços de Mercado, de FundaçSo Qeiúliu Vargas, obtido no
período çompreejidido entre a data ̂  ocondnçla do fato que deu ctiusu no
prejuízo e s data do efetivo res-sarcimcmo è comratíime. uiiíizand<v-se u
seguinte fõramla:

VDI
/y VA- X INF.omie:

|J"^ VA - Vulor Atualizado i
VDI - Valor Intcioi c yX^ N
[Nq ■■ lOP-M/RjV do mès em que ocorreu o prejuízo (indico iniçtu.l) ^
INF - {GP-M('FGV do mis do ressarcimento (índice tlnalj

15.5. A contratada rcconliece os direitos da contnuantc crii aplicar aü pénnlidodes previstas
um lei no caso rescisão administrativa dcsre contraio decorrente de iiiexccuçao total ou,
parcial do mesmo. j <«i ^ " ' •'»

P-jer .ludK'a-i'i T.flfl :e o
.iUTfc:«Tü30569I.«U3CKC0eK3r8t,9,
IifÚ3--20£l 15;25 le, fito: 13.la, Tolol R*5.12
E«ol Rí 4,03 FERC R* 0.13 FflDEP R# 0,18
FEnP Rí 0,10 Cotisulle em
Itfns tjma jus.br
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ESTADO DO MARANHAO C;
PREFEITURA MÜNíCIPAL DE LIMA CAMPOS r,

GABINETE DO PREPEITO

06miúaitic.hm scírfff - Dr[ resiã^o rf« coniranj; ^

16.1. A rescisão do conlrulú terá li^r de p[tf«o dirtisa a critério da coniraiantc.'
índependemeniente de imerposlçao judicial ou extraludícíal. cm eonrormidadc cum o
are. 55, inciso ÍX. do Lei n"* 8.066''93 e suas-aitcra^-ôes iiosicrtores nos cusi» previsio-s
nos af%os 77 c 78 da reftrlda lei.

Oátis»la dJcImo Kéflnw - Das petuilldaács:

17.1, Pelo nâo cujnpfimcnio das obrigaçOtfS asHíUmidas. jarantlda o prévia iletevi cm
processo «guiar, o empresa lurnecedora Rcatá sujeito às seguintes penalidades, sem
prejuííeo cltts-dumsis coininaçdt» aplicáveis:

I Advenônciiu

II -Miiitft:

III • Suspensão tempürtíriíi pam licíiar e conlnilnr com ii contrntantc:

IV • Oecla/nçfio de inidon^dade.

U2. A penalidade de advenánuia sorA aplicada cm caso de leitos ou dc.^'umprimcmú de
cIAustiiiis conirtiPials iiuc não uausctn pr^idzo á conirutadtc e tierá piildieuda nu DMrlo
Oficial do Município de UMA CAMPOS-MA (DOM).

I7J. A conlmtudtt sujeitatvsí^á â multa de 0.3% (três décimos por cento) sobre u vafur dn
respectiva tctura. por dia de atraso, cobrada em dobro it puitir do 31''* (tiigcsimo
primeiro) dia de atraso, considerado o pm^ esuU»kcido pura meuu'e.Hettticâo deste
cuntrutu.

17.4. No cuso de atraso na inctii/'ô.vcuiii;ào deSte contrato por mais de 30 (tnttta) dias. poderá
a contratante, n parnr do 31" (m^símo primeiro) dia, a seu exclusivo criidria
rescindir o contrato, podendo. Inclusive, aplicar penalidade de impedimento da
contraioda em participar de licitações públicos reoUzadas pela cOiuratuiHu por um
prJtfodc-üié 05 (cinco) unos. ^

17.5, As multas previstas no» incisos do tem 17; I Ucsln viiíS^ÍÍfl sito aplicável»
siroultóneanreme ao desoon® objeto do item 13.43 da cláusula décima quima. sem
prejuízo, ainda, de outras comiiiavEtes previstas neste iiisinimenio.

17.6. A multa será descoiuada do valor da fatura, cobmdu diretamente da contratada- oun
nindújudicialmente. [

17.7, A pcnolldndtf de nusptfnsfio lemparírin paru licitar e contrainr «um a cortlruiunte. pelo
prazo de ÜS (clmv) niios, aená publicada no Diário Oflclnl do Município de l.ima
Compat^MA (DOM) a podaiá twr opllcaclw nos scplntcs vnstn metcnu que dvs-vcs
llitos iiQu rvHiitcm prejutzou á cvnirnrmttã;

Fccier vKrf.c ' a" i .V T.flA F® o*
ilUTD^TOSeSéWJUIESZfiLStJKSUSl, _
1S>Õ5.'8051 15:25 18, ato: 13.lã, Total R* S.l^J
Emol R» 4,63 rERC Rí 0.13 raOEP '

: REnF Rr e.ie Cooíuit» «m
■ ht tps: .'/»#! o tjtna . Jws br /v

?IIh Maria Ragci Bo

v'-r—rr.*o

-f -M» s:ff«nl« tíMfícií.f "F.

MifCOsRiíja Banji.íT
Síiwy.üiii

PcCh'i?a» . Ma

Tmii} r^LV|!S£^

.  il
«itr-

[U
'fJÍA.

..«KiAlv....



ESTADO 'do maranhão
PREFEITUJU MUNICIPAL,DE UMA CAMPOS

GABINETE DO PREFEITO

ClúHsufa vfgi^inta—Dos casos omissos:

r  vwj

Sfls

20.1. Os casos omissos sej-ao resolvidos às luzes da L«i »" 8.66fi/93 « suas aliemçfter
posteriores, e dos principius gerais cié díretto.

Clátisiila vigésima prímdra ~ DapuMicafilorcstimíiia desre iHStriimeHW

31.1 Èm conformidade com o artigo 61, parógrafo linicp, da Lei »" 8.6Ó6/93 e alterações
pofiteriores. a publicação restnnlda deste insmimento de contrato, e seus üdliamenios
|se houver), scrt efetuada ho Diário Oficial do Munícípío de Lima CunipovMÃ
(DOM), íud o 5" (quiniD) dia lUII do mês seguinte ao de sini assinatura.

Ciáusata vlgéslnm svgundá - Do Furo!

22A. Fica eleiió o Fora da Comarúa de Pedreiras - MA; para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da Interpretação dcsM contrato com exclusão de qualquer outra por inals
privilegiado que seja.

É. por Kturem justos e contrat^os, as partes ussinam o presènie instruinenitt
cuniramal. que Ibl impresso em 03 (três) vias de igual teor. na presença de duas testemunhas
para que sumtrp seus legais e jurídicos cretto>s>

LIMA CAMPOS (MA). 27 dc Abril de 2ÔI2.

TestmaHitas:

Nomc:Aíf\gKj

Noineti

IHmiicípía deLMi^AMFQSt-Mri
Prerciiura djWinih -MA

Sn Franuís^ douB^ls^MedcIrt^
PflHeiww^

tSwn^anw ^

W

Â—- i

'jCjcnn° 03 -"ÔO
2- CPF miMlããldf

ÍFr-j^r Judiíio-ií ?e
i JU1E!'TÍ530369FT5S53TêruSP7ij; 1,
P 10-33'2021 15:23.18, ftlo- 13.13. Tolai Rí5, i2 r^j
('EmoI R* 4,«3 FTRC Rí 0,13 FflDEP Rí 0,18 üll
SrCnP R$ 0,10 Consi..lte em , (rav
' h».f.f:i5:--''4eIo. time. Jus.br

^Ehii Msrii RefloBomneitifin j
|g TaOelli ^
Is Mírcos Rego Borgntiti ê)

Suliiüilüto ^1
Podroifoí . MA ..^z

-j ' wscBl': fifnçoíi?. t- -p." ■■}»
:M-:. ; s 5i



CREA/MA

PÉPRÍÍR^íMÃ 1 ^lproc.C^im|-'202_L íjREÂ-MA". '

ConSflho R«9Íonaf do Engonhoria t Agronomio do Miranhdo /
WEB •sasa/3013

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 54838 1 2013

PROTOCOLO : PR000048a6613

DATA DE EMISSÃO : 17/05/2013

Pa((Ml«gHfto na oMeraaconntnntnruriOiOacistonsOiiaRinfl. t.OTorc 002t''2009. o.-OAiJí/Ttloa . dn f>io«)(]Ancio doConseO» Regional <teEngertvnae

AoTO»om!a<SoMfflanh»i3 .«rn cumprin>eo;oa(i<Uapo«onii'«»oiuçSo H>25.á« lan&StttliíoCONFEA. CSRT)Fl&\MOS<juuo(»ri5fiasitwatot)oiBiqulilBeaooreotatfWi

8<i> Aneta^o(«ef) da RtiponMbilKU>d»(e> T««im|() - ARr*s. Mfumnint*) cut PxMeme CERilUAo. tendo iido coinpnHada a «tecvgío a conc>utAi>0B(s)otHB(») eitw

•«vito(«)mdiea4o<»)Mirormed(KcrtçMdn)atmd(o. fy
U

Noma do ProSatnnal: JOSENILOO ARAÚJO OEOUVEIRA

Caneba: 11l>4353e73XXXX

CPf 46081526372

^TllufcX»)

VísS >)ydi<.'o-i-j TsUft íi» c
AUT£NTa335690AUIUZTS«FUIS66e.

iií^SSp, 15:29: tã, «IO' 13.16, Toiai R*9,t2 i
R* 4,63 FEftC ft» 0,13 FfU»» M 0.18 líJ>rl?7n!*J

,S5Í&y FEfP RS 0,18 Consulte em
• hStps. -'.'selo. tjmo. jus.br

Engonneiro Ov8

ras-Gndua^o^Ses]

m fS íiw MaHi 11(00 Isqnilh 'A
(S '«eifá
13 «ífcts Rcjc BoijmUi ÃI
.\v— SubtUtü» W

''"i!-::' n MA Jy
ART. 000110*^38735052410 Tipo da ARTJMnnal
Rog^irada em: 2fld}ai2012
Betada tm:17A«»70t3

Efldarago da Oba. CENTRO E POVOADO OSCAR E TIKICAL. CEr^TRO E POVOADO. CEP 6S380000 BOM JAROIMiVA
Propfiettrio PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
Emnnae VIAMAC ENGENHARIA LTDA

Conl/BtBiile : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

Ali'ieade(sl

EXECUCAO

ATUACAO

ESCOLA

DImansSo do TrsbaHw. 2»;20 M2

EllECUCAO

ATUACAO /P
EDIFlCIOSESPEaFICOS-HOSPÍTAl.

Olmentao do Trabalho: 202,25 M2 Jn

^EXECUCAO " cj^r"^
ATUACAO ~
EDIFÍCIOS DEALVENARWP/FINS DIVERSOS

Dmntao do Trabalho 177,10U2

ÜLI

•} -"K «irTíjnt» WíCOlií.C "'i- ;l#

SfcV (%o^> toM

EXECUCAO DOS ̂ HVlCOS DE CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIACAO DE PRÉDIOS PUBLICAS MUNICIPAIS CONFORME CONTRATO N 20110134

PRErarruRA MUNICIPAL DE BOM JARDIM CONFORME SE6UE 1 • IMPLANTACAO DE UNIDADE ESCOLAR DESTINADA AO PROGRAMA DE ERRWIICACAO

INFANTIL (PETII COM AHEA2S9,20M2 NO POVOADO TIRICAL INCLUINDO PAltO CONZINKA CANTIIÍA SECKEATARIA OlfffiTORlA E MANHEIRO 2 -

IMPLANTACAO DE UNIDADE BASICA OE SAUOE COM 202.2SM2 NO POVOTTO OSCAR COMPOSTA DE SAÍA DEESPERA RECEPCAO CDNSULTORIO

OOONTOLOGICO COI^ULTORIO DE EHFERhIAGEM CON5ULTORIO MEDICO. SALA OE REUNlAO OML C02INHAE BANHEIROS 3 - REFORMA E AMPLIACAO

DO PRÉDIO DA SECRETAniA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO CENTRO DA CIDADE COM AREA TOTAL OE 177.10M2 INCLUINDO CONSTRUÇÃO OE

AÜOrrORlO E RECUPERACAO DE REVESTIMENTO PISO E TELHADO VA

E nadanniis lande Mo nxiganda. espedlme* n pretaoie CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO. «imu<s) •aspiH.-livsl») buiau(H) <W ART|aL sverbBtMl<>«s o(b)

ATESTADOIsi. DgCLARAÇAO(6esi eiou CERTTOAOloasj am anexo eomo pada ifllagrani* damssnu. semenla n^^ipríps ^ raioranr ns atdbvMpP^^
PradsoenaiaomaciUido. oovidamanla chancelada, sua rX daiaoaeaisduxM uorauam de drano

RMCIneWe MsnOMlanipaRuimSNrMiSao, (Xxre

rtM)nU'dliO-M8Me:;ti)a-(ion ■ EtngiRi 39Ii,«iaS' 6lRa(Wi«t;»*»-i 7*1 -cnapadueia

antmtasnt UdjdSOtSOeani^^N:
art̂ p.-vl*í 'ru-miítRFKns
'TDw Pedreiras



CREÃ -lÃÃ.
JFLS.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertíttente
e compatível cm características, quantidades c prazos com o objeto da licitação da Administração Pública,
em cumprimento ao disposto no art. .30, § 1 ®. da Lei n® 8.666. dc 21 de junl|P''de
VIAMAC ENGENHARIA LTDA das atividades e.\-posias abaixo. Proc. o ̂n^)00{ioc\'? 1

PLS. iQQ I
1. Dados da Obra/Serviço '
Contraton®2nrtoi34TPinoti-s ' -
ART(S) n® (KKmü435S873Sl»S24lO

Objeto do contrato: reforma e amtliacAo de PRtoiospúblico monicipaps
Local de realização; CENTRO E povoados OSCAR E TIRIRICAL -BOM JAftOlM/MA
Período de realização: 04/0&2011 A 04/10^2011

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante

Razão Social; frefeiTim .muniupal de bom jardim

CNPJ; 006.129.975/oou1.7j

Endereço completo: AVENfOA JOsé redro, sa<t.* • centro - bom jaroim/ma. - cep es.3aQ-ooo

1.2. Dados da Pessoa Jurídica Contratada (quando for o caso)
Razão Social; viamac engenharia lida

CNPJ; tl.n93.344/lHH3J.d!> . —

Endereço completo: RUA oos jasmins, 21 - CONJUNTO primavera - peoreíras/ma.- CEP ».^2M>oo
'•••. w

1.3. Dados do Responsável Técnico (Identificar todos profissionais envolvidos]
Nome; josenildoaraújo de oi.veira

Titulo; ENGENHEIRO CIVIL yj
RNPíRegistrO/ViStO; CREA/CONFEA: 110436387.3

tiew N..--

1,4. Descrição das Atividades Desenvolvidas (7
EXECUCAO DOS .SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLUCAO DE PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME
SEGUE:

1 . IMPLANTACAO RE ÜNIDARE ESCOLAR DESTINADA AO PROGRAMA DE ERRADICACAO INFANTIL (PETIl. COM AREA
259,20ni\ NO POVOADO TIRIRCAL, INCLUINDO PATlO. COZINHA. CANTINHA, SECRETARIA, DIRETORIA E BANHEIROS.
2 . IMPLANTACAO DE UNIDADE BASICA DE SAÚDE COM 202J5ra'. NO POVOADO OSCAR. COMPOSTA DE SALA DE ESPERA.
RECEPCAO. CONSUTORIO ODONTOLOGICO, CON.SULTORIO DE ENFER8UGEM, CONSUTORIO MEDICO. SaLA DE
REUNIÃO, DML. COZINHA E BA.NHEIROS.
3 - REFOR5U E AMPLlACAO DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO CENTRO DA CIDADE,
COM ARE.\ TOTAL DE I77.l(hn', INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO E RECUPERACAO DE REVESTIMENTO. PISO E
TELhUOO.,

:rea>ma

Çlse«S3í68Í46lil<8*SBSÍítÉW .^^'ERBAMOS O PR£SEVTE
oi 5 1

slll
'l- > • .1 .

' r. • , I: n-' ■ .-1 í •_

ATESTADO COMO MRTE.
integrastw)a certidão

Ho» >;

T' — ~ ~ ;
-o e .5
r.n f; Z

I
<00 D

iim/MA. 12 dc setembro de 2012.

tomo' /^lÓyo
Prefeito Municipal fÒlí

Molietoisr

'c'ier Judie loi-ir TJrtA. :^elO"
!aLrrE:rfTG30S69HI?SSU£a«C7l.QU0£S,

2^1 ie.'6S.-'2021 16-13:Z6, Ato; 13.16, Total R*
EtftOi Rí 4,63 FERC Rí 0,13 FftDEP 9t 0.1S

raf FEnP Rí 0,16 Coníulte em
tlifl https:'"'seio. titna. ius br /r

/jf 81» Mtrti itigp aom^jiEgjíigft
'§ lâlwS.íaí;a Mi/eos Rcjo eoiaiiítíi èl x-,
1 ̂  C, iL«É-. ^ t



'orindãno de ART h(9''^«ranhK>cfea|-'" IREDPCÍfWSíM^hp^oi •te«ÜOlJIIU435.1R
Proc. /^<Áf^00jl2Q2 (
FLS. 'PQfU'/^
Rub ,

No. ART

CONFEA/CREA-MA
ConseSho Regnnsi de Engendana e Agronomiâ do Esuco cio MarannJki
ART • AnotãcSo d« RafpenMMictod» Téenio • L«l fedoral No
•496/77

ART 7Kl yia

l • Tsuttt»} do Pronsfomi
ÍNORNWDRO CtVlL

4 - Endortçs d* CoTMpondtnca
RUA OOS JASHtitf, 30

6 • CEP

•5725000

ll ■ Emp/«&a CoiitrotMO
VtAtUC GNQINHARXA LTDA

CONTRATADO

2 - Noinado Protaswna; J - Co-iw» CBEA
lOMNILOO ARAÚJO PI OLIVItRA 1104SB3I73XXXX

S  € • CiMOt

COHIUNTO PRIMAVERA PB0RURA5

9 • r*nfen« :0 - E-f-WJl.

30425367 lannUdopadrcRMOhotmaLcem

: r - O*0«trc nn CPcO

6 - ciiuat

PB0RURA5

00000102SBIMMA

13 • Eniluraci

RUA DOS 3A

15- Cuadc
PIDR6IRAS

«raCO tKCori

S3AWBns

:0-UF 17-CEP
MA 60735000

CONTRATANTE

14 - Bpicp

CONJUNTO PRII

18 T«fons j
9a0t23SBX6

AUTENTICAÇÃO

10 - Contr>c«nti di Odr* / &«rviça
PRBPETTURA MUNtCIPAL 06 BOM ÍAROIH

3'. • End«'tço de Csrwaonaínca
AVimOA JOS7 PEDRO VASCONCELOS

23 • Ci8»tl» J4 . UF
DON JARDIM MA

27 • Procrietâtc O» OCfí / Seviçd
PRBPErrURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

CEP .

•53BOOOO ^
DADOS DA OBRA / SERVIÇO

26 - CPf / CNPJ 40 PropnKárc
06229S79000172

20 • CPf / C4pJ
0S22S97S04oí7

22 • B»rro 5 .
CBNTRD ' r

:« •
s»3ea4a*d

IrpffOroOtlfaOfEHIlttfOtOCOpií.CRpfM' •
^'r |í:.llio uoctifiip-,.. me

i  )

'....Ik. 14 (■._

29 - Tenfene
9I3S642109

30 • En0«>w;o dl O&re / 5er%'i;o
CBNTRC E POVOADOS OSCAR B TlRtCAL,

3} • Bairro
CENTRO e
POVOADOS

12 - Cidade
BOM JARDIM

UP 34 . CEP
«saaoooo

T1pod4AflT'

'(CMnioi TabMi CT
36 - Pertic9»çJo TOcnK»
I • Xndhridual 37 - VinCUlBOa S ART 37.1 - ProfBSfOflai doART vaiculaM(Ca<t«r4l

XXJCXXXJOOCXXXXXXXXXXJCXXX

«nviIMOE TECNtCA

ij-ewciic*o

»-£XECUC*0

SJ-CXECUCM

•iMl.

l-ATUaCAO

l-ATUACaO

1-ATUACAO

CLASSIPXCAÇAO DA ART
CCSCRICAO 00 nUBALHO

AOiJi-escoLA
AOtJT-EOlFlClOS ÍSI'[C1P1C0$ • HOSaiTAi
AOUO-COmciOSQI AIVTNAXIA '■ PIHSOIVCPSDS

QUANTIDADE

2»» 20 l*-«2

20],21 t«-M2
177 ]o ia.m:

41 ooacmiwoxxiopooocioog rymwxaa «atxx*X3txmjí**»xixo»*Mrwo.iixi««ooiioa**ttxxx3 unLux» xxxwjnusoooawMoowx

42 nuaoxxxmnxxomooDC wnooooooooot XMnnnxxxicxxiocicKTXKTKKKKrnorwnioixxxttiootxirnoaooc XDOOCoooa woooopwoqotwoüoojooí

43 xxxxxxooooxnnoKiixxm wxxxxxjswxx xxxxxuxxxxxxmxvnvvocxmionxocMiooacuüRxiootx xxxicootxxx xxxxnxxxxxxxxxnococxx

44 - RESUMO 00 CONTRATO
EXECUCAO 006 SERVIÇOS OE CONSTRUÇÃO, REfORMA f AiAPLWCAO ÜE PRÉDIOS PÚBLICOS MUNIUPAIS, CONTORNE CONTRATO N ^
201X0134 • PREFErrURA MUNCIPAL DE BOM lABDIM. CONFOR^« 5C0LE 1 - ÍMPlANTACAO DE UNSOAOB ESCOLAR DESTINADA AO
PROGRAMA DE ERHADICACAO ÍNFANTU (FBTl). COM ARSA 259,20142. NC POVOADO riRIRCAL, INTUINDO PATJO, COZINKS, CANTINHA, ' ,
SECRETARIA, DIRETORIA S BANHEIROS. 2 • IMPlANTACAO DE UNIDADE BCSiCA DE SAÚDE COM 203,7SM2. NO POVOADO OSCAR. ^
COMPOSTA DE SALA DE ESPERA, RECEPCAO. CONSUTORIO OPON1 CIlOQICü, CONSULTORIO DE ENFERMAGEM, CONSUTORIO ^«01C0, SAi^
DE REUTAAO, OHL. COZINHA E BANHEIROS. 3 > REFORMA E AMPLIACAO DO PREOtO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUlJ^
MD CENTRO DA CIOADL COM AREA TOTAL OE 177,10M2, mCLUINOO CQNSTRuCAO DE AUDITÓRIO 6 RECUPEFIACAO DE SEVfSTlMENTOj
PISO e TELHADO. A
44 uaMr 45.1-PenoOodíOttra/Sefvfço aOTaxaX
Obra/^rvico 04/0B/2O11 Até 46-EntHj8d«(iBClame 47-MQtwrat«5 »27/08/2012 SEM XNDICACAO Oe ENTIDADE DE CtASSe RS 0,00

nuaoxxxxoonúOúomooDC wnooooooooot

xwooüdcmoxmxxxxxm xxxxxxxxxxxx

4S-tfBtor
Obra/Serviço
RS «44

48-Taxa 6
ftecnihai
RS 150.943,00 ,00

AoemtBiBfcladd: OeOaro ciènciB das regras de acessOdOade prevsuis nas normas cEcncas da ABNT, na legsiaçEa espedbca e no
Decreto n» 5.296, de 02 de oezemoro de 2004, Quando apLcadas Es attvOades oroiissionats atms reieconaaas.

Local e Data Declaro como verdadeHas as irlormaçBes aOma Declaro como verdadeiras as eVnrmacSes acima

f-
Sto Luis, 2B de A90«to

de 20X2 /| JOSENXUJto ARAÚJO b«'OLIVB«lA ' ASSINATURA DO CONTRATANTE[ I C9F • 400B1526372
Este Documento anota persntko CREA-MA, para o<i tNKos legais, o contrato «screo Ou vemai reaUooo tnirt ai oartes (L« Federei 6.4'

ObmveçAee:
(X)Boiotú Pagévei emduakiuar agínoa dancAru, Internet eu Caias |
totercas. (9)ART é um tmponante >nttrurnama devaiorttacJo prorssMnil
(2)ums via desta ART devera permanecer no bcaida obia/serv^ fhtaiueçjo do exercfcio iiegal
pará rins de nscatíaçJo. («JAo encerrar as athklades e/ou contrato, birtirmar a Bel
(3)Este documento somente cara v-auaaa medunte apreaentaçéo do dMeART junte ao crba-ma. ^ i
comprovante de pagamento a vaUanOo-a através do WiL \
bttos!//maranhao,efei«rw.oro.bf/el>eclart. informinao a cartera .
00 prorusldnaJ«o número da ART, (
(4}0 BoWo Bancéno rafemne a aac» ART 4 aaoo»i»7lt ^ ^

lia via PROFISSIOMAll (3a via CONTRATANTE] [3a vM OBRA/SERVIÇO] (4* v« 0A6A0 PUBUCO]

(9)ART a um importante >nstrumama devalorttacJo prorssMnil a
nttaittacJo do exercXio iiagal V
(6)Ao encerrar as athklades e/ou contrato, birormar a B«kR
deete ART junte ao CRBA-MA. ^ i
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IZscuki do MiinmitSu

GOVIiUNO Mt)NICIl»AL lUi BOM .iAllDlM
i*Riirari UA Ml Mt II» \i. t)i: hum .i ahdim

PEDREIRAS/MA

Proc/p}^QVOgj/202 I
FLs. oga -i
Rub. D

2. O prazi) de garaiuia dos serviços deverá ser de 5 unos. eoiiiados «Io Tcnin' de Recebimento l/ctlnhivo
a ser emitido por Comissão designada petii auuirklnde compctenie ■

K  V Mfii.

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEG.AL
tLS.

1, A lavraiura do presente Coiiirmo decorre da reulimíao da TUMADA I^F. PRl-CO n°

2. Os serviços feiram adjudicados cni favor do CON I RATADA. cintbrme despacho exarado no
processo licitaiórfo n"' 2'2UI t-05. tomando como base o disposto no artigo 4?. parágrafo 1®,inciso 1. da Lei iC
8.66fv'q3.

CLÁUSULA SEXTA • I)A GARANTIA

I. Será exigida du CONTRATADA a apresentação á AdminisiraçSo do CÜNTll.A'fANTE, no pruioj
máxinto de iO (dc/l dias úteis, contados da data da assinatiiru deste Contrato, comprovante de prcsiaçáo 4e
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposto, mediante a opção por urba das
seguintes modalidades:

1,1 • cauçáo cm dinlieiro ou títulos do dívida pública:

I. I. i - a gamniin em apreço, quando cm dinheiro, deverá ser efetuada cm caderneta de
poupança cm fevor da CONTRATANTE;

1.2 • seguro-garantia:
1.3 - fiança bancária. .

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devoMíLi a garantia,
re.sponsobitizandivsc a CONTRATADA per perdas e danos ca»sadt»s ao CONTRATANTE, aléni de sujeitar-se
a outras penalidades previsuis na bi.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l, A execução deste Contrato, bem como. os casos nele ombsos. regulár-se-flo petis cláusulas
coniratitats c petos preceitos de direho púbico, apllcandtvsc-lhes. suplctivamcnlc. os princípios da Teoria Gerai
dos Contratos e as disposiçCHis de direito privado, na Ibrma do artigo 5-1. da Lei n" 8.666/93 contbinado com o
Inciso XII. do anigo 55. do mesmo dipbma legal _

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE ^ i \J^

I. A v^ência deste Contrato terá inctoem O-l de Mabde 2011 c o termino em 31 dAÒezembrüde 2011.
lendo início e vencimento em dia de cxpedicnie. Jev-endo-sc excljír o primciitj e inekiir o último.

-Tj A'.T?NTICAv'0 K .
Fcc.ei' Oud11:1 w I•> TJMfl f«lo
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Proc. <

FLS..
Rub.

CLAUSliLA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE f

I. Cubcrâà CONTRATANTE: CRÊÃ^Ã.,.
1,1 • permilir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA no local dá presin^K^^

serviços de refonm e adequação: L •-serviços de refonm e adequação:

1.2 ♦ prestar as inlcirmuçôcs e os escttrecímcmos que venham a ser solicitudos pelo preposto o»
responsável técnico da CONTRATADA:

1.3 - acoinpaoliar c fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intcmicdio
da ComissSo para uiuto romialmenic designada;

1.4 - autorizar quaisquer ser\'iços pertinentes ao objeto deste contrato, dccorrctnes de imprevistos
durante a sua cxccuçSo, mediante orçamento delullindo e prcviiimcnie submetido c aprovado peb Municipb de
BOM JARDIM, desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente uu em dc.sa.cix'do com as orientações
passadas pelu CONTR.ATANTE ou com as cspccifKações consianies dos Anexos do Edital da fOMADA DE
PREÇO n''2/2Üll-05;

1.6 - solicíiai' que seja refeito n serviço recusado, de acordo com as especificações constantes
dos.Anexos do Editai da TOMADA DF PREÇO n° 2'20l ).05:

1.7 - atcitnr as nota llscal/tniurns ooircspondenies e tlscaltzar o serviço, por inlcrmddio de
servidor da CÜNTR.ATA NTE. cspcciiilmcnic designado para esse fun.

CL.ÁUSDLA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRAIADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DF
PREÇO n" 2/2011-05: ^

1.1 - ser responsável em reiaçflo aos seas empregados, por todas as «kspcsas decorrentes da
cxccuçfio dcts serviços objeto deste contrato, tais como; ' -

a) salários".
h) seguros de acidente:
C) Iflxas. Impostos e contribuições; ..
d) iitdcnizações; "^3 i.
ej vaies-relciçâo.
f) vakis-ifanspone: c SJ
g) outras que porventura venltam a ser criadas e e.vigidas pcb n?re ./. .J ..enetli..

1.2 - manter os seus empregados sujeiics ás nunra.s disciplirures dj CONTR.AT.^NTE. poréim_
sem qualquer v&iculocmpregaifcio com o órgáo; |

.3 • manter, ainda, cs seus empre^dos identificados, quando cm irubalj^ de^íe^ suMiitiij|^^\
A\.jüsiU'0)t(n\.\sco^Í7ti.os j/mAV, JÜSliirHIKO \ ASl.

Prsier Jueiitltu-i-- Tjna. íelo' Mrlí Kmü \
ftLrrE!HTCí3e569JCUJ022KKl'3J0Cí.l. f '/'O" BflfUISlUj-Xrf
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Emjrl R» 4,63 rERC R* 0,13 TílDEP R» 0,10 1"J??#,>'.I3J f;'i- • r. üjim.tihtf >.:1
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(õf
S P- de B. Jardim,

iinediaiainentc qualquer um deles í|ue seja considerado inconveiiKUte A lx)a ordeoí c As normas disciplínares da
CONTRATANTE;

I.J • responder pelos danos causados direianwnte à Admmisiravflo da CONTRATAN^TIf^
icrcciros. decorrenies dc sua culpa ou dolo. qiumdo da execução da relonria e adeqiiaçflu. ndo excliiltiuiróu^
reduzbidocssa responsabilidade a nsculizaçflo ou o aonTipaitlianiento pela CONTRATANTE; ' lCs ^ y

1.5 - responder, lambem, iw quaisquer danos causados direumcnie aos bens de nivi^jrilú^jdC
CONTRATANTE, quando esses lenhum skto oc.isionados por seus empregados durante a e.x^ccuçio dílos
serviços: '' •

I.& • arcar com despesa deccrrcnte de qualquer ínfraçfto, seja qual for. desde que praticada por
seus cmprcgadi» na e.wuçfio dos serviços ou no rccinio da CONTILATANTE;

1.7 - assumir inteini e loial responsabilidade pela execução do projeto, peki resistência,
estenqueidadc e esabilidade de todas as estruturas da obra a exeeiicar;

l.ll - verificar e comparar iotk)s os desenhos IbmcckJos para c.xecuçao dos serviços:

n) no caso de laíhus, erros, dlscrcpAncus ou omissões, bem. ainda, transgressões ã.s
Normas Técncas. rcgulaiiicmos ou posturas, caberá à CONTRATAD.A Ibnnükir imcdinln comunicoçao escria à
CONTRATANTE, dc forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços,

1.9 - reparar corrigir, remover, rccon.struir o» substituir, ôs suas e.xpensas. no total ou em parte,
os serviços efetuados em que sc vcrincarem vtkis. defehos ou iitcorreçõcs resultantes da cxecuçflo ou dos
materiais utilizados, no prazo máximo de S (cheo) dias ou no prazo pnrn ramo estabelecido |x:la Hscalização;

1,10 - prtivideiKiar, p(»r conta prtStirb. toda a sinalizaçflo iieecssAriu à execução dos serviços, no
sentido de evitar qualquer tipo de acidenic; /o

1.11 • fornecer instalações adequadas paru a fiscaíizaçãu dos serviços dc reforma e adequação;

l.)2 - instalar iimo pbica de idenlillcaçSo da obra com os dados necessários e m íbrma da
legislação pertinente;

1.13 - remover o entulho c todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da £\
í^ra. durante todo o período de execuçaoc. especialmente, ao seu final; jv

1.14 - prc.star a garantia em relação aos serviços, exigida peb presente Conu^
disposto no § I" do arl. 36 da Lei n° 8.666/93: —

forme o

1.15 - perrahir. aos técnicos da CONTRATANTE c Aqueles por ele fonnatmenie indleados.
acesso às suas instalações c a todos os kxais onde estiverem sendo esi«.x;adi« materiais relacionados cont o '
objeto; .

^  1.16 - comunicar à Administração da CONTRA fAN"fE, por escrito, qualquer anortnalkiade de
caráter urgente e prestar cs esclarecimentos que julgar necessário; j.

«r .lutllC'0]-i- TJMÍI ^elo —i J
triTa30669ioua4>;2S6n22Tai5, ôsFi*U)UO v \sr {)N( li o»»
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l.!7 • resp«nsnbilfcdar-sc ;>cb cimsiruyflo, opcravSo. niamitençflo «í !.i;ynriinía i!>i cviuícnu jir
ol)ras, vigilàiKiu. orgiinèaçòo e iniiiuiicnçiU> do esquema de prev-ençAo de útcónilhi. Uíiu coiim 'Hiiras L-,.it>iiY|S^
provisiirius necessárias, conforme previsto nas EspccIficavftcsTócnicas constantes do Itdiiul du
PREÇO n^iOOlI-OS; //"',/

1.18 - rcspunsabíTizar-se pelas despesas decorrentes dn rejeição de eqiiiiJíiiiwntos. materiais e
scrviçiís pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por csia rejeição;

I.IO . rcsfwnsiihiliütr-se por todo transporte necessário ã piestaçüo dos serviços contratados,
liem como por ensaios, testes ou prcnas necessários, inclush-c os mal csecuiados;

I.2Ü ■ provideiiciiir. as suas e\ptíiisu.s. aicsiado de similaridade dc dcsem(ienÍio dos materiais
apresentados, junto a instiiniçflcs ou funduçScs capacitadas (xjra este ílm. quando du uso de similar ao descrito
nas Uspecllleaçõcs Tócncas cimsiantes do Edital da TOMADA DE PREÇO n" 2/2011.05, sempre que a
Itscartzaçáoda CONTRATANTE julgar necessário:

1.21 - e.xigir dc seus subcontratados, se ftw o caso. ct^pia da ,ART dos serviços a serem
realizados, aprescntando-a á Unidade dc riscallzaçao da CONTRATANTE, quando aoliciado:

1.22 - rcsponsabilizar.se pela perfeito e.xecuçáo e completo acabamento dos serviços
contratadas, obrigando-se a prestar asslstáne» técnica e adminlstrativu neces.sária para assegurar undamcnto
conveniente dos traballtos:

1.23 ' subtnetcr à aprovaçflo da Comissão fiscalizadoru da CONTRATANTE. o(s) iwmc(s) e o
(5) dado(s) demonsirativols) da rcspcctKa capacidndc técnica do responsável técnico que. |x>rveniura. venba a
substituir o originalmentc indicado;

1.24 . garantir. i>cb pra^í» mínimo de 5 tcíiico) unos. todt^^sér\'Íços executados, cornados
I  fartirda data da emissflo do Termo dc Reccbimcmo Definitivo, conforme unigo 618 do Cvidigo Civil Brasiieirü;

1.25 . durante o pcrbdo de gariiniin dc que trotam os hcns 1.24 c desta Clausula. a
CONTRATADA deverá, sob iwna de ser incltiida i\o cada.stro de empresas suspensas dc participar em licituçào

^ realizada pelo CONTRATANTE atender aos clianiadus da CONTRATANTE no pra/o miximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicaçáu otlciah e

1.26 • inamer. durame toda a exccuçàodos serviços dc reforma e adequiiçâo.ein comparibilidode
com as obrigaçítes assumiiEis. irtdas as condições dc habilrtaçüo e qualificação c.xtgidas iw TOMADA DE
PREÇO n»2/20U.05.

2, Caberá, ainda, á CONTRATADA, como parte de suas obrigações:

2.1 . efetuar o registn.) deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia. .Arqu'iíctur.i e
tEA.em ciimprlnicntonodlspostonn Lcin''6.496.de 07,12.77; J-, ^Agronomia - CREA. em cumprimento no disposto nn Lcin" 6.496. de 07,12.77;

y2.2. indenizar riu restaurar os dunos cuiisndos as vias ou buradouros públicos: r /ij / c
2.5 ■ ivmnnejni quaisiiucr icdcs mi em|ieciílius, poivcntiira c.\wienies no kwuldu obrn; e

I  . I
Judit ori-. Tvflfl. feio I ^

•e30569J'i'TGLS3ZU£UyY495. IDSt
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!» 0.16 Contulle em /ítt'//selo Ijmo jus.br /^T ^ .

iosfci»i-DHii ^'^Vf'í;Mt(♦lr«a^.c !)'• io
I  ■•II- . s ri' Ji

50.3^^—
, MA.

5 l/llftosRc-.;aB3r^ncih j
t9 5.ibWíi;l6 r

. IxieesK..—



lalmíiMhi fS^Pii&fí I >1- C\
GOVERNO MIIMCIPAI. í>F HOM .tAtmtM O '

PRO-KITI RA MIMCIII' VLllí)tjbHWKA»tW^) pu /^A H

2.4 - cumprir cada uma das normas rcgubmemudoras sobre Medicina c SeyuraiivFdtiSjtalM^lí^g—

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAI.S. COMERCIAlScÉ USUAIS

I. A CONTOATADA caberá, ainüu;

l.t - assumir a rcsiwnsabtlidade jxir iodos os encargos prevídcnciârios c obrigaçOcs sociais
previstos na legislarão soc.ial e irabalhsia em vigor. d>rigandc>-sc a saWá-Ws na ápoca própria, vez que os seu.s
empregados nào mankrâo nenhum vinculo cmprcgatfcio com a CONTIUXTANTE;

1.2 • assumir, lambóm. a responsubüküidc por lorlas as providencias e obr^açóes csuibelecklus
na legislação espccilíca dc acidenies do tralwíio. quando, em ocorrência da espécie, forem víiimas os seus
empregados no decwrer do fomec^-wnlo e do desempenho dos serviços ou em conc.vao com eles. ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE:

1.3 - assumir iodos os encargos dc pos.sivel demanda irabaliiísta. civil ou penal rebclonados ã
c.xecução dos serviços, originariarncnte ou vtnculadn |V)r prevenção, conexão ou continência: e

1.4 • assumir, ainda, a respon-sabllidade pelos encargos fiscais e cumercinb resultantes da
cxoduçflo deste Contraio.

2. A inadimplência da CONTFLATAÜA. com referência aos encargus estahciccidns na Cundiçílo
anterior, nJo transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CüNTf<.ATANTt.. nem pí»derd
onerar o objeto deste Contrato, razüo pela qual CONTR.Al.ADA renuncia «.spressumentc a qlliUqUdr vinculüiJp"'"^^,»»'j
solidaricdudc, iitiva óii passha. com .1 CiDNTRAl ANIL, |

I  CLÁUSULA DtClM A SEGUNDA • DAS OBRIGAÇÕES GKRAI.S

l. Deveri a CON"i'RATAÜA ob-scivai, lamlvcm, o seguinte:

*  - v/ .«««fc..
I. I • é expressamente proibidu u contratação dc servidor pertencente ao Quadro de Pcssivirdo

CONTRATANTE durante a vigdncia deste contrato:

1.2 • é expressamente proibida, também, a vckubçflo de publie.idndc acerca deste Contrate
se houver prévia autorização da .Administração da CONTRATANTE: e

1.3 • é vedada a siiKrnmraiaçáo loitil dos scrviçivs objeto deste Contrato;

1 .3.1 • a subeontrataçao parcial diw serviços só scni luimitkla sc previamente airtorUaJa
pela AdmbislravâOda CONTR.ATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA ̂ LA EXECUÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA MiLA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS í ■ '

t. Cabem à CüNIR.AlADA pwvklenviar. jiiiuo uo CRl-.A. a devida Anotação dí^^s^sabílitlM^
.VV..I(l,SÈi'tlJllOV.VS("OM nos \ IA.VV..»|.SÈI'UJIlOV.VS(ONt II.CIS

iKíJMFi^er .ludiciarlí. TJMfl. S#l6:
-^l/rDíTüJSSéSUISUOKTEtuaMCli-S. ^
lé-es'2021 16-13:26, Ato: 13.16, Total R* S 12 ■— f/í

RI 0,10 Consulto «n y.Cí^
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. UH
Técnka-ART retath-u aos serviços objclo dn presente lichaçfiií, dc acordo com » legisilivlto vi^cnieC

2. O responsável tiicnlcy pelos sei^ijcís a serem desenvolvNlos dcveià ler vliiciilo knr
contratada o devera ser o íiidicudo iw fase de hiibililaçaodoeeilame lichuloriodu TOMAD^
n" 2/201 1-05. / .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAME.MO E DA FISCALIZAÇÃO

I. Durante o período de vigência deste Contrato, a execuçflo dos serviços de reforma e adcquaçflo serão
acompanhados c fiscalizados por Comissão da CONTRA l ANTC. pani wnio mstáukla. permitida u eoniraiuçao
dc terceiros para assisti-lu e subsMiá-b de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliaçíSes das ciapas executadas, observando o disposto no Cronngrama
Fbico-Financcíro: c

1.2 - atestar ii% documentos referemes ü conclu-são de coda etapa, nos tcnnos deste Contraio,
para efeito de pagamento.

2. Além do acompanhainenio c da fiscalização dos setAiços. u Titular da CONTRATAN TE ou outro
servidor Ltevldamentc autorizado poderá, ainda, sustar qualquer iruhallto que e.slcja sendo executado em
desacordo com o e-specifcadu. sempre que essa medida se tornar necessâru,

3. A CONTRATADA deverá indicar prcpusio, u ser submetido à aprovação da Adminisirução da
CONTRATANTE, durante o irerkxlo de vigência deste Contrato, |wra rcprcseniã-b sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no bcal da obra. durante a sua execução. 01 (um) engenheiro
inscrito no CREA e aceito pela Administração dn CONTITATAN TE, que na nuAcncia dú responsável técnico, se
não for o prcuvio. para rcpresenrá-la sempre que ftw necessário. ^^^2» ̂  y-

5. O refK"estíntanic da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocurrêncos relackwadas
com a execução dos serviços mencionados, dctemtinando o que for necessário ò reguiflrbnção das fakas ou

^ dcfchos observados. —

6. As decisões e prtividéncins que ultrapassarem a-compelênciu do rcpresenianie da COMRAI.ANIÇí^íJN^. . . — — . j . . . . * ' • • ̂  V* -V'

deverão ser solicitadas a seus superiores cm temm hábil para a adoção das medidas convcmenies.

,  . Í-SlCLAUSULA DÉCIMA QUINTA • DO RECEBIMENTO ' l-

l. Após concluído, o lAycio deste contrato seiá rccebklo provisoriamente pela Administraváo dòs.,^'-'_'
contratante, medbnte termo circunslimclado. assinado pelas |xuies. no pruzo dc atí 10 (tle?i dias ulcis .
contados do recebimento da comunicação escrita encaminliada pcb CONTRATADA á CONTR.ATANn E.

/i
1. O recebimento definiiivo do obicto deste cofuruto será efetuado ivir Ctnoissão designada pela (y^ ^4^^

1. Após conclui
contratante, medi

contados do recebimento

1 O recebimento definitivo do objeto deste coruruto será efetuado piir Ctnoissão designada jwla \j
autoridade competente, mediante tcnno drciinsianciuda assinadiv pebs |iartcs. apt^s o decurso do pra7o imiximo
dc 30 (trinta) dias úteis. ncceaiAffc" á nbserváçãu, ou á vktoria que otJinprovc a ndcqiinçrto do ubjcto «w icrmA
contratuais, observado o disposto no nrl, 69 dn Lei n" 8.6tHV9.t ,

\v.,toVrnMi)run'vkti'jx<'tii)s ^ i. V
• 1- •• •• . ,

n^ol.jJaí.

x.
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3. Os serviços somente serflo cortsitlcrodo concluídos e em coitdiçOtís de ser rcegiiidüs.tLpós^-unmiklas
todas as obrigações assumidas [«ia CONTRA T.ADA e atestada sua conclusão [«Ia CONTKATAíCREA • MÀ.

FLS.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - 1)A ATESTACÂO DOS SERVIÇOS

1. A atcslaçüo das notas tlscnis/thiuias rçlcnrnic tis etapas dos serviços cxccykící.tKv úbjcto tícstc
Contraio caberá ao CONTRATANTE nu a servidor dcsigtiaUo jwra esse Tbh.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESI'ESA

I- A dcsjxísn com a cvccuçao dos icrviços objeto deste Contrato, mediante a cmissüo de noius de
cmpenlio. esta a cargo da düiaçüo orçnmeiiuiria txercicli) 2011 Projeto 0X01.0-1122001 1.1.029 Rüí-ORMA £
AMPLIACAO DE PRÉDIOS E OKCIAOS PUDLICOS MUNICIPAIS, Cbssitlcaçào econômica 4.4.90.51.1)0
OBRAS E INSTALAÇi!>ES. Subetemenio 4.4.90.51.99. no valor de RS W4.943JÍ6.

í.l • A despesa pura os anos subsequentes, quando for o uuso. será alocada á dotação
orçamentArla prevista para aicndimemo dessa finulidade. » ser consignada o CONTRATANTE, na Lcl
Orçamctnária do Municípli^

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-no pagamento ^
l, Obedeckio o Cronognima PUico-TInancoIro apresentada a CONTRATADA soliciiari .i \

CONTR.ATANTE a ntcdição dos inihalhos e.vccuiadoi. Uma vez incdkios os serviços pcb Hscallzaçflo. a
CONTRATADA apresentara mua TtscaTraltmi de serviços parti liquidação c [sagameiitu dn dcspcsti pclf>
contratante, medmnie ordem bimcárki creditada em conta correntco» cltequc nominal aocredorp^jazc» ^
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos eíeiivamenie medid»» peta risealÍMç3o: fS j,. , ^aóíw
I < WífÜU* T . ̂

1.2 • as mcdíçiNís serão eletuadas peta tiscu!Í2aç3o.obedcccndü-se o seguinte:

1.2.1 • qiiinEenalmenle. em cumprimento ao CronoBiiiiTia Fisico-Pinancciro. qminãoíçrSt»--
reltas as medições [«b ComiivSâo ttscalizadora da CONTRATANTE, cotisiderandose os serviços efeiivapjwttc
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações c os desenhos do ^

1.2.2 - serúo emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, cm duus vbs. que deverão
ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vbs:

1.2..3 - as niedK*Ctí5i dcvcrflo ser solicitadas peb CONTRATADA até o .3" (terceiro) db •
útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dbs úteis para e.vecuiar a medição. l ^ ̂ ^

1.3 • A critério da fiscalização e no exclusivo interesse d» CONrRAT.ANTEyas mediçOcs ,
poderão ser feitas considcrando-se os materiais c cquipumemus fomecidDs c deposiiiidos no cimtciro
Neste coso. o vabr a ser levado cm coma [>uru deito de lYignmento será o custo dos nutierbis c equípamcims

AV.TATTPfltTUf M.OS /

•—::r.IrfeifMtí,: — "k AT '

çjfs- ^- "r MA.
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l'RM4:nUU.\ ML!MCIP.\I.DEI»)M.IAUI)IM

■  PEDREIRASiMA

Rub. ,t

tr

cwistaiitc das coiMpostçOes de cusios unitários apresentadas pela CON I KATADA;
CRÊA - MA.

FLS,_J.2t-k:

TOMADA DE

1.3.1- entende-se por custo a cotaçilo de preço .apresentada pela CON(rRATA'0.ÍQy^^-^j
: PREÇO n°2/201U05. menos o BDl coniraitml; e L.^^^jSr3l77*si

1.3.2- o BOI relativo uns materiais c equipamentos, bem, ainda, a pardclu,.d&s serviços
rebtivos à mão-de-obra e respectivo BDI. serão pagos após a efetiva e completB apllcuçflo d6s materiais e
ínsialaçSo dos equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverSo ser cmitlda.s e entregues |)elii CONTRATADA ú
CONTRATANTE, para Uns de liquidação e pagumcnln. aiê o dfei 22 dc cada ntós. de forma a garantir o
rccoOtimenio das imporiáncâs. retidas relalHas ü contribuição previdcncürin no pru/o estabelecido na alínea "b".
inciso I,artigo30.da Lei n*' l>.21ii;'l,altcmda pela Lei n''9.876'9'í.

1.4.1 - Nu caso dc os notas fiscais/lbiurns serem emttkins e cttiregues à
CONTRATANTE cm data posterior ã «dicada no hem anterior será imputado à CONTR.ATA D.A o pa^mento
dtts eventuais encargos moralôrtos decorrentes,

1.5 • ü pagamento iiicnsal dos serviços somente poderá ser efetuado aptis a apresentação dn
rota riscalTaiura atestada por servidor designado, conforme disposto no urt. 67 da Lei n" 8,666/93. e vcrillcaçío
da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo dc Ciaraniia por Tempo de
Serviço - CRF.

2. O pagamentò da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, sc acompanhada dos
comprovantes dos seguintes documentas:

2.1 • Registro da obra noCREA:
2.2 - Mafrícula d.i obra nti INSS; e

2.3 - Relação dos Empregados - RE,

3. .A CONTR.ATANTE r«scrva-sc o direito de recusar o pagamento sc. no ato da aiesiação, os serviços
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de fiincionamcni^||)»_^
ou de acordo com as especificações apresentadas c aceitas. ^

4. .A CONTK.A fANTE jv«lcní üedu/ir da importância a pugur os valores correspondentes a multas
1.. /-/■•.v.-rii « -r * r\ . ■ - "iOn l'ç "30 kindenizações devidas pclu CONTR.ATADA nos lermos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT.AD.A cnqimmo pendente de rquklaçãy quakiuqí^^^ rj
obrigação financeira e previdcneiárb, sem que Lsso gere direito a alteração de preços, compensação ímiicgira
apHcação de penalidade à CONTRATANTE.

6. Nos casos dc evenniais niruMis dc pagantcnio, desde que a CDNTKA I .ADA não tenlw toitcori kki dc
alguma lorma para intUo. fica coiivcncionudo qite o índice dc comixmsação fiiiunceira devida pela
CONTRATANTf. cmrc a data acima refcrktn c a correspondente .io efetivo adlmplcincmo da parcela, será
calculada mediante a aplicação du seguinte formula:

EM » I X N .X VP

n.O.S

rsr-^ MA.
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V õy
pÍdrííRÃsÍma \

Proc. ím^ll02j-

,i\cA -

Onde;

EM = Encargos tnoratórkw:
N «Númerolie dias ciiirc a ilatu prcvisio i-iaru o isigAincnioe a docfctivi) pogamonio;
VP « ValcjT da parcela n ser pugu. /A

laxa dc compensação nimnceira = 0.00016438, assim apm-ado:

1«(TX/100) l'(6/IOÜ) 1=0.00016438

TX " Perceniiinl da laxa amuil« 65'o.

6.1 • A compensação financeira prevista nesta Cláusula será inclukia na íàlura/nüla fisuul
seguinte ao da ocorrãncia.

CLÁUSULA DÉCIMA NO.NA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. O presenie Coiiimto podcrú ser alterado, nos casus prcvistivi no artigo 65 da Lei n" 8.666''>3, desde
quç liaja interesse da Adminisinivão da CONTRA l ANTÍ;. com a apresentação das devidas justíRcatÍN-as.
adequadas a este Contraio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUM ENTO OU SUrRE.SS.ÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Admintsiruvào da CONI RATANTL, o vakn' Intetal aiuiiUzadi) deste Contrato paiera
ser aumentado ou suprlmidu atd o limite de 25'''Vi {\inte e cinco per cuntul. conforme disposto no artigo 65.
parágrafos 1° c 2®. da Lei n® 8.666/W.

l.I - A ÇONTR.ATADA fica alrrigadu a aceitar nas mesmas condições licíladas as acréscimos
ou supressões que se fcterem nceessárus. até o limhe ora previsto, calculado sobre ú valcn- contratadu: e

1.2 • nenhum iicréscímo poderà exceder o iíinite estabelecido nesta cláusula, e

1,3 - nenlninui supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, sajvg^v
supressões resultantes do acordo celebrado entre as |>ancs.

Z Fm caso de supressão dus bcr\ iv'«>s. se a CONl RaT.AD.A já Iwviver adquirido os muterials c posto no ^
>cal dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRAfANTF i>ek»s custos dc aquisição regularnicnie
comprovados c moiwiariimente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eveniualment
decorrentes üa supressão, desde que regularmente compruvuüos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES

Práer .ludlc íoi'!"» TJflft ?»lo

\\. insl i'Fi>ic'i V AS( (>\( il.dS

nUTE!-Te395ó93CLaXU22BfiHCnt<t;4,
15.-e5.'2021 16:13:23, fttO- 13. IS,
£">0' R* 4.63 FERC R* 0.13 FMieP,
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fSP, de B.

PÊDREIRASfMÃ
Proc. Éa2aC££/202 /

Rub. /,

1. o atraso tqjustificado nn tíxccuçüo dos síírvk;os ou o desLumprimcnto das obriuaçfte.s
neste Contruto sujeitará a COhíTRATADA á irulia (k* 0J% (zero virgub ifês por ccntut por JLi e j.xir.i>c
sobre o s-nbr loial deste Contrato, uté (j iHá.\iino de lü*.';» (de? por cunlol, rccoUiida no prazo de 15 j -
urnu vez conjunicada olVialiitcnie. •

2. feb iiicxccuçâü total uu parcial do objeto deste Contrato, n CONTR.ATANTE poderá..•Êarantídn a
prévia defesa, np&ar à CONTRATADA as seguintes sançiJcs;

2.1 - advertência;

2.2 • multa de tü% idez por cento) sobre o valor total coniratado, no euso dc aicxecuíSo deste
Contrato, rveolhída no pnizp dc 15 (({iiinze) dias, contados da comtinicaçflo ufíeittl:

2.3 - suspensão temporária dc participar em licitarão c impedàiK-nto de contratar com a
AdminisGraçSo da CONTR.ATANTE. pelo prazo dc até 2 (dois) anos:

2,<l • dcelarneáo de Inídonekladc lura licilar ou contratar eom u Admúiisiraçáu Pública enquanto
perdurarem os motivos delenninantes da puiiiçüü ou até que seja proinovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penaliilade. que xcm concedida sempn: que a CONTRA fADA ressarcir a
Adtníiiistraçdo pelos prejuízos resultantes e a|x'<s decorrido o prazo da sançáo aplcadu ccnn lxi.sc ik> subitem
anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará su}eit.i ás penülídode,s
tratadas rto 'sem nmerbr:

3.1 • pela nflo :ipn;semaç9o da opolicc de seguro eutitru riscos dc cngcnluiríii, eonformc disposto
nn Clilusuta üexin; ^

'  / l. •

3.2 - peb atraso na cxecuçfio da olura. em reluçfio ao prazo proposto e aceito:

3.3 - pelo n5ü cumprimento dos prazos esiabebeidos no Cronoparaa í-í»ico-l"inBnceiro;

3.4 - pela rcciusa em substituir qualquer niaicrial defeituoso empregado na execução Ua obra. que
vier a ser rejeiiado. caracterizada se n .substituiçflu tiao ocorrer no prazo máxnno de 5 (cbko) dias. oujiojjcfizo
para tanto estiibelecyo [xla lacaliaíván, a>muüo da duta d.i re.jeiçftü; c )tf2^—' ^

3.5 - pela recusa em refuzer qualquer serviço que vier u ser rejeitado caracierizatii se a medida
nflo SC efetivar no prazo mâ.ximo de 5 (cbico) dbs. ou no prazo para tanto estabelecido ivb fiscaliznçáü, contado^,
da data dc rcjeiçflo, .-V

3.6 • pek) desciimprimemode olguma das Cláusulas e dos prazas cstipulndoa ncsic ('nntra^' cin Tat-m (
s.» propmlü. Ia

\;p . j,.
4. Além das penalidades citadas, u CONTRAT.AD.A ficará sujeita, ainda, .vo eaneeiamcnto dô sdâ' "

inserlçfio nó Cadastro dc romecedurcs da CONTRATANTIi e. no que cnuber. às demais penalidades réfcridus
noCapÜulo IV da Le!n-'8.ó66'93. i ^ . '

5. Comprovado o impcdimenu» ou rceonlKciJu a força maior, devidameme e itecitodpeta

pT^v. ju .X f; ruTiw tw u " s

'unif fciícotí.; •

■yv u
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Adminisiraçao da CONTRATANTE, cm rchçflo a iim dos evcnios arrotados i1o liem 3 dcsln C'( r.MÃv
CONTRATADA ficará Isenta das [letmlidades menckínndas.

KS.

6. As sanções dc advertência, siispcfisüo lemporária de |KiriÍcipar cm üeáaçflü e iiiiMdimciim>d»^^.^
contratar com u Administração da CONTRATANTE, e decbraçaodc inidoneUude para Ilciiarou
a Admiiwstraçao Pública poderão ser aplicadas à CUNTRATAD.'\ jumitmcnie ci>m as dc multa, dexíoijt^dtva
dos paganrenicK a serem etetuados. / ,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1. A íicxeciíçao toiul ou parcial deste Cwitrato enseja a sua rescsao. conforme disposto nos artigoa 77 a
ttí) da Lei n" 8,666^^3.

1.1 - Os casos de resc^ocontruam! deverão ser íbrmatmenie motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste Ccaitraio poderá ser;

2.1 - determinada por oto unilaicral e escrito da Administração da CONTR/STAN TE. nos casns
enumerados no.s incisos I a XU c XVII do artigo 78 da Lei mencfonada. ináilicaiido-se a CONTRATADA com a
antecedência minimã dc 30 (trbita) dbs:

2.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a tcnrto no proces.so dti Ickuvila desde que
iiaja conveniêncb para a Admintstmçao da CONTRATANTE: c

2.3 - jiidiciiil nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescis&u administrativa ou amigilvel deverá ser precedida dc aiitorimiçãu escrita e rutrdnmemadn dn
Bulorkiatie eonlpcietue.

^ CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-DAS CONSIDERAÇÕES E,sr'ECÍnCAS ^ ̂
1. .As dúvidas cou omissões, ivirveiuiiro existentes nus Es(K*cificnçôcs constaiucs do E^jUti-dn"

TOMADA ÜE PREÇO n"2/2(il!.OXscrnü resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os irabaltrcis dcverfto ser executadas [xjr influ-dcobru qunliílcfldn, devendo a CON fRAT.ADA.^,
flitarcfenle dns normas técnicas da ABNT. coiTesptindemes a cada serviços constantes da.s Especificações. .

3. A contratada ticaro obrigada a executar itcimcnie os serviços programados nas espccific|(^^^ 'ibin-. '
nfiü se admitindo modificnçócs sem a prévia coiwuila e cuncnrdáncia da CONTRATANTE. k ?

CLÁUSULA VIGÉSLMA QUARTA • DA V1NCULACÁ0 AO EDITAL U Á PROWRfA DA
CONTRATADA ^

I. Esle Cmnnno fica siiwulado aos tcnnos Ja fUMAlíA Dl PREÇO ii," 2/2011-05. ctiju tciílizuç.1|^
A\. .msíi riJtnovAsro^r klos
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CONTRATO N"20I10Ü4

Ü Município dc BÜM JARüIM, atiavês daíoj IMlLFPiTUkA MUNICIPAL DL BOM JARDIM, neste ato
denominado CONTRA Í ANTI;, kvalizado na AV.JOSti l'í-DRO VASCONCELOS S/N. inscrito no CNPJ [MF)
sob ü n® 06.22Q.97.V00UI-72. representado ix;lo{a) Sr.(a) ANTONIO ROQUE PORTFLA DÉ ARAÚJO.
PREFEITO MUNICIPAL, residente na RUA SAO JOÃO, 309. portador do CPF n"' 178.249.313-15 e.dc oiiiro
ladoViAMAC ENGENHARIA LTIM. iitscrila noCNPJíMFl CNPJ 11.093.344,'0(11)1-09. cstalx:locida na RI A
DOS .lASMlNS 21. CONJ PRIMAVERA. PFDREIRAS-MA. t EP 65725-üOO. douivaiiic denominada
simplc.snícnie CONTRATAD.A. neste ato reprcsomada |wr LEONID.AS ARAÚJO DE OLIVEIRA, resklcnte
na RUA DOA ESPERANÇA N" 14 Q, 04 COND. ZKUS III, TÜRU. SAO Ll'lS-MA. CEP 65uí)ívl90.
portador du(a) CPF I04.48.3.C>53-9Í. dc acordo cnm a rcprescniaçao iegfll que lhe c ouioriado líin enlie si justo e
avciiçado. c eetebram o prc.ienic Contraio, de eonlbrmldade citm a lUM.ADA DE PREÇO n'' 2'20n-05 c a
proposta apresentada peto CONTK.M ADA. sujeitando-se ((.INTRATANTb e CüNTRAT.AÜA às normas
díseiplinares da í.ei ii" 8.666/93 c iiltera\"iV^ posteriores, mediante iis ClàusuLis que >e seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. O presente Contrato tem como objeto a REFORM.A E AMPLIAÇÃO DF ERF-DIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS NOS POVOADOS OSCAR. TlRIRICAl E CENTRO DE fiOM JARDIM

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SEUMÇüS A SKUEM CONTRATADOS

1. Os scrs'lços ora contraUidtxs compreendem n.s es|>evir»fli;«3cs. descritas nos Anc.\os do cdiinl da
TOMADA DE PREÇO n"2'"20l l-d?. punes Inregriinies deste Conirmo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

I. O vakir lolal deste Contrato è dc RS 644,943 26 (seiscentos e quareiiiu e quatro mil nc»vecgM|^ c
quarenta e três reais e sime e sct» centavos), discriminado de actirdu com a plánillw imegrumc da pMMbwa de
preços e o cronograma /Tsico-flnnnceiro apresentados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PILAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I. Os serviços dcsciilo sei e.\ceutado-v dc acordo com o pra/o estabelecido nu cláusulu oitava. L-oníalfew^-^ • í
partir da ordem dc serviço emitida |icto CÜNTK ̂ TAN TR.

l.l • O pra/o puiii inicio dos >erviço5 será de uté 5 leinco) dius. contados dvi rccebiinemo da ^
Ordem dc Serviço exjx:diiJ« {Klfl (T)NTK.A TAN TF c o dc e onclusflo, serll ile iieonJo eoni o propoi-to lyjfppN,
CONTRATADA, se inlbiioi' tio inrtslim dermido no en|Hii desia Ctóiijniliu | / ̂

4-MA.
u .msh 1-i.o.s

es ■ '

:
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decorre da autorUaçao da CÜNTRAT/\NTE. consianic du processo TCltãíÍjFk» lu" 2/2011-Ü5. c ao-Mèriro-yt^s
propostos da CONTRATADA. f US-

\ —
CLÁUSULA VIGÉSIMA QiriNT- DO FORO ^*""7

/

1. As questões decorrentes da execução deste Itisirumcmo, que nfio pt^ssam Ser dirimidas
adminislrativQmente, serflo processadas na Comarca do Município de DOM JARDIM, com exciusào de qualquci
outro, por inak privilegiado que seja. sutvo nos casos previsios no urt. IÜ2, Inciso I. alínea "d" da Consiitutçfio
Federal.

2. E, para firmeza e validade do que Ibi pactuado. lavrou*sc o presente Contrato em 3 (trcs) vias dc "igiml
teor e fbmw. para que surtam um sõ eleito, as quais, depois dc Iklas. sâo assinadas pelos representantes dus^
panes. CONTR^^NTE e CON i RAT.ADA. c pelas testemunhas abaixo. ^

ROM JARDIM-MA.em04deMaiüdc2(Ul \{}Xl C H

RtrriTURATONlClPAL DF BOM.IARDIM
CNPJlMFl (16.229.975/0001.72

CONTRATANTE

Testemunhas:

VIAVrWnfOTNl-ÍARlA LTDA
CNPJ il.O93.3d4/0i.K)!.O')

CONTRATADÜ(A)

4-
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niih ^

declaraçAo

Eu, ensebeiro cMi Joseníldo Araújo de OUveira, RC n" 1989O42290Í-|?CF?'n°

460.8i5.263>72. corroboro a verucidade das informações relatívas à descrição das atividades ãcsenvolvidas

para a reforma e ampluçAo de pkEuios püulico municipais constantes das ARTs especificadas neste

requerimento, e á inexistência de contratos de subcmpreitada, Item como a autenticidade do atestado emitido

pelo contratante, sob as penos previstas por infração ao art. 299 do Código Penal insutuído pelo Deaelo>

Lei 2.484/1940, e ao ort, 10, inciso I, alínea "b" do Código de Ética Prolissionul, instituído pela

^ RetwluçãonM .002/2002.

Bom Jardiiti/M.\, 12 de Setembro de 2012.

Josemldo^Araújo de Oliveira
Eett^enhciro Civil

CREA/CÓNFE.A 1 10435387-3

'A ■ • . ̂
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P.--aer .'uíí i t; or i TjriA 1 o
W.,7EriTa3C56í'yRIWK;2UQl»3PlK5,
lí^-es-aOíl 16-13 is, Ato. 13.10, Totol R* 5,12
EdoI R* 4,63 PERC Rí 0.13 FAOEP R« 0,16

■ TEtlP Rí 0,16 Consulte em
sittt5»: .''•telo. tjma.Jus ís.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

W Bom Jcirciím
GOVERNO PARTICIPATIVO

Planilha Orçamentária

PEDREIRAS/MA

proc. oMDlOOJr2G7.

fls.___3225_
Rub.

■ créá-mA.

F I.S.

OBJETO; REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CEM RO DE SAÚDE
AGENTE PROMOTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 4AR0IM-MA

LOCAL; POVOADO OSCAR
\jji^

D«ta; MAIO DE 2011

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO L'ND OUANT
PREÇO

IDJIT

PREÇO

TOTAL
SUBTOTAIS

1.0 SERVIÇO.S PRELIMINARES

I  1 daoíjra

1.2 lra_MtaJCAoni

LOCACliODAüBILA

TRABALHO EM TERRA

2. I ESt"AVAL'Al)MANII.U.ni' VAI^XS

ATERRO COMPACTADO COM AOUISIÇ.AO DE
2 2 MATERIAL

INFRA-ESTRUTURA

3 1 l.\!.lCRRCrE.SIPf-I)BAARCiAMWiArjA
IU( ll!HMrfMPKnk.AAHnA\!-WSADA

3 i IcLVlAlSIUUUftUlCOSt'mU.VlUI.\I>JR-K-UMPA

ESTRUTURA

4. l IciNTA SUriiftlUR CM CrjNl-KínO AKMAIXI fCK-UMP.V

5.0 ALVENARIA

1

COBERTURA '

ümJvrvjiA ue.MADtiR.vi'.' irufAsaxíMic-An m* 141.64

CODCRIVRACn}).! rEUlAVH!AlUCAC.\.\.Vl. m' 141.64

IAIBlK-,lM»!Kro Ilf Ct íilKtmA t RURA-BICA m 125.00

PIVt1Al>r-lItA 1'ÍPJ.IÜI DADA RM COSCUm» ftk :(rMt'A m II.OO

KLIO KM COCRCm ni 11.00

IMUNIZAÇÃO MAO&IK.UIUMTOCOnERTi:ÍlACÜMt'U.KIKll.-|:U<AISI3 ni* 141,64

REVESTIMENTO

7, 1 lrUAi-UUil)HlVaAi)i3
Utitncn riM Viru i«

ILMIKK»

6,00

24,.10

202.25

EffliBBnil

^rns ®cv
í» 2 o N

O* —1 ̂

s w «roa* .
^  oyÇ
^ s » UCP-
— ̂íh ín"

O CO w ir

f^n-n S*3
Co
S 7 2»C. X'-'
o (O 1 2

I> H «o C
a- - ■

08o^.:í,-,
'â - 2-,

"WjRsjO eum,,....

fMwira» . «A

'  fiOO.';-!

514.58

170.68

ORÇAMENTO GLOB
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I' PEOREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PfOC- 0^0%^
FL8.Z_21M

19 I Rub Bom Jcirdím^
GOVERNO PARTICIPATIVO

Planilha Orçamentária FtS,

OBJETO: REFORMA E AMPLLVÇÁO DE C ENTRO DE SAÚDE
AGENTE PROMOTOR: PREFEITURA MUNIClPAl. DE ÜOM ,)ARD!M-MA

LOCAL: POVOADO OSCAR

PLANILHA ORÇAMENTARIA

REVBTlMBsTL'C'£RAUJCOlfflato>nÍ UDo Df -U.TiniA tlAMlIElROS

HHVFS-nWF-VW rASni.HACERAmCA laXlOianATt I.

«INTjinMFVlll F-M PASmtU CRIt^VlICA KA PACIIAUA TRlNC ll-Al. tlINFORME

.6 FROJt"IÜ.UlQL'irET0MCÜ

BaNCaPa K.SJ OH/Wno L-60i,in<RtCKK-Ao

Data: MAIO DE 2011

8.0 FORRO

8.1 Icouxi.w.-AuoeFuKiiuubUE^

instalações hidráulica
TUBO EM PVC SOLDAVEL M^ROM COM CONEXÕES
D"'20mm

nrBO EM PVC SOLDAVEL M-\RROM COM CONEXÕES

D=í2mm

REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3/'J-

REGíSTRO DE GAVETA BRUTO 1"

REGISTRO DE PRESSÃO DE i/2'

10.0 IINSTALACÕES SANITARIA

TUDO PVC BRANCO P/ ESGOTO. D-SOmm, COM

CONEXÕES

102

TLIBO PVC BRANCO P/ ESGOTO. D-lOOmm. COM

CONEXÕES ni 105.00

10.3 FOSSA SÊPTÍCA L-2.40in, C-4,80. H-2.00m unJ 1.00

104 SUMTDOOURO D-1.20n». H-2.50m u»d 1.00

10.5

CAIXA DE GORDURA DE ALVENARIA, 50x50x50cm

COM TAMPA DE CONCRETO e-.5.0cm und

106

CAIXA DE INSPEÇÃO DE >U-VT.NARIA, oOxOOxôOcin,
COM TAMPA DE CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS und

-'•«nlIMtfCow.f"

187.79

,  o ~
(TV

180.00

8»Rcoofiorfl,,f„| i-

. yt

10 7 [RALO SINFONADO lOOXSOmm

ILO ILOUCASK ACESSÓRIOS

VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA COM

11 1 TAMPA E ACESSÓRIOS

11.2

LAVATORIO MÉDIO DE LOUÇA DR/\NCA S/ COLLíNA.

C/ TORNEIRA F. ACESSÓRIOS INO.X - COMPLETO
íSIFAO/VÁLVUL.VENGATF. n.EXÍ\TL) und 7.Ü0

n.3 PORTA PAPEL DE LOUCA BR/\NCA ISxlScm und 700

s



^ V^PREFEITURA MUNICIPAL DE

W Bom Icirdím
GOVERNO PARTICÍPATIVO

Planilha Orçamentária
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTRO DE SaOdE ^
AGENTE PROMOTOR: PREFEITliaA MliNICIPAL DE BOM JARDIM-MA

LOCAL: POVOADO OSCAR \JJJ^
PLANILHA ORCAMENT

11,4 PORTA TOALHA EM LOUÇA BRANCA

SABONETEIRA EM LOUÇA BRANCA

516 CHUVEIRO INOX

117 BANCADA EM GRANITO

118 CUBA LOUCA PARA BANCADA EM GRANTTO

PIA DE COZINHA INOX COM CUBA INOX. DE

2.20X0.54cm

.. 10 TORNEIRA PARA PIA DE COZINH.A. REF 118Ü

PEOREIRASIMA

Proo. OMoj 00 1/202 /
FLS. M "
Rub. &

FLS.

k ■

OÁ //

DXU: MAIO DE 2011

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

U/\DRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA Ob CIRCUITOS

Cl.CTROOUTO PVC 1/2" COM CONCXOES

ICABO ISOLADO PVC l.Smm'

CABO ISOLADO PVC 2.5nim'

DISJUNTOR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO I5A

DISJUNTOR TRIFASICO DE 5ÜA

INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA

INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLAS

1N1ERRUPT0R SIMPLES 3 TECLAS

LUMINÁRIA TIPO GRADELA r.XTr.RNA

LUMINÁRIA FLUORESCENTE Ix40w COMPLETA

LUM1N/\RIA FLUORESCENTE 2x40w COMPLETA

LUMINÁRIA DE EMERGENCIA FLUORESCENTE IXOW,

OMPLETA

LAMPADA TIPO PL 20W

TOMADA 2P*T 300W

TOMADA DF. FORCA 12.OÜ0W

ATERRAMENTO COM 3 I lASTES DE COBRE TIPO

COPPERWELD COM FIÜ DE COBRE

TOMADA AÍR STOP

PAVIMENTAÇÃO

LASTRt.) EM CONCRETO COM BRJTA 2. TRAÇO
1.2.3 .1,.*. e^7lkm

CONTR.APISO (REGIR.ARIZACÃO) DE CIMENTO E
AREIA 1 3

PISO CERÂMICO PEM

PEITORÍl. DF. GRANITO NATURAL. COM ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA 1:4

RAMPA PARA DEFICIENTE DE l.25x.3.[lf)M COM l»2,5%,

PISO CIMENTADO COM -Im DE GUARDA CORPO EM

F.G. NOS DOIS LADOS

Ptxlreirô».*,^
u..,-

und 1.00

m 214.00

ni 200,00

ni 300.00

unü 3.00

und 2,00

und 17.00

unü .3.00

und 3.00

und 2.011

und 22.00

und 4.00

und 2.00

und 2.00

und 26.00

und 7.00

und 4.00

uiid i 7.ÚÓ

m- 141.64

mn 141,64

ni 11.00

^ ORÇAMENTO GLOBAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE I pedreir^/MA

^Bom Jardimi^
GOVERNO PARTICIPATIVO

Planilha Orçamentária

iRAS/MA

^creA

.

PO/1202 (

,-ma.
n ̂  /

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE
AGENTE PROMOTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM .lARDlM-MA

LOCAL: POVOADO OSCAR

PLANlLiU ORÇAMENTÁRIA

ESOUAORIAS

PORTA DE MADEIRA PAU D'ARCO 0.90X2.lOm •

COMPLETA, COM CAIXA. FERRAGENS E ALISAR

lAl (TRINCO TACO DE GOLFE)

PORTA DE MADEIRA PAU D'ARCO 0.ftOX2. lOm -

COMPLETA, COM CAIXA, FERR.AGENS E ALISAR

TRINCOTACO DE 001,FE)

PORTA DE MADEIRA PAU D'ARCO 0.70X2. lOm ■

COMPLETA COM CAIXA, FERRAGENS E AL1.SAR

(TRINCO TACO DE GOLFE)

PORTA DE MADEIRA PAU D'ARCO 0.f'0X2. lOm -

COMPLEIA, COM CAIXA. FERRAGENS E .'\LIS.AR

TRINCO TACO DE GOU^E)

U ,1 PORTA DE .U,UMINI0 l'i VIDRO l,2ií.X2,l0iii

l^lf. .lANFl AOE AL tJMlNlOf- VIDRO TIPO l.OüXl.iOm
14 7 OASCULANTE DF. ALUMINIOAIDRO 0.40Xü.ftOm

PORTA TIPO GRADE PARA CASA DO COMPRCSOR DE

14 8 0,60X1.50

DaMf MAIO DE 2011

PINTURA

PINTURA LÁTEX ACRII.ICO SOBRE PAREDES E LAJES

1.5 1 COM EMASSAMENTO • 2 DEMÁOS

PINTURA ESMALTE 02 DEMAOS UM USQUADRIAS DE

MADEIRA

15 3 IPINTURA DO NOME Dü CENTRO DE SAÚDE

SF.RVICOS COMPLEMENTARES

PLACA DE INAUGUR.ACAO EM ALUMÍNIO 70X50cm

EXTINTOR DE PD QUÍMICO. INCLUSIVE

16 3 SINALIZAÇÃO 6kii
16 4 EXTINTOR DE C02. INCLUSIVE SlNAi.lZ.ACAO 6k

LIMPEZA GERAL DA ODR/\ C/ REMOÇÃO DE
16 5 ENTULHOS

m

5 • O*ri"*

tf o 1.10 *9 a

- n -n • c- '

Q ift ri • id

C ̂  wç
ip 9 ^h-'  ® i>3-

1.
I-WO!

oBofQfttui A 'í*
lá "1 2 j

61.5.81

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO RS

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM RS IJ6.590J4 (cento e trinta c leii mil, quinhentos e noventa reais e vinte e
unira ceniHvos)

ORÇAMENTO



fVtUNICIF>AI. O E

GOVErervío ppartk^ o r'xrivo

Planilha Orçamentária

PEDRE(RAS/MÃ

P^C-ú^kíiM/202 f
FLS. ' 7 071 —
Rub. T

CftÉÂ-ÃSÁ.

oiurroí í onstrdcAo do prédio pkti (pkücírama dk erradk ac\<> do
AGENTE PHOMOTORj PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜOM JARDIM-MA /
LOCAL: POVOADO TIRIRICAL /uf

Dum: NUIO DEIQM

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

1

DISCRIMINAÇÃO UND QUANT
PRF-CO

UNIT

PREÇO
TOTAL

SUBTOTAIS

SERMCOS PRELIMINARES

t.l ITAf.MKlllfVriVAtlAUliUA

i .5 luK.A(.'ÂIHiAt)llIU

TRABALHO EM TERRA

2,1 tscAVAÇr\i».MAM.'At.r)n..u..\s

A lERRO COMPACTADO COM AQUISIÇÃO DE

2,2 MATERIAL

m' 6.00

m' 250,20

fsrnl^rtsmmà
m' 1 S.77

nP 77.76 'f/mmi

INFRA-ESTRUTURA

3.1 AUCERCSEMflíOIL\AEOAKlASS.VDA

3 2 HAlJWA.MEEMrn)llAAMASWSSADA

3 ,.l ClSVA irCI-ílRiÜR EM CONCRJ-TO AJUkUWO A

PMm

4.0 lESTRUTURA

ciwTAsiwuioB f:Mcns'csrTi}AJiMADi>Fvt:-:!iMi'A
lüW

5^|í
opS'

ALVENARIA

.ALVllSARlAlHi t'UUinCI;KAMICO I0xl5i20cm 367.89

COBERTURA

6 l 1 Kl n'l'KA ilK M.\UIüIU I' VEUIAS CCRAMICAIí m* 1 226.84

m coütRH.ii,\ COM nuj Lv c:er.Imica casai. m' 226.84

6,3 1 i:MIKK'Mlt^-n) Ut CLIMCITOA E UURA-WCA 111 57.12

Rfigo BofoiiíK,

"as - MA



'  PeOREIRAS/MA ~

f^lS.Zr^/PT
Rub. —*■

Gov'EF?:r>io rarxioíraxivo

Planilha Orçamentária
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO PETI (PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO IR^ALí
AGENTE PROMOTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA
LOCAL: POVOADO TIRIRICAL 4;C7^

PL;\N1LHA ORÇAMENTARIA

CRÊÂ-8Ã.

iNFANTlL-^^i;;;
1

DatiiVMAlODE 2011

FORRO

8.1 I(.'«1UX',VCAiH5E KmKUDtPVX' N.VSECRi'.T.\KIA m' 16.36

INSTALA ES HIDRÁULICA
TUBO EM PVC SOLDAVEL MARROM COM CONEXÕES.

ni 220.0U

TUBO EM PVC SüLDÀVEL MARROM COM CONEXÕES.
D-.I2nuii iii

REGIS TRO nC GAVETA BRUTO JM" tliut lo.oy
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 1" tinii 2.ÍMJ
RRGIS THO DH PRF.SSÀO DE U2" und 3.00

INS TAL/VCOES SANIT

II) 1

TUBO PVC BRANCO ?! ESGOTO. D^SOinm, COM
CONEXÕES ni 70.00

10.2
TUBO PVC BRANCO P/ ESGOTO, D-lÔOmm, COM
CONEXÕES >11 103.00

10.3 FOSSA SEPTICA L-2..|()m. C^.80. Ull(t 1.00
SUMIDOOURO D®1.20m. Il-2.50m und I.ÜÜ

lO.I 1
CAIXA DE GORDLIRA DL .\LVENARIA. ÍOxíOxSOcm COM
TAMI'A DE CONCRETO c-5.0vm unii 2.00

.  , .6
CAIXA DE INSPEÇÃO DE ALVENARIA. oOxCÜxftOcm. COM
TAMPA DE CONCRETO PARA AGUAS PLUVIAIS und 2.00

10.7 RALO S1NF0NAD0 lOOXÍOmni iinü 7.00

LOUCAS E ACESSÓRIOS
VASO SANlTvXRIO COM CAIXA ACOPLADA COM

DD TAMPA E ACESSÓRIOS und
1 1 3 PÜRTA P.APEL DE LOUCA BRANCA 15xl5oin und 5,00
11.4 PORTA TO.ALHA EM LOUCA BRANCA und 3.00
11.5 S.ABONETEIRA EM LOUCA BRANCA und .3.00
11.6 CHUVEIRO INOX und 2.00
11 8 PIA DE LOUCA PARA Ü.ANHEIRO und 6,00

11 ')

PIA DE COZINHA INOX COM CUBA tNOX, DE
2.20X0.54(;ili _ und I.Oü

11. 10 TORNEIRA PARA PIA, RF.H 1 180 .4? und 7.00

12.Ü lIN.STAlw\COES ELÉTRICAS
12 1 EUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 00 CIRCUITOS utui 1,00
1 22 ELETRODUTO PVC 1/2" COM CONEXÕES 1 und 214,00

m
T5 -o -fiias
ift C' * >
^  !0 > H
■v C9t^ £

Çü"-'

^o-n • UT
íS5í:í|"V
C ^Vi' oç.

rtíRíaoBoínnelh

3> C*! S>0

TJCU

ORÇAMENTO GLOBSü^



^gfc^^/^F>REF^GITURA IVI U N I C I f>A 1. DE

Bom Jorciim
G0VE.I=^^40 F>AFlTIC4f-/M S VO

Planilha Orçamentária
OIUEIO: CüNSmUCAO DO PRÉDIO PKI I (PROGRAMA DE ERR-ADICAGÀU Dü TRABAL.1
AGENTE PR(»MOTOR{ PREFEITimA M^NiriPAI. IIK HOM JARDIM-MA ^|(L^
UOCAL; POVOADO URIRH.AL

•^UREíRAS/MÃ

Rub.

CREÂ - MA.

1 S.

D«u:.MAl() DE 20ti

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CABO ISOLADO PVÇ l,5mm' ünd

CABO ISOLADO PVC und

DISJUNTOR EM OUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 15A 1 uniJ

DI.SJUNTOR TRIfASICÜ DE 50A iind

INTt-RKI.TlOR SIMPLES 1 TRCLA iind

INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLAS uiid

INTERRUPTOR SIMPLES .3 TECLAS ünd

I.UMINARIA MPO ORADELA EXTERNA und

LUNÜNARIA FLUORESCENTE Ix^Ow COMPLETA und

LU\UNARIA FLUORESCENTE 2x40w COMPLETA (iiid

LUMINÁRiA DE EMERGÊNCIA FLUORESCENTE 1X9W.
COMPLETA imd

LAMPADA TIPOPL20W tnui

TOMADA 2P+T .lOOW und

TOMADA DE FORCA 12 OOOW und

ATERRAMENTO COM .1 llAS n-S DE COBRE TIPO

CüPPERWELD COM FIO DE COBRE und

TOMADA AÍRSTÜP und

XTINXn.ADOR DF PAREDE und

PAVTMENTACAO

LASTRO EM CONCRETO COM BRITA 2. TRAÇO l 2,5T.5.
1.1.1 e'70üm

CONTRAPISO (REGULARIZAÇÃO) DE CIMENTO E
2 AREIA i .1

13 J PISO CERÂMICO PEI 4

PEITORIL DE GRANITO NATURAL. COM ARGAM.ASSA
13 4 DE CIMENTO C AREIA 1:4 _

ESOUADRUS

TRINCO TACO DE GOLFE

200.0U

500.00

5.011

, PORTA LISA COMPENSADA. TIPO PRANCHETA. COM

1 VERNIZ COLORIDO DE 0,90X2,10 und 1.00

PORTA LISA COMPENSADA. TIPO PRANCHETA. COM

VERNIZ COLORIDO DE 0,60X2.10 und 1.00

PORTA LISA COMPENSADA. TIPO PRANCHETA, COM
VERNIZ COLORIDO DE 0.60X1.80 und 6.00

jPORTA DE MADEIRA PAU D'ARCO 0.80X2, lOm .
COMPLETA. COM CAIXA, FURRAOEN.S E ALISAR
(TRINCO TACO DE GOLFE) und

PORTA DE MADEIRA PAU D'ARCO 1.60X2. lOm •

COMPLETA. COM C.AIXA. FERRAGENS E AUSAR

<■>

Í.Lav—g;''

°£ «"S,.
_  c

<» • JTIP183.60
o«p

•"^"MíOoBomneii, ' 3?^^

\  íviA. j
ORÇAMENTO



PEDREIRAS/MA

Proc. õ9.nU0õ \l2Q2 I

Rub.

i  I 1  1

GOVERISIO F>A« r«.0 3 r->.^xivo Cl

Planilha Orçamentária
OttiRTOi (ONsmiicAo IH) 1'ttÉüio i'Kn (i»koí;kama dk í:hhaih( acAo iw) i habai.ho infantiJ?
AGKNTt: PROMUTORi PRDfeiTlJRA MiJNiriPAl. »F OOM .TAROIM-MA

LOCAL: POVOADO TIRIRICAL

Data: MAIO DE20I1

PLAMLUA orçamentaria

14.6

PORTA DE MADEnCV PAU DARCO ii.ó0.>:2,10m •

COMPLETA, COM CAIXA. FERRAGENS H ALISAR

(TRINCO TACO DE GOLFE» unij 2.0U

147 PORTA DF FERRO EM DARRA CHATA DE 2.00x2.10 UlICi

O
o

N.8 1
ESQUADRIA DF MADEIRA COM VENEZIANA MOVEL
TIPO TADICAO de 2.00x1 ..50 und : I2.0í,i

a
ESQUADRIA DE MADEIRA COM VENEZIANA MOVEL

TIPÜ TAIüC.AO Dl- 1 ,00x1.10 uiid 2,ÜÜ

14 10

ESQUADRIA DE MADEIRA COM VENEZIANA MÜVEL

TU'U í ,-\DJÇAü de 0,60x0.40 und 2,00

14 n

ESQUADRIA DE MADEIRA COM VENEZIANA MOVEL

TU'0 r^\DlCAO DU l.OO.xO.40 und 1,00

14 12

ESQUADRIA DE MADEIRA COM VTiNEZIANA MOVEL
TIPO T ABICAODE 1.5ÜSU.40 und 1,00

14.13

ESQUADRIA DE MADEIRA COM VENEZIANA MOVEL

TIPO T.ADICAO de 2.00x0,40 und 2.00

14 14 ELEMENTO VAZADO DE 0,35x1,10 imd 2.00
14 15 ELEMENTO VAZADO DE 2,85x1,10 und 1.00

15,0 [PINTURA

PINTURA FATFX AfRIl-ICO SOBRf PAREDES E I.AJES

CüM bNíASSAhtHNlO • 2 DEMÂÜS

ÍMNTURA RSMAtTE '>2 DEMAOS EM ESQUADKIAS DE

MADjaRA

PINTURA IX) NOME DO PÊTl

m' 5«6.63

m' 70.56

und 1,00

16.0 SERVIÇOS COMPLEME.NTARES

1 b. 1 PL/\CA DE lNAUaUR.ACÀO EM ALUMÍNIO 70X50cm
LOIJSA COM MASSA PlASTICA E TIN'! A LÁTEX J.fl0xl.20ni

16,3

rONFRCCAO 1>K JARDÍM COM TERRA PRETA. GRAMA
16 4 C .'^VÜRE. CONFORME PROn-TO

limpe:za üural da obra cv re-moçAo de
16 5 ENTULHOS

l.OD

tuul 1.00

und 2.00

und I.Ol)

und 250.20

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO RS

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO £M RS 144.864.50 (cento e quireniu e quaira mil oitoceotos e tessen
e cinqüenta crniavoi

MA.

ORÇAMENTO GLOB^



PREFEITURA rVTLJ NICIPAL. O E

^ Bom Jordim
GOVE.f^NO F»/\RTICIF>ATIVO

Planilha Orçamentária
objetoj implantação do prédio da secretaria municipal de assistência social
AGENTE PROMOTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA

LOCAL: CENTRO

PEDREIRAS/MA

Proc. D9>0^00}h202
FLS. '^/ÍT
Rub.

CREÀ 'MÁ..

>«!■: MAIO DE 2UII
PLANILHA ORCA.MENTARIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO i UND OUANT
PREÇO
ÜNIT

PREÇO
TOTAL

SUDTOTAIS

SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 iPLiU;AmtiK.ATIVAa*OB»A
iuUMOUCAO Dt AlV LS.VKU m' 30.90

nr.MüUt Ao f)L RTWX-XI m' 247.16

üf.UOT.icAn [li Tl;l llAlXI StM kl .APkONTITAMICNTO m- l«l.|0

l í luK;AI.'A<'UAimRA

TRABALHO EM TERRA

177.10

awr/MÊaiu
mmBíir

2.1 1 KStAV.lCAO StAVI'-Vl. IIV V.UA.S m' 2.35

ATERRO COMPACTADO COM AQUISIÇÃO DE ;
11
• F MATERIAL ! ITI* 16.95

4.0 ESTRUTURA

3.0 INFRA-ESTRUTURA

3 l VtJCrUCTUíTOM A ABCiAM\«ArPA

3 .2 lIAI.UKAMt: I.At rfOMA .\H(IAV<AU1.A1).

.1.3 kis I \ iNHskiOK wi cowiiuiOAtiMAUoa-K- «ui'a

$.0 ALVENARIA

5 I I.U.VC.S.Ull.M)I.11K)|UUftAAni.1)iakMaJUini

CI>flt.RIVJL\tl)H 11:UUC!:1LUULAC.VS,U.

6.3 h MIftX AM) ( IMII IH.M HnH.VlItC A

Btsn.autinLv bu-müldab.a ijk cciscum kk-iomba

RITO nit.MfiiJJAnoeMctícnKnucK-KiMíA

MAIIhmAMKSTllCtniHH'I(ílUl'<U.{

Jv
^ma o^co

■Q CiPjl
5  oixi

• w :o \ H
V M M ri>C c
\  ous
tfi <0 Q.

^  u —
— — <*» ÇVP
o C0C4«-«0 -

(7»-çO
í*o'n -li-s
♦-0 r> —o —
9 3 79UO í

*—;ooih3-i
£ <*41»- C0C
e 4 Ni:

COT»'OI»

m-" 203,4.3

m' 20.3.43

m

m 8.10 ,

1» 8.10 '

m' 203.4,1

REVESTIMENTO

ciurufu

IUUKX»l.aM AH

rAdKKo

\)Odl: ^

364.46

223.94

97.17



I  1 I I

GOVERfMO F>ARXIOIf=»AXIVO

Planilha Orçamentária cRgÃ-MAr
OBJETO: implantação DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNOASOOAL ̂  1 S.
AGENTE PROMOTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA i

LOCAL: CENTRO • • / 1 ' .t.
DMfttMAlQDKIQll

PUNILIIA orçamentaria

M:vi!riiMttfmcKfi.*uin.iíox3fl«inA7i! i.Mww ,y;ni>(i.ii.vvHRrrifii.

7_S m|_ 53.82 rrrp

ÍII,Vj:vmil;S11»llMt',UiTII.II.\C£R;lMlCANAI'ACIIAlUl'KISV(HAHU.SfOUME íTTtZ^ DTl!>atir?saill'' licícif.crç;:':' 'Je
6 müKio.yu/TaTOxico -U.íí || ji; ■ rui m.i. .. ò > r.£-

"" "•: '.c. *" '
iUSCADA l

P'JL/acL_y
'M 0|L.LS-|tll l •«»v'oiiniA'ÍKAr»

FORRO

;.\oi>i, timRiiin nr m' 177,10

INSTALAÇÕES HIDRÁULICA
TUBO EM PVC SOLDAVEL MARROM COM CONBXOES.

D®20nuii

TURO RM PVÇ SOLOAVEL MARROM COM CONEXOBS.

D^.32mm

IREQISTHO DE OaVETA BRUTO 3M" I \u\à

REOKSTRO DE OAVETA BRUTO 1" und

RMOlSiRU Dl- PRI-SSAO D£ 4/2" 1 imd

INSTALAÇÕES SANITARIA
TUBO PVC BRANCO ?' ESGOTO. D-50mm. COM

CONEXÕES

rUBO PVC BRANCO IV ESGOTO, D«lOOmm. COM

CONEXÕES

RALO SIWONADO lOOXSOinm

miEBIiHHZHtólUBa
VA.SO SAMTARiO COM CAIXA ACOPLADA COM

TAMPA n ACESSÓRIOS

PORTA PAPEL DE LOUÇA BRANCA 15xí5cm

PORTA TOALHA EM LOUCA BRANCA

SABONETEIRA EM LOUCA BR^\NC:A

CIIU^^imo INOX

PIA DE LOUCA PARA BANHEIRO

PIA DE COZINHA INOX COM CUBA INOX, DE

2.20X0.S4CH1

IKU.OU

18.00

105.00

3 FOSSA SEPIiCA C=4.8ü. H=2.00m und 1,00

104 ;SUMIDOOURO D«l.20m. H=2.50m und 1.00

i

105

CAIXA DR GORDURA DE ALVENARIA 50K50x50cm

COM TAMPA DO CONCRETO c-5,ucm und 2.00

]

IÚ.6 !
CAIXA DR INSPEÇÃO DE ALVEN/\R!A. íiOxhOxéOcm.
COM TAMPA DE CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS und 2.00

iind

und 4,00

und 4.00

und ■Exaa
und 3.00

und 4.00

und 1.00

3* -nin^I-^im3 COCA
.*30 -*y>-T3 T3- CJC2
S  Lfi nz ^
•  -xyj \

\  tS<AC
w) O.C.M saH > yi z
— c o* c.
o  •
,  o> ws
«♦o-n - N'
^ o m»- Cl —

c  cç_

-T| ^ ,-J —

o- ^ •
.  n

,  -o®

•fl«ÍÍM%oBo;gn4ui".SH

.  1522 L

: Mã

ORÇAMENTO GLOBAL



Pr

__^^_/^^lteF«ITU«A fVTUISteiFAC OK Ir^ 2D/"C^
W^BÊfr-^^ m m * I3^b. *=■—.^ir Bom Jorciim —
OOVr-MrvlO •""AF"<TIOIRATIVO

Planilha Orçamentária
OBJETO! IMPLANTAÇAO DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DK ASSISTÉNCU SOCIAll"
AGENTE PROMOTOR: PREFEITLTIA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA
LOCAL: CENTRO

PLANILHA orçamentaria
11 1QITORNE1RAPARAPIA.REF1180 I und I

DütüyKiAlO DE 201!

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
12 1 QUADRO DE DISTRIDUICÃÜ PAR.-\ 0«. CIRCUITOS und l.OO

,  12.2 ELEIRODCTO PVC 1/2" COM CONEXÕES und 214.00
,  12 3 CABO ISOLADO PVC l.5nm!' und 200,00
1  12.4 CABO ISOLADO PVC 2.5mm- und 500,00

sg DISJUNTOR EM QirADRO DE DISTRIBUIÇÃO 15A i und 5,00
DISJUNTOR TRIFASICO DE SOA und 2.00

!  127 INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA und 17,00
128 INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLAS und i 3.00

:  129 LNTERRUPTOR SLVIPLES 3 TECLAS und 3.1.10
12 10 LLMIN/VRIA TIPO GR.ADELA EXTERNA und 1 2,00
mu
igg

LL MINARIA FLUORESCENTE lx40u COMPLETA und 22.00
LUMINARJ A FLUORESCENTE Z>f4{Jw COMPLETA und 4.Ü0

12 13
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA ri.UORESCENTE IX9W.
C0MP1.F.TA und 2.00

12.14 LAMPADA TIPO PU 20W und 2,00
IHH TOMADA 2P+T 300W und 26.00

12.16 TOMADA DE FORCA 12 OOOW und 7.00

12.17
ATERRAMENTO COM 3 HASTES DE COBRE TIPO
COPPERWELD COM HO DE COBRE und

12 18 TOMADA AIR STOP und 1  7.00

PAVIMENTAÇÃO
LASTRO EM CONC RETO COM DRl fA 2. TRaÇO '
1:2.5'3,S. C-7ÜCIH m' 177.10

13 2
CONTRAPISO (RBüULARIZAÇAO) DE CIMENTO E
AREIA 1 3 177.10

133 PISO CERÁMICOPEH 177.10

13.4
PEITORIL DE GRANITO NATURAL. COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E ;\REIA 14 m II.00

ESOUADRUS /
PORTA DP MADEIRA PAU DARCO 0.00X2. Kim.
COMPl.ETA, rOM CAIXA. FERRAGENS E ALISAR

iNro TACO PE QQLFB)
PORIA I)H MADEIRA PAU ITARCO 0,80X3. lOm.
COMPLETA, COM CAIXA, PCRRAOIÍNS ft ALISAR

14 2 ÍTIUNCO rACOPUGüLFB)
PORTA DP MADEIRA PAU n'ARCO 0,60X2. lOm •
COMPl.LTA. COM CAIXA. FERRAGENS E ALISAR

14,3 (TRINCO TACO DE GOLFE)

14.4 IPORTA DE alumínio E VIDRO l,2ÜX2.60m

1.00

und 8.00

und 3,00
und l.UO

aíJflíJ S
Soni,-.... i



RRC^eiTURA MURICIRAI. OE

P^oc. QMSSOll202J_

Rub. r

Bom Joccilm
GOVERMO RARXICIRATiVO

Planilha Orçamentária crêa m.
OBJKTOi IMPLANTAÇÃO TK) PRÉDIO DA SECRETARU MUNiaPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL . , g ^
AGENTE PROMOTOR: PREFEIXIIRA MUNICIPAL l)K BOM JARDIM-MA

LOCAL: CENTRO ! '

14 5 JANELA DE ALüMlNIOE VIDRO TIPO 2.00X1.50m und 10.00

14 & BASCULANTE DE ALUMINIO/VlDRO 0.4üXO,ôOni und 4.0(»

15.0 PINTURA

PÍNTIIRA LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES E LAJES

15 I COM EMASSAMENTO - 2 DEMÀOS

PINTIIIA ESMALTE 02 DEMAOS EM USQUADKIAS DE

2 MADEIRA

3  [PINTURA DU NOME DA SECRETARIA

8ERVK OS COMPLEMESTARES

16 1 PLACA DE INAUGUR.\CA0 EM ALUMÍNIO 70XS0cm unü 1.00

16.3

EXTINTOR DF. PO QUÍMICO, INCLUSIVE

SINAI.IJ^AC.ÀO bku und l.tXl

16.4 EXTINTOR DE C02. INCLUSIVE SINALIZAÇÃO 6ka. m' 1.00

16 5 1

LIMPEZA GERAL DA OBRA C/ REMOÇÃO DF
ENTULHOS und 177.10

223,94

TOTA l. CERrVL DA CONSTRUÇÃO RS

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM RS 98.881,59 (noventa e oito mil. oitocento» e oUeiila e um reali c cinqüenta e
nove ccntavot)

Judie ioci- Tjrift ?íIo
i^yTEríT£i30S69CÜE2Í!PKe4EC0HKte,

4^

S  , 'üOjIis ' 1

á ™'^í;»aowh è'
,5, 5jbs;tiaio pj

4-, MA

ORÇAMENTO GLOBAL



CerlIdSo cto Aurvo Tòcnlco • CAT

RmoIuçAo N* 102S do 30 do Outubro do 200S
Resolução N* 218 de 29 de Junho do 1973

P£üNfc(Mo<MM

f>roc, OyiO<lCOil202
rLS. 70IH
Rub.

CREA-MA

ConMlho Reglonit ds Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhlo

CAT COM RE0I3TR0 OE ATESTADO

810653/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, om cumprimento 00 dispoato na RcaoluçAo n' 1.02S, de 30 do outubro de 2009, do Confea, que
consta doi asseniamenloi deste Conselho Regional de Engenharle e Agronomia do Estado do Meranhío • Crea-MA.
o Acervo Técnico do proAsalonai JOSENILDO ARAÚJO DE OLIVEIRA referente é(a] AnotaçAo(fies} de
Responsabilidade Técnica • ART abaixo descrlmlnada(s)

ProIlMMnai JO8ENII.DO ARAÚJO oe OLIVEIRA

RtglHro. IIIMatSirSMA HRP 110OMaT3

Titulo prellulaniil: CMQENHEIRO CIVIL

Ntnsfo oa ART; MASOITOlUm

Forma d« raglatro: INICIAL
Empraaa coniratsOa: A.F. SATURNINO-ME

Tipo 0«ART OBRArSERVIÇO Raçiatrsifaiam'. XWIIVSDir

ParterpBfloMcnica: INDIVIDUAL
BaoMlt tm: 11/02/2010

Com/alam* PRereiTURA MUNICIPAL DE PCDRElRAa CPF/CNPJ l».1S42S3/IM01<48

Endereço do ccnlralanta RUA SAO BENEDITO N*. S/N
Complemento. Beirro' sAO FR/LNCISCO
Cidade- Pedreira» UF: MA CEP 69720000

Cenirals:2017102e-1549-Br2017-01 Celebiedoem 24/10/2017
Vabrdeeonirete RS 146904.67 Tipo de eonlralenta; PESSOAJURlOICA
AçSa Inelaucional Outroe

Endereço de otus/»eiviçcr POVOADO SANTA EOWTRQENS ti^. S/N
Complemento Bairro: ZONARUR/U.

Ctdede- Padreiraa UF: MA CEP: 6S72SOOO

Oale de inicio. SOilO^I? CanclMlo eMllvi' 26020016

FneUdide SEMDEFlNlÇAo
PtepneUne- PREFEITURA MUNICIPAL D£ PEDREIRAS CPF/CNPJ 06.164.2030001-46

AlMdade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES OE A.RT. •> IA0S33 - PONTE, VIADUTO OU ELEVADO DE MATERIAIS MISTOS E ESPECIAIS 53
• EXECUCAO 40.00 metro qiatdrado:

ObMivaçOes

EXECUÇÃO DA OBRA DÊ CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE MiSTA. COM 1OH DE COMPRIMENTO E4.QM DE LARGURA. EM CONCRETO COM
ESTRUTURA METAliCA LOCAUZAOANO POVOADO SANTA EDVUIRGENS. ZONA RURAL. PEDREIRAS/MA . OE ACORDO COM CONVENÍO
N • 024<2019. CELEBRADO ENTRE O ESTADO (XI MARANhAO. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA OE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, E
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEOREIRAB/MA. CONFORME ANEXO I DO EDITAL DA LICiTAÇAO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS,
SOBON-010/2017

Inlonnapéee Complementara»

CERTIF;CA/,tOS, flnaimanla, que M enconire vineulado i proeante CarUdSo de Acervo Técnico - CAT. o aieaiado comendo 6 roina(e). expedido
pelo eontmtenla de obra/iervço. e quam cebe a reiponeebílldada pele verecidodo e exeUdSo dea intormeçOe* nele eonuenlot

Certidio dt Acervo Tècnioo n* 810693/201»

19/031201», 09:88

xOOyz

A CeitIdSo dc Acervo Técnico (CAT) é qual o otea/odo etté vmculedo
concUuiré pmvs de eapeodade léenm-profiieionel de peeiee ;uridiea
aomeme ea o reaponaével técnico indicado eelri-er ou venTra a ter
Irtasmdo 10 eau quadro lécnlce por melo de dedaraçSo entregue no
matnenlo da habililoçSa cu da entrega da» propoiUie

Certifieamo» qua ee encontra vincuisdo è prevenia CAT o eteetado
epraserriadeam cumprimente é Lei n* e 6SS/93. expedido pela peceoa
|tfUica con/talante. a quem cabe e responeatatidade peta vencideds
e exeiidée dee iníormaçOe» nele constante» É de responssbii>dede
deeie Conteltw a veiltlcaçéo da abvTdede ptorneíonai em
confoimídede com a Lei n' 5.194/66 e Reooluçdée do Coneelhe
Federal do Engenhada e Agionomla - CONFEA.

Este eenidéo perdeié a validade, cseo ocorra qualquer alleteçSo
poeuirioi doeelBfflenioecadaidraia ntò corvidoe.

Fica(m) Exc<uido(i|, no entanto. o(e) eatviço(e) cujse otdbteçOea tée
competem aet») protimanalíie) emquetdSo.

A Butenlicidide deela Certidto pixla eer venficada em ltUpe://cte»-
ma.aitao com.br/pubiico;. com a cliave: x30yz

Censatho Reolonal de Ensenhsrla o Agronomia do Galado do Maranhéo Hi CREA-MA
Hll;l ii iili JilIfiH 11^ ; li HlJüIlR. S.1«Ul|iiyS ■■ ''Iw

Tflt! ̂  iSÃi V IB(t-Ãi8fi F,jf: sn m?) ̂188-6508 F-fll:i'i -
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f .Ct.C lU Mfi 1 t').("Utll.*U
RunO") OuudmO-l (.'asn 20 Rort|ue McnnqueUlivciw

ReUitíinis Mu • telefono. .W2-21 1 í

l&rnr
Pcs:-

RuK""

Planilha Orçamentária (GLOBAL)
DaI0:12/O9/2O17

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA
proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
I nrai POVOADO SANTA E0WIRGEN5. ZONA RURAL.t-woMi. PEDREIRAS . MA

TAXAS: BOI« 34.0fl«li ILS*
124,33%

CÓDIGO
ÓE8CRIÇ&0 CLASS UNI OUANT. "PREÇO(R'

SER.CH M2

I  1.0 ; SERVIÇOS PRELIMINARES
'  lELAaÒRÁÇAÔ DE SER CG"1jN^

I  , , ' PROJETOS
'  EXECUTIVOS DE

I^GENHARJA I
.  Taxa» dn Ragtslfo« no I sER.CO' ÚN '

CREA
[placa de OBRA EM SER.CH M2 '

1 3 CH/«»A DE ACO i
GALV/miZADO ,

. . InstaleçAo pvovisóna da SER 06 UN j
ttoua
Instalação provisilna da ' SER CG ~UN

t 6 energia elálnca em
baixa lensôo i
BsrriKdQB orovisários I SER.CG M2

4 A (depósito, oscrilóno,
vosliárlo «ra(Ailòrio)
com^iso cKiwnlado i
TAPUME DE CHAPA SER.CH M2"
DE MADEIRA

COMPENSADA. E=
1 7 SMM. COM PINTURA

A CALE

REAPROVEITAMENT

O DE 2X_ _ _ ,
. g Locai^o da obm SER CG M2

I  («xecuçAo da gabanlo}

TOTALdolMI, ' 1 J -1-
2.0 MOVIMENTO DE TERRA

DESMATAMÉNfÓ E SER CG li« |
LIMPEZA I

I MECANIZADA DE |
, , ; TERRENO COM '
' ' ! REMOÇÃO DE

ICAMADAVEOHTAt,
I UTILIZANDO TRATOR '
! DE ESTEIRAS
IescavaçAòmecan [sercg M3 1

2 2 CAMPO ABERTO EM I

SER CGrW

1.00 2 968.^7

l
TOO 170.171

PREÇO
TOTAL

19Ú.S7'

170.17

320, lí, 1.920,721

1.00 902.63 [
I

"TÕCT 1121,94f

270.341

902.93

1,121,94

7.689,02!

Z621,20l

130.00

200,00

872.30

J_ 18.Ò47.06I

108.301

^ T^RA EXCETO

rttíiftd

I sn«n>-u«' lorusi

fhmUi'/(rjijc dt Olriinn
bnganxmti CttK

CHLA.MAII04SSWr^)
*.F Sílufriino

.  _l Ia

'  K I-. SAnjlL.Nlpíü-\líi
Amúnio FIúkMiiki üAiumin"

< I'I' JW .tj;»73-72

^ o O S2 -S d

5||Í
Ir-
lll
£ a .(D 1

iíi
fi B 3
c lU -i

i ®

41 Q] C .'S
ü) a> A E
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do MaranhSo CREA-MA
Rm 2&d« .Ajlho.rt*2T4, Conrrti, Sfto Lul»VA
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C.d.f 02.Mft.lIO.'()0()l-"!{l

Rua 04 - (Jundro (M Casa 20 Pnrtiuc l lcnritiUL-Oliv-ciru
Pedreiras Mu. • Hilclonc, Í642-2115

PEOREIRAS/MA

Proc.^^OV0O//pn9 I
FLS. ■ZOPP~'~

I ROCHA ATÉ «IM

1^.56 6.382.401

142.88] 5:143.361

BERCQl M2

iSER.CG M3

SER.CG M3

27,29-

ESTACA RAIZ SERCQ M
DIÂMETRO SOOnim -
AJÈ 40 Tf _
Esoavflfâo manual de SER CQ ' M3
valsa om qualquer
leirano exceto rocha
al6 hgl.SOtn
Reguíenza^oo SÉRCQ M2 1
compnctaçÁo do lundo
.do vela» _ _ _
Reaterro aipiibadbcie 8ER.CG 'M3'
vnie Qom material da
0^
Aleno apiloado etii SER.CO M3 :
camadas do 0,20 m
com matonal argilo -
arenoso <onira i
baiflrafnjaaj

pNERA-ESfRUTURAT"FUNDAÇÕES
\ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES
iLasUüdecoiiarétu 1 SER CG' M2 [ IL«sUüdecoiiarâlu SERCG'M2 28,001 18,43'
magro (»=3,0 cm) - I i

_ prepara mecânico _ _ _ 4 _
rarmá~^»'màdair« SERCGM2 10,00" "27,29-
comunt pare Fuitdçfias
• raapraveltamento 5X
ARMACÁÕ ACÕ CA- SER CG KG 345,00 6,71 I J
50. DIAM. 6.3 0/4) A i
12,RMM(1/2)- I
FORNECIMENTO/C | I '

I ORTE(PERDA DE ,
10%)/D08RA/ ,

_ CO^LOÇAÇAO^ I I
CONCRETO SÉRCQ M3 ' IB.ÒO 443,701 1
FCK»15MPA(1.2,5,3), I
INCLUIOO PREPARO '
MECÂNICO,
UNCAMEN-ro G

_ ADENSAMENTO __ _ _ _ i _ ' __ CONCRETO ARMADO PARA FUNDAçÕES ' VIGAS BAL0RÁMÊ8
Lastra ds cenorelD SERCG M2 15,00 16,43'
n«gro<e=3,0 cm) •
jwejjwo mecânico _ ,
Éórma da madeira SÉR.CG M2 18,00 27.29
comum para FundcOoa
- raapfovflltamontQ 5X _
ÃRMACAO ÁCOCaI SER.CG KQ 385.00 6,71 i
50, DIAM 0.3 (1/4) A
12.SMM(1/2)- '
FORNECIMENTO/C i

_ ORTE(PERDA DE J 1 , ;

2

7

2

■

1.211,841

1.434,621

12.3W.341

460,04 I

461.221

.314.95'

.986.60

246.45

491,221

.683,361

?lrúúji) át OmnAi
' I C noannwn cio*

A F. SvturMno

 ' .

A F SA niaNINO-ME
AniAni» Flniviiliiiu XuiiiiniiiH

('P|- 04:02 117.1.7:

o o fl.- O)
£ "O 2
f ^ o SÍ2 ^ Cí S

oH-
||t
XI o a'Bi g •§P S
= oi-c
01 < 0)

£ .0 -n «

« u S

1^1
■o §|5

S 2 S ê

Uèí

¥
Conselho Raglonal do Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

Au» 28 àú Jull«o,n' 214, Contro. Sfio Luh^A
Tal; • 86 (B8y 210^6300 Fom. • 68 (86) 2106.4300 S-mail: rnlfKWiüWQdvwiiiii.oip.br

CREA-MA

tmpivuo «iKO&Dt/ZOie.tsTSirt.
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l^[^-a&2mb021
C C> C. V2 (ylb I lo onin-iii

Kii;i l>4 Oiiii(<raO'l Caso ̂ t) F'iirqiic llcnrufucOlivcint
l'i.*iir«iras Ma • tclcront, .^ft42-2l 15

ia%)/D08RA/
! colocaçAo.

i^MÁCAO OÉ ÁCTÕ SER CG
CA-60 DIAM 3.4 A
,6.0MM-
' FORNECIMENTO /
CORTE (0/ PERDA DE ,
10%>/DOBRA/ ,
ÇOWCAÇAO i_

SER.CG

CONCRETO

iKg! 1BS.00

I SER CO M3
FCK"15MPA(1:Z,5:3)
incluído preparo
MECÂNICO
LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO •
VIGAS BAI.DRAME

[SUP6RESTRUTURA
I CONCRETO ARMADO • PILARÉ8
Foiriut uit> chMpa dti SERC6|M2
nisO«i'a coiTipensadu

raaJnatJOi Fifnfôft
' ARMACAÒACOCA. ' SER CC

50, DIAM 6.3 (1/4) A '
t2.SMM|1A2)-
FORNECIMENTO/ C
0RTE(PERDA DE
10%)/DOBRA/
Cg-0CAÇA0_
ARMACAO DE ÀCO 8ÉR.CC
CA-00 DIAM 3.4 A
6.0MM -
FORNECIMENTO/ I
CORTE (C/ PERDA DE .
10%)/DOBRA/
COLOCAÇAO
CONCRÊTÓ SERCC
FCK»1SMPA(1 2.5;3).
INCLUÍDO PREPARO
MECÂNICO

LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO .

I VIGAS RAI DRAI^r
' CÒNCRÉTÓ ARMADO ■ inÓÂS

SERCGiKO

8ER.CG KG

I SER CG Ma

' 390:00

 135.00

I Fo'inn Op
rrindaira ccimpeuMidn
raainadU' Piloiuv

ARMACAO ACÜ CA

50. DIAM. (5.3 (1/4) A
12.5MM(1/2)-
FORNECIMf.NTO/ C

ORTE(PEROA DE
10%)/DOBRA/
Cpi,OCAÇAu!poi.O.CAçAü

, SER CG I MS

I SER CG KG

1.187,70

443,70 r •.788.10 I

21629.831

417,64

1.648.90

888,70

443.70 970,14:

310.00

138,48.

2.060,10 I

J. _ _ i 1 /

w»iO. M*. tgroe, tl.Muffxno

|s®e

ilii
"-li
0

(Q o

ei =
^ o ©
e> g «o
EE S
o> < 5

1  6
£ n '<0 v
c -c

|Zo
5 n 'S
« c -S o
o £ ̂

<1 'e> E Fs
««SE
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li'
^ h

^ {
ConMlho Regional de Engenharia e Agronomia do Eetado do Maranhfio

Rua ]S<la Julho,n' 214. Ceniro. SAo LuikMA
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CREA-MA
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Cíj.C li: Í34ft I l(l'f}linl-.Sl)

Uuii04 (.]uu(ti'ii 0-1 CuíMtííl ratxiue Hcnriiim* (,)livcmt
PcJruiruh Mii - iclelitiu.'. 3642-2115

PEORE(RAS/MA

Proc. <áí6£S£L/202 /
FLS.

Rub. ^

TOT»Ldottin4

B.o

ARMACAO DE ACO SER CG KG
CA-60 DIAM. 3.4 A
S.OMM.-

FDRNECIMENTO/
CORTE (0/ PERDA DE
10%>/DOBRA/
COLOC^AO ] _
CONCRETC) SÉRCG M3
FCK=15MPA(1:2,5-3j.
INCLUÍDO PREPARO
MeCANICO.

LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO -

VrOAS BALDRAME

CONCRETO ARMA'0'o • LAJES
Forma om cíinpa dn 3ÉRCG M2
madeira cumiiwrtsudtt

resinada- Piiaraií

ARMACAO ACO CA- SER,CG KQ

6ü. DIAM 6.3 (1/4) A
12.5MM(l/2)- I
FORNECIMENTO/C |
ORTEfPÊRDA DE ,

10%)/DOBRA/ '
COLOCAÇAO. _ _ I
ÃRMÁCAibbEACO jSER.CG KQ
CA.60 DIAM 3.4 A I
6.0MM •
FORNECIMENTO / ,
CORTE (0/PERDA DE
10%)/dobra;
COLOCAÇÃO _|
Concralo Bombóado SHR.CQ M3
fci<'»25MPa, inüuinao
preparo, lançamento e
adensamento

^QÀS MetÀLtCÃSff>ERPjUCANÒ8
PERFIL MEtÃLICÒ"' V", [SER.ÔG"""M
PRÉ-PINTADO 0/
H^SOOmm _
PE'RITL''LÍ''L=15CM' " SER-CGT~M
TUBO AÇO GALV. SER.CG M
C/OU S/COSTURA
P=65rnm_(2 1^;;i

SER.CG KQ

SER.CGI KQ

SER.CO M

8ER.CG M

56.001 6.421 999,521
o o en
x: "O 2 •>-

2.10 443,70 931.77

"32r2ÓT 27,29]' 878.74

2 200.00 6,7i 14.782,00

I 245,00 r 6.421 1.972.90 j

4.301 394,511 1.698,99

40.00] 778,30' 31.192,001

46,83 38,19
"aS.ÕÕ 84.001 " 2.100.00

01.890,931
I CONTENÇÃO^ 2 _ _
IPEDRAS [SéRCGrMS'
IARGAMA8SADA I
PARA FUNDAÇÕES '
COM LASTRO DE

CONCRETO MAGRO '
ESCAVACAO, CARGA SER.CO M3
E TRANSPORTE DE

MAT fC DMT200A
I 40flM COM
1 CARREGADEIRAiZKjHucmn I ]

6.60 313 721 2.889.991

180.00 ] 3.34 488,001

VÍMO MAI wrç^

] j I jr

j/ijiW/Wi>.4rflii)p J><VSwa AniAiiti» t-lofnmiiin Sahimifln
*  cm-' 1Í2 «71-77

... ,....

<  CngwXNMmCMi
'CKca-MA 1lll«SI».'M/.a

Af SXuiMrH.

= -8®

•o S te 1 =
G o o

'a o aw & S
= «t
4) < a>
W , ü
A " E
Í3 « .Q O

ill
fi .E ^

« g| «
O £ 2

« 'ã C .c
M S JS E
lu o: S S

I P
pp
K 2 s f

Isr

Censolho Regional de Engenharia e Agronomia do Getedo do Maionhfto M CREA*MA
nui>2AiloJifllir).n'31J.CnillHi.8a<iú^A Bi ..............

T«l •«BtMJZIM-SMBrfli • M (Ml SlOO.SMO E-omiI ldtm;nno«n>8w»am« orB-lii —
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CG.C 112.6-16.n<ia()(rl-5l)

Uíui ü-l Casa 20 Purviuc Hcnnquc Oliveim
PeUrKÍfus Ma - itldono. 3642-2! 15

PEOREIRAS/MA

P,oc.fit;f^íO0l2Q2
FLS.

Rub.

TOTAL GERAL SEM BDI;

COMPACTAÇÃO DE SER CG M3 ' ISO.OOi 22J(? | 3.333,00
5 3 ATERROS A 95% i ' '

PROCTOR NORMAL I I I ^ _
1 TOTAL do Hwn B [_ _6^5M.3"é

TOTAL GERAL SEM B0>: [ o28,S
[2^878,34

CUSTO TOTAL COM BD! INCLUSO '

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR DE R$ 148.904.67 (CENTO E QUARENTA E
OITO MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)

fdí^TM^ÍldSiff*
Fns. CM CKA«l M11niHM

VI^TO ' WA- 10'M<
^luojlntifp lít (Jftfw

CRCAW*
* I hítjwr»!.

A I' SATURNINÜ-Mfc

AniÂnio I'Kovtlinu Hniumínn

rnr ."-i
Pii>piicttti'ia

1-8 2 2
|-8§i
"uJgS

O
"O fO ̂

cg =
E o o

fuS? s
«ü

£ 5 '<9 §
§1 o
« g <S

£ '& C
u> o £
U OC S

E ̂  E. ̂
vSj l

ConMlhQ Regional de Engenharia e Agronomia do Eetado do MaranhSo
fluH 25 do JultiOiA* 2 U, Conlru. SAo kuioiVA

T«l •Miftl» 3105.1X0 Pa • 55 M>2l844U006.nui» riBtoc«noK>aOotai7M.orD V

CREA-MA

hrvmwxn OSABflOIt.Mja^l
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*FLOREN\S EMPREITEIRAS* ^
CNPJ -02.646.110/0001-50

Rua 04 - Quadra 04 - Casa 20 - Parque Henrique Oliveira, Pedreiras - MA Telefone.
3642-2115 • Email: florensemprciteiras@gmaÍl.com

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Zeca Branco, N" 134-Bairro Mutkão-CEP:6572S-4m

Pedreiras - Maranhão

PEOREIRASVMA

Proc.ftk0^jCH202_L
FLS.

Rub. ^

DECLAR/VCÃO DE DISPONIBILIDADE

DECLARO, sob as penas da Lei. para Uns de panicipaçáo na Tomada de Preços n°.005/2021. que

a empresa A. F. SATURNINO EPP. inscrita no CNPJ sob o n® 02.646.110/0001-50, sediada

cm Pedreiras/iVlA, na Rua 04 - Quadra 04 - Casa 20 - Parque Henrique Oliveira,

representada pelo Sr. Antônio Florentino Saturnino, portador da Carteira de Identidade n.®

31936294-3 c do CPF n." 334.322.873-72 tem em disponibilidade máquinas, equipamentos e

instalações bem como a mSo-dc-obra. constantes das especificações técnicas, e que os mesmos

possibilitam a implantação da mesma no prazo estabelecido no edital.

}

V

.  Pedreiras (MA), 19 de maio de 2021.

A. F. SATURNINO EPP

C.N.P.J: 02.646.110/0001-50

Antônio Florentino Saturnino

Representante Legal
CPF: 334.322.873-72

Pcijs'- .'ud I ' u ■ 1 •
sgSi' FEcr:fiü39Ss«7jmtfíBi2KeG303:.

15.23 Ú7, hxG 13 «7.2. r
latíTCUIO FLORENTIMO SflTURHIMO, Bec

; F'rf.io KtdodB, Total fi» S.12 Emol ft»
•'^^'4,é3 FERC fi» O.is FflCEP ft* ô.lâ FEftP Ríte em https-^^selo tjtdci.jus br

Siinsütufí)
\* P«{l(o»..a ,$•/

\-Cli. (89)3S.!.i . .7/



PEOREIRAS/MA,

Proc, Qo0^Í0€Í-k\o
FLS.

Rub.
*FLOREN\S EMPREITEIRAS* pls

CNPJ 02.646,11 Ü.'0Ü01 -50

Rua 04 — Quadra 04 - Casa 20 - Parque Henrique Oliveira, Pedreiras - MA Telefone,
3642-2115 - Email: norensempreileiras@gmail.com

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro Mutirão - CEP:65725^H10

Pedreiras - Maranhão

declaraçAo da empresa de qle tomou conhecimento das
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TIUBALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à

natureza dos trabalhos, diante do conhecitnento das especificações Técnicas definidas no Projeto

Básico, ANEXO I do Editai da TOMADA DE PREÇOS 005/2021. c que assumo total

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros

que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras (MA). 19dc maio de 2021.

A. F. SATURNINO EPP

C.N.P.J: 02.646.110/0001-50

Antônio Fíorentino Saturnino

Representante Legal
CPF: 334.322.873-72

:P'^'er joaK-o-ic Tv.ifi o
" ECf! RC-3e569 Jiir^SCSF J PIUC90.

:5:2a:07, ftto: 13 17 3 Parti.íe'j
«ITONIO FLORENTINO SfiTORNINO. Rec
F'rmg fl.jt»nticidgd». Total RtS.lSEmol Rí

FflDCP Rf a, 18 FEMP R»
O. U. Conv^e-em htlps ''^selo. tjma Jus br

BhíJS

Ewiílrí

li ...... J"»

X.
"eíSMítíi 'Á
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A F SATURNINO
RUA 04,20 QD 04 - PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA

PEDREIRAS-MA,CEP: 65.725-000
CNPJ: 02.646.110/0001-50

NIRE: 21101085769

BALANÇO
PATRIMONIAL

ANO 2019

ESCRITÓRIO CONTÁBIL SOCORRO MONTE

RUA DA INDEPENDÊNCIA, 313

CENTRO - PEDREIRAS/MA

CEP: 65.725-000

CNPJ: 07.422.933/0001-16



BALANÇO PATRIMONIAL
PEDREIRAS/MA

A F SATURNINO Prne n<<nOmÍ202 I
RUA 04.20-QD 04-PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA-CEP: 65725-000 FIS. I O ? 7
PEDREIRAS/MA Rub. ^

CNPd 02.646.110/0001-50 Inscrição EslaOuat; 1253S6826 ' "
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL MA Data de Registro: 23/07/1998 Número de Registro; 21101085760
Período de Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 899.349.61 CIRCULANTE 13.751.74 C

disponível 876.249,61 obriqaçOes tributadas 3.790.75 C

CAIXA

CAIXA MATRIZ

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCAD««AS

ESTOQUE DE PROD P/ PREST DE SER1

876,249,61 D IMPOSTOS A RECOLHER

676.249,61 O ICMB A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

23,100,00 O

33.1M.00

23.100.00

OUTRAS OBRIGAÇÕES

PARCELAMENTOS A CURTO PRAZO

PARCELAMENTO SIMPlfS NACIONAL

3.790,76 C

160,47 C

3.630,26 C

9.960.90 C

9.960.99 C

9.960.99 C

PASSIVO NAO CIRCULANTE 24.547,01

EXIGIVELALONGO PRAZO 24.547.01 C

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL/

24.647.01 C

24.547.01 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 661.059,66 C

CAPITAL SOCtAL 300.000.00

CAPITAL SOOAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

300.000.00 C

300.000,00 d

LUCRO OU prejuízo NO EXEROCIO 561.050,86



BALANÇO PATRIMONIAL

A F SATURNINO

RUA M, 20 • QO 04 - PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA - CEP : 05725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 02.646.110/0001-50 Inscrição Estadual: 125386826
Local de Registro; JUNTA COMERCIAL MA Dela de Registro : 23/07/1998
Período de Movimento; JANQRO/2019 a DEZEMBRO/2019

PEDREIWS/MA 1)107

Proc.aKííM^202 1
FLS.

Rub. y

Número de Registro: 21101065769

TOTAL DO ATTV01 899.349,61 D

LUCRO NO E)$RCiaO

LUCRO NO PERiOOO

LUCRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

TOTAL DO PAS^O ■««

S61.050.88 C

129.585.09 C

431.485.77
899.349,61

q>

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE
CONTADOR

C.P.F. ;337.18C.283-6B RO : 35.888.848-0
C.aC. :MA-e809

ANTONIO FLORENTINO SATURNINO
TITULAR

C.P.F. :334.322.B73-72

R.Q. 1319352943



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBBS

A F SATURNINO PE0REIRASA1A

RUA 04.20 - QD 04 - PARQUE HENRIQUE OUVEIRA - CEP; 6572M00

PEDRSRAS / MA

Proc.

FLS.

mn^M2Q2 \

CNPJ: 02,646.110/0001-50 I.E.: 12S386826 Rub. í
Locai da Regíslro: JUNTA COMERCIAL MA Dsta do Regísbo: 23/07/1998 N' do Registro; 21 1̂01085769

Período Movimento: JANEIRO/2019 a OEZEMBRO/2019

(ndicedeUquidez

iNOiCe DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo CIrculente * Reaflsável« Longo Prato
ILG ILO ■

Paulvo CIrculant* * Puelvo nlo Circulmta

89».349,ei

«99.949,91 ILO; 1,00

índice de liquidez corrente

Ativo CIrculafil*

ILC • ILC -
Paulvo Circutante

899.349,61

699.348,61 ILC: 1,00

índice de solvência geral

Índice oe solvência geral

AUvo 899.349,61
ISG « iS6 .

Paulvo ClFCultm» Pauive nio CIrculvite 899.3M.61 iSG: 1,00

MARIA Dô SOCORRO B DO MONTE

CONmoOR

C.P.F. :337.1B6.2B3-68 RG: 35.588.846-0

C.R.C. :8809

T(>I10 FLORENTINO SATURNINO

TITULAR

C.P.F. ;334.322.873-72

RG. :319352943

trc

-loS"



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019

A F SATURNINO

RUA 04. 20 • 00 04 - PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CE1: 02.646.110/0001-50 Inscrição Estadual; 125366826
Local de Registro; JUNTA COMERCIAL MA Data do Registro; 23/07/19S8
Período Movimento: JANEIRO/2019 a OE^MBRO/201d

PEDREIRAS/MA

Ptoc.^^O^Cõhoy
fls.Z_^2I
Rub.

N^do Registro: 21101QB5769

Receita Bruta de vendes a/ou eervleot

RECEITAS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS 1.795.613,64 1.755,813,94

{■) Receita Liquida de Vendas e/ou Servicoa

(•) Cuetoa de bens e/ou serviços vendidos
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 872.986,73

I Lucro Bruto 1.082.627,21

(•) Despesas Operacionais
DESPES/^ ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS
AGUA E ESGOTO

PRO-LABORE

1.368,00
12.385.00
17.500,00
3.488,00

34.204,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS
SIMPLES

1.512,61
134.220.70 135,733.31

DESPESASGERAfS
DESPESAS/PAGAMENTOS ENGENHEIRO
DESPESAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

84.000,00
863.217,00

(B) Lucro Operadonal antes do Resultado Financeiro

(•} Despesas Nao Operacionais
ENCARGOS PAGAMENTOS EM ATRASO

JUROS DE MORA 1.149,81 1.149,81

PEDREIRAS / MA. 31 de Dezembro de 2016

MARi^ DO SOCORRO B DO MONTE
CONTADOR

C.P.F. ;337,ieB283-6e RG; 35.688.84&-0
C.R.C. :MA.680g

ANTONIO FLORENTINO SATURNINO
TITULAR

C,P.F. :334.322.B73-72
R.Q. :3ie3529«3



Página 5 de 6

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019
PEDREIRAS/WA

Proc. AÍO£(./202 1

Rub. -

A F SATURN NO

RUA 04.20 - QD 04 - PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA CEP; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI: 02.846.110/0001-50 Inscrição Estadud: 125386626
Local da Registro; JUNTA COMERCIAL MA Data do Registro: 23/07/1896
Período Movimento: JANElRO/2019 a DE2EMBRO/2016

N^do Registro; 21101085769

EXeRCCiO 129.865,09

E
MARI^ CX> SOCORRO B DO MONTE

C0NT/M50R

C.P.F. .337,160.203-6B RO : SS.OaS.MO-O

e.H.c. .MA-o«oe

ANTONIO PLORENTINO SATURNINO

TITULAR

C.P.F. :334,332673-73

R.O. :319363»43



PEQREIRAS/MA:i
Proc. ■Ooo^ioel-kv?

*FLOREN^S EMPRFJTKIRAS* pls inoo
CNPJ - 02.646.110/0001-50 -

Rua 04 - Quadra 04 - Casa 20 - Parque Henrique Oliveira, Pedreiras - MA Telefone,
3642-2115 - Email: fiorensempreiteiras@gmail.com

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Zeca Branco, N' 134-Bairro Mutirão - CEP:6572S-4tfíO
Pedreiras - Maranhão

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QtiE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que leolio pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à

natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto

Básico. ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n" 005/2021. e que assumo total

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer quesiionamentos hjturos

que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A.

Pedreiras (MA), 19 de maio de 2021.

A. F. SATURNINO EPP
C.N.P.J: 02.646.110/0001-50
Antônio Florentino Saturnino

Representante Legal
CPF: 334.322.873-72

mm
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r£l.^ IRC3e5S9JÍT2ST2G6F:f<lJC90,
lS'Ê5'202i í5-£5:a7, Sio- 13 17 2,
W^TuNIO FLORENTINO SftTURNINO, Rec
1  3, ISEmol R*
0/1? ConsuJ_is.em http»; .'/selo. tjma

•/;£Ti í: ■ ■

BtrfôS

%
!B. í»"» ' n
lu fe l\i, Sill>iüiu;o A'V- P«aieifa,.MA -í/



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6
ntUíflKAS/MA

^rhc. n^eV^/202 /
FLfl. .

Rub._ 7n O

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. F. SATURNINO consta assinado digitalmente por:

IDS^CAÇAO D0(8) ASSlNAKn^

33432287372

33718628368

ANTONIO FLORENTINO SATURNINO

MARIA DO SOCORRO BEZERRA OO MONTE

r

JUCEMA

ccRnnco o nnmw n o?/io/zo30 usoi loa k* aBaeemsss.

protocolo: jeoB^Bsas oz 07/10/2020.

CODXCO SE VSUnCACHO; 12004794B10. OITJ U «XOS: OzeBBlXOOOOlSO.
RIRB: 211010B97(9. COM RTRITOB DO RICISTRO EM: D7/10/2020.

R. r. SAtonaiRO

IitUJUI TKBJUISA RODRICOXS «RDQHÇk
OCaVTiRXA-CSRAI.

tnm. i^rasaf aell .H. gov, bt

vjlidad«p <1*1 $4 UiÇt4$4Qi tic* J u3cçi:ovac1o de «va AuttAdicltUdb rvot r«9p«e^lv«a portAii.

iBfaitUftflt Sívii ie»p.»:tivac cíjiaoi «f ví;i:ícííío.



PEDREIRAS/MA

Proc. VDpI /pn?

FLS.__3ÍZÊ^
Rub.

—  Página 1 de 29

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 5

Contém este livro 28 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 28 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2019 a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os fançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Erulereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

A F SATURNINO

RUA 04. 20-QD 04

PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA

65725-000

PEDREIRAS / MA

Registrado em JUNTA COMEROAL MA
sob 21101085769

An^uivado em 23/07/1998

Inscrição Estadual 125386826
C.N.P.J. n° 02.646.110/0001-50

Pedreiras/MA, 01 de Janeiro de 2019

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

Contador

C.P.F.: 337-186.283-68

R.G. : 35,688.846-0

C.RC.:MA-6809

AJ>ITONro FLORENTINO SATURNINO

TITULAR

C.P.F.: 334,322.873-72

R.G,: 319352943 i

P-aer Judie'a-i-j, T,.nfl. Pe o-

15:23:19, fito: 13.IS, Total Rí5,l2 i—i-*ísr—i
Enioí Rí 4,63 FERC Rí 0,13 FPIDEP Rí 0,IS r^LV^ri]
F01P R$ 0,13 Co,«ulto «m b=rií^'d

ffc „ rabfldá i-l
S  |]
\|p PodroJ/a- u. _ .ç/

J. i j.lCHãth—.

^o1



PEDREIRAS/MA

Proc. Oko i(^J/202_l_
Rub. J

Página 28 de 25

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 5

Contém este livro 28 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 28 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2019 a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Baiiro

C.E.P.

Cidade

A F SATURNINO

RUA 04, 20 - QD 04

PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA

6572SC00

PEDREIRAS! MA

Registrado em JUNTA COMERCIAL MA
sob n® 21101085769

Arquivado em 23/07/1998

Inscrição Estadual n° 125386826
C.N.P.J. n® 02.646.110/0001-50 / ̂

Pedreiras/MA, 31 de Dezembro de 2019

MARIA Dd SOCORRO

Contaoor

C.P.F.: 337,186.283-68

R.G. : 3S.68B.846-0

C,R.C.; MA-6809

SOCORRO B 00 MONTE M^TONIO FL0RENTIN0'3ATURNIN0
TITULAR

C.P.F.; 334.322.873-72

R.G.: 319352943

Ri 0^18 C«r.íulle ém'
https:/-^selo tjmo-Jui-br

Eísaa
Tota( ftf 5,12
* e. is

5 . Tatieiià p\
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Seaetaría Especial de Desüurocratização, Gestão e Governo Digital

Seaetaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

r OytHO 4,^

I  I

ASSINATURA ELETRÔNICA

proc.

FLS.

Rub.

Certificamos que o ato da empresa A. F. SATURNINO consta assinado digitalmente por:

33432287372

33718628368

iOe^TlFICAÇAO D0(^AS8INANTE(S)

ANTONIO FLORENTINO SATURNINO

MARIA DO SOCORRO BEZERRA DO MONTE

CZRTiriCO K Aümn'lC«Çll0 km 07/10/2020 13:3S;4a SOB R*
202Q087S213.
PROTOCOLO: 200875213 DE 07/10/2020. RIU: 2110100570».
A. r. aATORNIRO

JUCEMA
ISABEIA moaRI

RBSPOISÁVBL PELA AUTStreZCAÇXO
SAO L0Z3, 07/10/2020

E



miiitaieitu ua iiiuuaida « vwitieivtu CAieiiui e oetyiyu»

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

heLreírÃsímã

Proc. /2Sí2ÍÍ25Í/202_L
FLS. 70'!!

I Rub.

Dedaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12004797728 em 07/10/2020,
protocolo 200875213. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (hitp://www.empresafacil.ma.gov.br) e Informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

IdWTtiflcaçio de Empresa

A. F. SATURNINO

21101085769

02646110000150

Pedreiras

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

Identificação de Uvro Digital

DIÁRIO

Período oe Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019

As6lnanta(s)

33432287372

33718628368

Nom»

ANTONIO FLORENTINO

SATURNINO

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE MA6809

CRC/OAB

r

cusinco X AOTEHTlCJtÇfcO CH 07/10/2020 13:35:53 SOS
20200575213.
nuTOCOI.O: 200875213 DE 07/10/2030. CÓOISO DE VERinCAÇto:
12004797728. HIRE: 211010B5789.
A. r. aATomtio

JUCEMA JBAMLA PALOBH:
mspombAvii:. pbu AormzcAçlto

íio U3ia. 07/10/2020 íH-

A validade daata documante. iippcaaae, fica aujaite A cwyrovag8o da aua autantieidada nos raapaotlvo* portais.
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Proc. í2&#tito.»202_L

* •» 13ciiTniiaM

PAQt'«auhhXq ss
Governo do Estado do Maranhão
Secretsrta de Estado de Indústria e comárdo • SEINC
junta Comercial do Estado do Maranhão

- t COv•tf>^O^0 I
FACIL^maranhaO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Certincsmos quo n nfomiacâet abano constam Oos documentos Arqo vasos

CerilflaimQB qui a empresa A F. SATURNINO
Poriedora do CNPJ 02.646.110/0001*50 '
£ reBlitrade naeta Junta Comarclai, como segue:

Protoeeto: MAC2000821450

NIRE (Sede)
21101085769

CNPJ
02.646.110n}001*SO

Date de Arquivamento do Ato Conaütullvo
23/07/1998

Inicio de Atividade

23/07/1998

Endereço Completo
■RUA 4. N-^O. QOA 4, PARQUE HENRIQUE OLIVEIRA * PodreIras/MA - CEP65725000

SItuaçto
ATIVA
SUtut

S£M STATUS

Número
20200874535
20190317116
201S09&7309

2D1BQ635930
20171223608

20171166124
20170267210
20170267199
20150196558
20140327576
2Q13Q6B4970
20060273798

20040133192
20040038459

21101085769

Arquivamentos
Data
07/10/2020
30/04/2019
11/12/2018

21/06/2016
21/11/2017

05/09/2017
16/02/2017
16/020017
12/03/2015
QOA3S/2014
20/09/2013
1Sn)6/2a06

17/020004
17/02/2004

23/07/1936

Posteriores
Descrição
BALANÇO
BALANÇO
REENQUADRAMENTO DE MICROÊMPRESA COMO
EMPRESA OE PEOUENO PORTE
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ALTERACAO DE D/\DOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
(NSCRIÇAO

Esia cerildfio foi emillda aulomatliamenle emá]9/10/2a2()Jès 12:48:54 (Itorário de SreBlIia).
Seimpressa, veiricarsuaBulQnliddátfenohtt(M://www^presafaclljna.gov.br. comocOdigo QKM70FUP.

l4AC2D00fl214S0

UilanThBretia Rodrigues Mendonça
Secrnlário{3) Geral
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iRub.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE EMPRESARIO(INDJVIDUAL)

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente
documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
DENOMINAÇÃO,...; M. DO S. B. DO MONTE - ME
NOME FANTASIA..; ESC. CONTÁBIL SOCORRO MONTE

REGISTRO : MA-000733/0-8

CATEGORIA : ÊMPRESARIO(INDIVIDUAL)
CNPJ : 07.422.933/0001-16

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 18/05/2021 as 11:18:48.
Válido até: 31/05/2021.

Código de Controle: 5287.4755.6022.7537.
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

ir



CÊRTIOAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
prodftsional idefitifícado no presenie documento encontra-se em situação REGULAR nesle
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta dela, de acordo com ea suas
prerrogativas proftssionais. conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decrato-Lei n." 9.295/48.

informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bam como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo proUssiona! da Contabilidade.

eONSBLHO REGIONAL DE CONTABILIOAOE MA

C*n1iUeii.<; MAr2021/gOOOZS17
Hom*; MARIA 00 SOCORRO BEZERRA DO KIONTE CPF: 337.1SSJre348
CRCIUr n • MA-SOSBOSrO CjlasoriiJ TÉCNICO EM CONTABILIDADE
ViMld*: 16.DS.2021
EbuNdidi; RELATOmO DE AUDITORIA

Confirme e exIstáncíB deste documento na péglno htip7/20i .33.23.17e/8pwUA/prindpal.him, rnodlsme
número de controle a seguir:

CPF : 337.186.283-6$ Conlnde: 6528.5841.6469.6783

2O1,33.23.l70/scflpts/SQL_dhpvO3MA.cflt/login
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbai de pessoa

interessada e por me facultar a lei. que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO, nos Sistemas ThemisPG e PJE. da JusticaEstaduaKcom exclusão

das possíveis ações aue tramitem no âmbito do Juiiado Especial Cível e Criminal.

verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data. registro(s) de RECUPERAÇÃO

JUDICIAL FALÊNCIA/CONCORDATA em desfavor da empresa A. F. SATURNINO, nome

fantasia: FLORENS EMPREITEIRAS, inscrita no CNPJ sob o n" 02.646.110/0001-50

estabelecida na Rua 04. casa 20, Quadra 04. Parque Henrique Oliveira Cidade:

Pedreiras-MA Dada e passada a presente Certidão na Secretana Judicial de Distribuição,

a meu cargo no Fórum "Desembargador Araújo Neto", nesta Cidade de Pedreiras. Estado

do Marantião. O referido é verdade, me reporto e dou fé.. CERTIFICO, finalmente, que

esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Pedreiras, Estado do

Maranhão. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu

cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto. nesta cidade de Pedreiras, do .

Estado do Maranhão. Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial do Distribuição,

Mat. 195115, consultei, digitei e assino. i

9-
Pedreiras-MA, 12 de maio de 2021.

Carmem ceffa^âa^Mva Vieira
Técnica Judicial
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*FLOREN^S EMPREITEIRAS* rI;^: ^
CNPJ -02.646,1 10/0001-50

Rua 04 - Quadra 04 - Casa 20 - Parque Henrique Oliveira, Pedreiras - MA Telefone,
3642-2115 - Email: norensempreiteiras@gmail.com

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Zeca Branco, N° 134 ~ Bairro Mutirão—CEP:65725-4i00

Pedreiras - Maranhão

DECLARAÇÃO (Item S.2.5"a" do Edital)

A empresa A. F. SATURNINO EPP, CNPJ n" 02.646.110/0001-50 em cumprimento ao item

5.2.5, alínea "a" do edital da TOMADA DE PREÇOS n'' 005/2021, declara o seguinte;

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas Ibmecidas pela

Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA. disponibilizando pessoal técnico especializado c que

tomará todos as medidos para assegurar um coniroie de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra. cm tempo integral, o profissional indictido para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivdente ou

superior, desde que ttprovada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra c outras Julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da

execução do Contrato.

'Jufl

Pedreiras (MA), 19 de maio de 2021.

A. F. SATURNINO EPP

C.N.P.J: 02.646.1 ÍO/OOOÍ-50

Antônio Florenlino Saturnino

Representante Legal
CPF' 334 322.873-72
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*FLOREN^S EMPREITEIRAS*
CNPJ-02.646.ll0/0001-50

Rua 04—Quadra 04 - Casa 20 - Parque Henrique Oliveira, Pedreiras-MA Telefone,
3642-2115 - Email: florensempreiteiras@gmaTl.com
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 1^"^' ^
Av. Zeca Branco, N" 134-Bairro Mutirão -CEP:6572S-000
Pedreiras - Maranhão

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa A. F. SATURNINO EPP, signatária inscrita no CNPJ sob o n,®

02.646.110/0001-50, sediada na Rua 04 - Quadra 04 - Casa 19 - Parque Henrique Oliveira -

Pedreiras/MA, poi' seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32,

§ 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a

participar da TOMADA DE PREÇOS n° 005/2021, e que contra ela nâo existe nenhum pedido

de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital c seus ancxo.s e que se submete a todos os seus

tennos.

Pedreiras (MA), 19de maio de 2021.

A. F. SATITININO EPP

C.N.P.J: 02.646.110/0001-50

Antônio Florentino Saturnino

Representante Legal
CPF: 334.322.873-72
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CNPJ-02.646.110/0001-50

Rua 04 - Quadra 04 -- Casa 20 - Parque Henrique Oliveira, Pedreiras - MA TelcFone.
3642-2115 - Email: norensempreiteiras@gmail.cor

À
COr^SSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
Av. Zeca Branco, N' 134 - Bairro Mutirão—CEP:65725-1KI0
Pedreiras - Maranhão
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FEDREIRAS/M*

DECLARAÇÃO DR CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

A empresa A, F, SATURNINO EPP, CNPJ n" 02.646.110/0001-50. representada

pelo Sr. Antônio Florenrino Safumiao. portador da Carteira de Identidade n." 31936294-3 e do

CPF n.® 334.322.873-72. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal

n" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em tiabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega maior de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir

dos 14 (quatorze) anos, nos lermos do inciso XXXIll do Art. 7® da Constituição Federai de 1988.

Pedreiras (MA), 19 de maio de 2021.

A. F. vSATURNíNO EPP

C.N.P.J: 02.646.1(0/0001-50

Antônio Florcniino Saturnino

Representante Legal
CPF: 334.322.873-72
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